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Origens e Evolução Histórica do Serviço Social e o 
Atendimento a Famílias em Vulnerabilidade 
Compreender a trajetória do Serviço Social é fundamental para que o profissional de hoje 
possa atuar de forma consciente e crítica, reconhecendo as heranças, os avanços e os 
desafios que permeiam o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade. A forma 
como a sociedade enxerga e lida com a pobreza, a exclusão e a própria estrutura familiar 
não é estática; ela se transforma ao longo do tempo, impulsionada por mudanças 
econômicas, políticas, culturais e sociais. O Serviço Social, como profissão inserida nesse 
contexto dinâmico, nasce e se desenvolve respondendo a essas transformações, ora 
reproduzindo discursos e práticas dominantes, ora buscando rupturas e construindo novas 
abordagens. Nossa jornada por essa história começará pelas formas mais antigas de ajuda, 
passando pela emergência da "questão social", pelo nascimento da profissão, até 
chegarmos aos paradigmas contemporâneos. 

As Raízes da Assistência: Caridade, Filantropia e as Primeiras Formas 
de Ajuda Organizada 

Desde os primórdios da civilização, a preocupação com os necessitados e as formas de 
prover algum tipo de amparo estiveram presentes nas mais diversas culturas e sociedades. 
Contudo, é crucial entender que essas primeiras manifestações de ajuda não se 
configuravam como um direito do indivíduo ou um dever do Estado, como concebemos hoje 
em muitas políticas sociais. Elas eram, predominantemente, motivadas por preceitos 
religiosos, morais ou por um senso de dever comunitário ou de classe. Nas sociedades 
antigas, por exemplo, a hospitalidade e o auxílio aos viajantes, viúvas e órfãos eram 
frequentemente valorizados, muitas vezes ligados a crenças sobre a benevolência divina ou 
a manutenção da coesão social. Imagine uma pequena comunidade agrícola na 
antiguidade, onde uma família perde sua colheita devido a uma praga; era comum que 
outras famílias da comunidade compartilhassem parte de seus alimentos, não por uma lei 
escrita, mas por um costume ou uma necessidade de sobrevivência mútua. 

http://www.administrabrasil.com.br


Na Idade Média europeia, a Igreja Católica assumiu um papel central na organização da 
assistência. A caridade era vista como uma virtude cristã fundamental, um caminho para a 
salvação da alma tanto de quem dava quanto, em certa medida, de quem recebia. A 
esmola, a criação de hospitais (que inicialmente eram mais abrigos para pobres, peregrinos 
e doentes do que instituições médicas no sentido moderno), e o trabalho das ordens 
monásticas e religiosas constituíam as principais formas de amparo. Pense, por exemplo, 
nos mosteiros que distribuíam pão e sopa aos pobres que batiam às suas portas, ou nas 
ordens de cavalaria que, além de suas funções militares, também se dedicavam a proteger 
peregrinos e cuidar de enfermos. A vulnerabilidade era frequentemente associada a um 
destino divino ou a uma provação, e a ajuda visava aliviar o sofrimento imediato, muitas 
vezes sem questionar as causas estruturais da pobreza ou da doença. A família, nesse 
contexto, era uma unidade de produção e reprodução social, e sua incapacidade de prover 
o próprio sustento era o principal critério para o recebimento da caridade. 

Com a transição para a Idade Moderna e o advento do Renascimento e da Reforma 
Protestante, novas concepções sobre o trabalho, a riqueza e a pobreza começaram a surgir. 
A filantropia, embora muitas vezes ainda entrelaçada com motivações religiosas, começou a 
ganhar contornos mais seculares, impulsionada pela burguesia emergente. A ideia de 
"pobreza merecedora" e "não merecedora" tornou-se mais acentuada. Os "merecedores" 
eram aqueles incapacitados para o trabalho por doença, velhice ou invalidez. Já os "não 
merecedores" eram os considerados vadios, preguiçosos ou aptos ao trabalho, que 
deveriam ser compelidos a trabalhar, muitas vezes em condições severas, através de leis 
como as "Poor Laws" (Leis dos Pobres) na Inglaterra. Considere, por exemplo, a criação 
das workhouses (casas de trabalho) na Inglaterra a partir do século XVII. Eram instituições 
destinadas a abrigar e empregar os pobres. No entanto, as condições de vida e trabalho 
nessas casas eram frequentemente tão duras que funcionavam mais como um elemento de 
dissuasão da mendicância do que como uma solução efetiva para a pobreza. A filantropia 
burguesa, por sua vez, muitas vezes se manifestava através da criação de fundações, 
asilos e escolas, buscando não apenas o alívio imediato, mas também a "reforma moral" e a 
"educação" dos pobres, com o intuito de integrá-los à nova ordem social e econômica 
capitalista. A família pobre era vista como um potencial foco de desordem social, e as 
intervenções filantrópicas frequentemente buscavam incutir valores como a disciplina, a 
higiene e a poupança. 

O Impacto da Revolução Industrial e a Emergência da "Questão Social" 

A Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra em meados do século XVIII e expandindo-se 
pela Europa e América do Norte ao longo do século XIX, representou uma transformação 
radical nas estruturas econômicas, sociais e nas condições de vida de vastas populações. 
O desenvolvimento da máquina a vapor, a mecanização da produção têxtil e metalúrgica, e 
a construção de ferrovias impulsionaram um crescimento econômico sem precedentes, mas 
também geraram profundas contradições sociais. Massas de camponeses foram expulsas 
de suas terras devido aos cercamentos (enclosures) e migraram para as cidades em busca 
de trabalho nas novas fábricas. Esse êxodo rural desordenado levou a uma urbanização 
acelerada e caótica. As cidades industriais cresceram rapidamente, sem planejamento 
urbano adequado, resultando em habitações precárias, cortiços superlotados, falta de 
saneamento básico, poluição e propagação de doenças. 



Imagine uma família que, expulsa do campo, chega a uma cidade industrial como 
Manchester ou Liverpool no século XIX. Eles provavelmente iriam morar em um porão 
úmido ou em um quarto minúsculo de um cortiço, dividindo o espaço com várias outras 
famílias. O pai, a mãe e até mesmo os filhos pequenos, a partir dos seis ou sete anos, 
trabalhariam em fábricas têxteis por jornadas exaustivas de 12 a 16 horas diárias, em 
ambientes insalubres, barulhentos e perigosos, recebendo salários ínfimos que mal cobriam 
as necessidades básicas de alimentação. Acidentes de trabalho eram frequentes e não 
havia qualquer tipo de seguro ou amparo ao trabalhador acidentado ou à sua família. A 
mortalidade infantil era altíssima, e a expectativa de vida da classe trabalhadora era 
drasticamente reduzida. 

Esse cenário de intensa exploração do trabalho, miséria generalizada, violência urbana, 
alcoolismo e desestruturação familiar (no sentido de que os laços tradicionais e as formas 
de sustento foram brutalmente alterados) configurou o que se convencionou chamar de 
"Questão Social". A "Questão Social" pode ser entendida como o conjunto das expressões 
das desigualdades sociais geradas pela relação capital-trabalho na sociedade capitalista 
industrial, manifestando-se principalmente pelo pauperismo da classe trabalhadora. Ela se 
tornou um objeto de preocupação para diferentes setores da sociedade: para os próprios 
trabalhadores, que começaram a se organizar em sindicatos e movimentos de contestação; 
para a burguesia industrial, que temia as revoltas sociais e a perda de produtividade; e para 
intelectuais e reformadores sociais, que denunciavam as condições subumanas de vida e 
trabalho. As respostas iniciais do Estado à "Questão Social" foram, em grande medida, 
repressivas (proibição de greves e associações) ou paliativas, com legislações sociais ainda 
muito incipientes e insuficientes para lidar com a magnitude dos problemas. As "Poor Laws" 
inglesas, por exemplo, foram reformadas em 1834, tornando as condições nas workhouses 
ainda mais severas, na tentativa de forçar os pobres a aceitarem qualquer trabalho, por 
mais explorador que fosse. A vulnerabilidade das famílias trabalhadoras era gritante, 
expostas não apenas à pobreza material, mas também à desagregação social e à completa 
ausência de proteção. 

O Nascimento do Serviço Social como Profissão: Pioneirismo e 
Primeiras Metodologias 

Diante da intensificação da "Questão Social" e da insuficiência das formas tradicionais de 
caridade e filantropia para lidar com seus complexos desdobramentos, começaram a surgir, 
na segunda metade do século XIX, iniciativas que buscavam organizar e racionalizar a 
assistência, dando os primeiros passos para a profissionalização do que viria a ser o 
Serviço Social. Duas experiências são particularmente emblemáticas nesse processo: as 
Sociedades de Organização da Caridade (Charity Organization Societies - COS), surgidas 
inicialmente em Londres em 1869, e o Movimento dos Settlements (Casas de 
Assentamento), cuja pioneira foi a Toynbee Hall, também em Londres, fundada em 1884. 

As Sociedades de Organização da Caridade tinham como objetivo principal coordenar as 
diversas obras de caridade existentes, evitando a sobreposição de ajudas e o que 
consideravam o "abuso" por parte dos "falsos pobres". Elas defendiam uma abordagem 
"científica" para a assistência, que envolvia a investigação detalhada da vida dos indivíduos 
e famílias que solicitavam auxílio. A ideia era diagnosticar as causas da pobreza – 
frequentemente vistas ainda sob uma ótice moral e individual (alcoolismo, preguiça, má 



gestão dos recursos) – para então aplicar o remédio adequado, que poderia ser desde um 
auxílio material até um aconselhamento moral. As "visitadoras amigáveis" (friendly visitors), 
geralmente mulheres da burguesia com tempo livre e interesse filantrópico, eram as 
encarregadas de realizar essas investigações domiciliares. Considere a atuação de uma 
dessas visitadoras: ela iria à casa de uma família pobre, observaria as condições de 
higiene, a dinâmica familiar, questionaria sobre os hábitos dos membros da família e, com 
base nesse levantamento, elaboraria um relatório para a COS, que decidiria o tipo e a 
quantidade de ajuda a ser concedida. Embora limitadas por uma visão muitas vezes 
moralizadora e controladora, as COS contribuíram para o desenvolvimento de técnicas de 
entrevista, registro de casos e para a ideia de que a intervenção social necessitava de 
método e conhecimento. Mary Richmond, uma figura proeminente da COS nos Estados 
Unidos, foi fundamental na sistematização dessas práticas, publicando em 1917 a obra 
"Diagnóstico Social" (Social Diagnosis), considerada um marco na fundamentação 
teórico-metodológica do Serviço Social de Caso Individual. 

Paralelamente, o Movimento dos Settlements surgiu com uma proposta diferente. 
Inspirados por intelectuais como John Ruskin e Arnold Toynbee, jovens universitários e 
reformadores sociais passaram a residir em casas localizadas nos bairros operários pobres. 
O objetivo era conhecer de perto a realidade dessas comunidades, compartilhar 
experiências, oferecer atividades educativas, culturais e recreativas, e atuar como 
mediadores entre os moradores e os recursos da cidade. A Hull House, fundada por Jane 
Addams e Ellen Gates Starr em Chicago, em 1889, é o exemplo mais famoso de Settlement 
nos Estados Unidos. Imagine a Hull House: não era apenas um local de distribuição de 
ajuda, mas um centro vibrante de vida comunitária, com jardim de infância, clube de 
debates, aulas de inglês para imigrantes, oficinas de artes, teatro, biblioteca e até mesmo 
um museu do trabalho. Jane Addams e seus colaboradores não apenas prestavam 
serviços, mas também realizavam pesquisas sociais sobre temas como trabalho infantil, 
condições de moradia e saúde pública, utilizando esses dados para defender reformas 
legislativas e políticas sociais. O Movimento dos Settlements valorizava a convivência, a 
troca de saberes e a ação social coletiva, influenciando o desenvolvimento do Serviço 
Social de Grupo e do Serviço Social Comunitário. 

Essas duas vertentes, a das COS com seu foco no indivíduo e na metodologia de caso, e a 
dos Settlements com sua ênfase na comunidade e na reforma social, foram cruciais para o 
estabelecimento do Serviço Social como uma profissão. As primeiras escolas de Serviço 
Social começaram a surgir no final do século XIX e início do século XX (a primeira em 
Amsterdã, 1899, seguida por Nova York, 1904), buscando sistematizar o conhecimento, 
formar profissionais qualificados e legitimar a nova área de atuação. A profissão nascente 
buscou fundamentação em outras ciências que também se desenvolviam na época, como a 
sociologia, a psicologia, o direito e a economia, numa tentativa de construir um arcabouço 
teórico-prático para suas intervenções junto a indivíduos, famílias, grupos e comunidades 
afetados pela "Questão Social". 

A Trajetória do Serviço Social no Brasil: Influências, Desafios e 
Particularidades 

A institucionalização do Serviço Social no Brasil ocorreu algumas décadas mais tarde em 
comparação com a Europa e os Estados Unidos, e sua gênese esteve profundamente 



marcada pelas particularidades da formação social, econômica e política do país. No início 
do século XX, o Brasil era uma nação predominantemente agrária, com uma economia 
baseada na agroexportação (principalmente café), uma recente abolição da escravatura 
(1888) que não garantiu a inclusão social e econômica da população negra, e profundas 
desigualdades regionais e sociais. A "Questão Social" brasileira manifestava-se de formas 
específicas, como o problema da saúde pública (epidemias, alta mortalidade infantil), as 
condições precárias de vida dos trabalhadores rurais e dos operários nas cidades que 
começavam a se industrializar (principalmente São Paulo e Rio de Janeiro), o abandono de 
crianças e a situação de miséria de grandes parcelas da população. 

As primeiras iniciativas de organização da assistência no Brasil seguiram, em grande 
medida, o modelo da caridade e da filantropia, com forte protagonismo da Igreja Católica e 
de setores da elite. A Legião Brasileira de Assistência (LBA), criada em 1942, é um exemplo 
de instituição que, embora com participação estatal, teve uma atuação marcada por um viés 
filantrópico e assistencialista, muitas vezes com foco na figura da primeira-dama. A 
influência do pensamento positivista e de uma visão higienista também era forte, com 
preocupações voltadas para a "ordem social", a "moralização dos costumes" e a 
"regeneração" dos pobres. 

As primeiras escolas de Serviço Social no Brasil surgiram na década de 1930, sendo a 
pioneira a Escola de Serviço Social de São Paulo, fundada em 1936, ligada inicialmente ao 
Centro de Estudos e Ação Social (CEAS), de orientação católica. Em seguida, surgiram 
escolas no Rio de Janeiro (1937) e em outras capitais. A formação desses primeiros 
assistentes sociais brasileiros foi fortemente influenciada pelas correntes europeias 
(principalmente franco-belga) e norte-americanas. Importou-se o "método de caso" de Mary 
Richmond, mas também a doutrina social da Igreja, que via o Serviço Social como um 
instrumento para a harmonização social e a atenuação dos conflitos de classe, dentro de 
uma perspectiva conservadora. Para ilustrar, imagine uma assistente social recém-formada 
na década de 1940 atuando em um posto de puericultura (cuidado com a primeira infância). 
Seu trabalho provavelmente envolveria orientar as mães sobre higiene, amamentação e 
cuidados com os bebês, mas também poderia incluir conselhos sobre moralidade, economia 
doméstica e a importância da família nuclear tradicional, refletindo os valores dominantes da 
época e a influência religiosa na formação. 

O foco inicial do Serviço Social no Brasil esteve muito ligado às áreas da saúde (hospitais, 
centros de saúde, combate a epidemias como a tuberculose), da infância e juventude 
(atuação junto a menores abandonados ou infratores, creches) e, com o avanço da 
industrialização e da legislação trabalhista na Era Vargas, também na área do trabalho 
(serviços sociais em empresas, atendimento a operários e suas famílias). Era comum que o 
assistente social fosse visto como um profissional que "ajudava os pobres" ou que "resolvia 
problemas", mas dentro de uma lógica que muitas vezes não questionava as estruturas 
geradoras da desigualdade. A intervenção junto às famílias era central, mas frequentemente 
pautada por uma visão idealizada de família e por uma prática que buscava "ajustar" as 
famílias consideradas "desviantes" ou "desorganizadas" aos padrões sociais vigentes. Por 
exemplo, uma família com muitos filhos e vivendo em extrema pobreza poderia ser alvo de 
uma intervenção focada no controle da natalidade ou na "educação" para o trabalho, sem 
uma análise mais profunda das condições estruturais que perpetuavam sua miséria. Essa 
fase inicial, apesar de suas limitações e contradições, foi fundamental para a inserção do 



assistente social no mercado de trabalho e para o reconhecimento da necessidade de 
profissionais especializados para lidar com as complexas expressões da "Questão Social" 
no contexto brasileiro. 

A Evolução do Conceito de Família e Vulnerabilidade na Perspectiva do 
Serviço Social 

Os conceitos de "família" e "vulnerabilidade", centrais para a prática do Serviço Social, não 
são estáticos nem universais. Eles evoluíram significativamente ao longo da história da 
profissão, refletindo transformações sociais, culturais, econômicas e teóricas mais amplas. 
Compreender essa evolução é crucial para que o assistente social possa atuar de forma 
crítica e contextualizada, evitando a imposição de modelos idealizados ou a reprodução de 
estigmas. 

Historicamente, o Serviço Social, em seus primórdios, tendeu a operar com uma noção de 
família bastante tradicional, baseada no modelo nuclear burguês: pai provedor, mãe 
cuidadora do lar e dos filhos, e filhos obedientes. As famílias que não se enquadravam 
nesse modelo – como famílias monoparentais (especialmente as chefiadas por mulheres), 
famílias extensas de baixa renda, ou aquelas com dinâmicas consideradas "desviantes" 
(presença de alcoolismo, violência, "imoralidade") – eram frequentemente vistas como 
"desajustadas", "desorganizadas" ou "famílias-problema". A intervenção, nesses casos, 
muitas vezes visava "corrigir" ou "normalizar" essas famílias, enquadrando-as nos padrões 
sociais hegemônicos. Imagine uma assistente social na década de 1950 visitando uma mãe 
solo que trabalhava fora para sustentar seus filhos. A profissional poderia, imbuída dos 
valores da época, focar sua intervenção na importância de um "chefe de família" masculino 
ou na necessidade de a mãe se dedicar mais ao lar, mesmo que isso significasse maior 
dificuldade financeira para a família. 

A concepção de vulnerabilidade também passou por transformações importantes. 
Inicialmente, a vulnerabilidade era frequentemente associada a falhas individuais ou morais: 
a pessoa ou família era pobre porque era preguiçosa, não sabia administrar seus recursos, 
tinha vícios ou uma "má índole". Essa visão individualizante e moralizadora da pobreza e da 
vulnerabilidade isentava a sociedade e o Estado de suas responsabilidades e colocava o 
fardo da mudança exclusivamente sobre os ombros dos indivíduos e famílias. Considere, 
por exemplo, o tratamento dado a um homem desempregado no início do século XX. Ele 
poderia ser rotulado como "vagabundo" e ser alvo de medidas repressivas, em vez de ser 
visto como vítima de um sistema econômico que não garantia emprego para todos. 

Com o avanço das ciências sociais, a influência de novas correntes teóricas (como o 
marxismo e, posteriormente, abordagens críticas e dos direitos humanos) e a pressão de 
movimentos sociais, o Serviço Social começou a questionar essas visões tradicionais. A 
partir do Movimento de Reconceituação na América Latina (nas décadas de 1960 e 1970), 
por exemplo, ganhou força uma análise mais crítica das estruturas sociais, econômicas e 
políticas como produtoras e reprodutoras das desigualdades e, consequentemente, da 
vulnerabilidade. A vulnerabilidade passou a ser compreendida não mais como uma 
característica intrínseca do indivíduo ou da família, mas como um resultado da sua posição 
na estrutura social, da falta de acesso a direitos, a recursos e a oportunidades, e da 
exposição a riscos e violências. 



Hoje, o Serviço Social trabalha com uma concepção de família muito mais plural e diversa, 
reconhecendo os múltiplos arranjos familiares existentes (famílias monoparentais, 
reconstituídas, homoafetivas, extensas, etc.) e buscando respeitar suas singularidades e 
autonomias. A família é vista como um espaço de afeto, cuidado, socialização e proteção, 
mas também como um lugar onde podem ocorrer conflitos, violências e desigualdades de 
gênero e geração. Da mesma forma, a vulnerabilidade é entendida em sua 
multidimensionalidade, englobando aspectos socioeconômicos (pobreza, desemprego, falta 
de moradia), relacionais (isolamento social, violência intrafamiliar), de acesso a serviços 
(saúde, educação, assistência social) e de discriminação (racial, de gênero, por orientação 
sexual, etc.). Para ilustrar essa mudança, pense no atendimento a uma família imigrante em 
situação irregular hoje. O assistente social, em vez de focar apenas na questão da 
"ilegalidade", buscará compreender as múltiplas vulnerabilidades envolvidas (barreira 
linguística, xenofobia, dificuldade de acesso ao mercado de trabalho, medo da deportação) 
e acionar a rede de proteção para garantir os direitos humanos dessa família, 
independentemente de sua configuração ou status migratório. Essa evolução conceitual é 
fundamental para uma prática profissional comprometida com a justiça social e a promoção 
da cidadania. 

Marcos Legislativos e Políticos que Moldaram o Atendimento às 
Famílias 

A atuação do Serviço Social junto às famílias em situação de vulnerabilidade não ocorre no 
vácuo; ela é profundamente influenciada e, ao mesmo tempo, influencia o arcabouço legal e 
as políticas públicas de um país. Ao longo da história, diversos marcos legislativos e 
políticos foram cruciais para definir os direitos das famílias, os deveres do Estado e as 
formas de intervenção social. 

No Brasil, as primeiras legislações com algum foco na proteção social eram esparsas e 
fragmentadas. No início do século XX, por exemplo, surgiram algumas leis voltadas para a 
saúde pública, como as campanhas sanitárias de Oswaldo Cruz, e para a assistência à 
infância, como o Código de Menores de 1927, que, embora representasse um avanço ao 
tratar de questões como o abandono e a delinquência juvenil, ainda o fazia sob uma ótica 
predominantemente tutelar e repressiva, distinguindo o "menor em situação irregular" que 
necessitava de proteção e/ou punição. Imagine uma criança encontrada vagando pelas ruas 
na década de 1930; ela poderia ser encaminhada a uma instituição correcional ou a um 
internato, com pouca ou nenhuma consideração pelos seus laços familiares ou pelas 
causas que a levaram àquela situação. 

Um divisor de águas fundamental na história dos direitos sociais no Brasil foi, sem dúvida, a 
Constituição Federal de 1988, conhecida como "Constituição Cidadã". Ela representou uma 
ruptura com o passado autoritário e estabeleceu um novo paradigma para a proteção social, 
consagrando a Seguridade Social como um sistema integrado composto por Saúde, 
Previdência Social e Assistência Social. A Assistência Social, pela primeira vez, foi elevada 
à condição de política pública, direito do cidadão e dever do Estado, superando a visão 
tradicional de favor ou caridade. A Constituição de 1988 também reconheceu a família como 
base da sociedade, com especial proteção do Estado, e estabeleceu uma série de direitos 
fundamentais para crianças, adolescentes, idosos e outros grupos vulneráveis. 



A partir da Constituição de 1988, uma série de legislações específicas vieram para 
regulamentar e detalhar esses direitos, transformando profundamente o cenário do 
atendimento às famílias: 

●​ Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990: Um marco 
revolucionário que estabeleceu a doutrina da proteção integral para crianças e 
adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos de direitos em condição peculiar de 
desenvolvimento. O ECA mudou radicalmente a forma de intervir em casos de 
violência, negligência, abandono e ato infracional, priorizando a manutenção dos 
vínculos familiares e comunitários e a aplicação de medidas protetivas e 
socioeducativas. Por exemplo, antes do ECA, uma criança vítima de maus-tratos 
poderia ser simplesmente retirada da família e institucionalizada. Com o ECA, a 
prioridade passou a ser a intervenção junto à família para superar a situação de 
violência, com o acolhimento institucional sendo uma medida excepcional e 
provisória. 

●​ Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742/1993: Regulamentou o 
artigo da Constituição referente à Assistência Social, definindo seus objetivos, 
princípios, diretrizes e organização. A LOAS estabeleceu o Benefício de Prestação 
Continuada (BPC), que garante um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência 
e ao idoso com 65 anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. Pense no impacto do BPC 
para uma família extremamente pobre que tem um idoso acamado ou uma criança 
com deficiência severa; esse benefício pode representar a única fonte de renda e 
garantir um mínimo de dignidade. 

●​ Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e o Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS/2005): A PNAS e o SUAS vieram para organizar e 
unificar a Assistência Social em todo o território nacional, estabelecendo níveis de 
proteção (Básica e Especial), tipificando os serviços (como o PAIF nos CRAS e o 
PAEFI nos CREAS), e definindo as responsabilidades dos entes federados (União, 
Estados e Municípios). O SUAS representou uma mudança paradigmática, 
passando de ações pontuais e fragmentadas para um sistema hierarquizado e 
integrado de serviços, programas, projetos e benefícios. Imagine um município antes 
do SUAS, com diversas entidades filantrópicas oferecendo diferentes tipos de ajuda 
sem coordenação. Com o SUAS, esse município passa a ter um CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social) como porta de entrada da Proteção Social Básica, 
articulando os serviços e buscando prevenir situações de risco, e um CREAS 
(Centro de Referência Especializado de Assistência Social) para atender famílias e 
indivíduos com direitos violados. 

●​ Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003: Assegurou direitos específicos para a 
população idosa, como prioridade no atendimento, acesso à saúde, transporte, 
cultura, lazer, e proteção contra a violência e a negligência. 

●​ Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340/2006: Criou mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, estabelecendo medidas protetivas de urgência 
e alterando o Código Penal para tipificar esse tipo de violência como crime. Essa lei 
é um marco fundamental na luta pelos direitos das mulheres e no enfrentamento de 
uma das formas mais cruéis de violação de direitos no âmbito familiar. 



Esses são apenas alguns exemplos de marcos legais que reconfiguraram o campo de 
atuação do Serviço Social, exigindo dos profissionais um conhecimento aprofundado da 
legislação e uma prática voltada para a garantia e efetivação dos direitos das famílias em 
situação de vulnerabilidade. 

As Transformações Paradigmáticas: Do Assistencialismo à Garantia de 
Direitos e Empoderamento 

A trajetória histórica do Serviço Social é marcada por significativas transformações em seus 
paradigmas de intervenção, ou seja, nas suas formas de compreender a realidade social e 
de nela atuar. Uma das mudanças mais profundas e relevantes foi a transição de uma 
prática predominantemente assistencialista e tutelar para uma abordagem centrada na 
garantia de direitos, na promoção da autonomia e no empoderamento dos sujeitos. 

O assistencialismo, característico das fases iniciais da profissão e ainda presente em 
algumas práticas contemporâneas, pode ser entendido como uma forma de ajuda pontual, 
paliativa, que não enfrenta as causas estruturais dos problemas sociais. Ele se baseia 
frequentemente na ideia de "favor" ou "bondade", e não no reconhecimento de um direito. A 
relação estabelecida é muitas vezes vertical, com o profissional ou a instituição em uma 
posição de poder e o usuário em uma posição de passividade e dependência. Pense, por 
exemplo, na simples doação de uma cesta básica a uma família em situação de fome. 
Embora possa aliviar uma necessidade imediata, se essa ação não vier acompanhada de 
outras estratégias que busquem a inserção da família em programas de transferência de 
renda, o acesso ao trabalho, à educação e à saúde, ela se configura como assistencialismo, 
pois não promove a superação da condição de vulnerabilidade a longo prazo e pode, 
inclusive, reforçar a dependência. 

A tutela, por sua vez, refere-se a uma prática em que o profissional ou a instituição assume 
para si a responsabilidade de tomar decisões pela vida dos usuários, considerando-os 
incapazes de gerir sua própria existência ou de fazer escolhas autônomas. Essa postura, 
embora possa ser motivada por uma intenção de "proteger" ou "cuidar", desconsidera a 
capacidade e o protagonismo dos sujeitos. Imagine um assistente social que, ao atender 
uma jovem grávida em conflito com a família, decide por ela qual a melhor opção (manter a 
gravidez, entregar para adoção, etc.) sem construir essa decisão com a jovem, 
desconsiderando seus desejos, medos e potencialidades. 

A crítica a essas práticas assistencialistas e tutelares ganhou força no Serviço Social, 
especialmente a partir do Movimento de Reconceituação na América Latina, ocorrido entre 
as décadas de 1960 e 1970. Esse movimento, influenciado por teorias críticas como o 
marxismo e a teologia da libertação, questionou o papel tradicional do Serviço Social, sua 
dependência de modelos importados e sua funcionalidade para a manutenção do status 
quo. Buscou-se construir um Serviço Social mais crítico, engajado com as classes 
populares e comprometido com a transformação social. 

A partir daí, e consolidando-se com a redemocratização e os avanços legais como a 
Constituição de 1988 no Brasil, a perspectiva da garantia de direitos tornou-se central. 
Nessa abordagem, a intervenção do assistente social passa a ser orientada pela ideia de 
que os usuários são sujeitos de direitos (sociais, civis, políticos, humanos) e que o papel do 



profissional é o de mediar o acesso a esses direitos, denunciar violações e contribuir para a 
construção de uma sociedade mais justa e igualitária. A pobreza, a violência, a exclusão 
deixam de ser vistas como problemas individuais e passam a ser compreendidas como 
resultado da negação de direitos. 

Conectada à garantia de direitos, surge a perspectiva do empoderamento (ou 
fortalecimento). Empoderar indivíduos, famílias e comunidades significa contribuir para que 
eles desenvolvam a consciência crítica sobre sua realidade, reconheçam suas 
potencialidades, fortaleçam seus laços sociais e comunitários, e se tornem protagonistas na 
busca por seus direitos e na transformação de suas condições de vida. Não se trata de "dar 
poder" a alguém, mas de criar condições para que as pessoas descubram e exerçam o 
poder que já possuem, individual e coletivamente. Considere, por exemplo, um grupo de 
mulheres vítimas de violência doméstica atendido por um CREAS. Uma intervenção focada 
no empoderamento não se limitaria a oferecer apoio psicológico e jurídico individual. Ela 
poderia incluir a formação de um grupo de mútua ajuda, onde as mulheres compartilham 
suas experiências, fortalecem-se mutuamente, aprendem sobre seus direitos, desenvolvem 
habilidades de enfrentamento e, juntas, podem até mesmo organizar ações de 
sensibilização na comunidade ou de cobrança por melhores políticas públicas. A ênfase se 
desloca da "resolução de problemas" pelo técnico para a construção de capacidades e a 
promoção da autonomia dos sujeitos, visando à sua emancipação social. 

Desafios Históricos Persistentes e a Repercussão na Prática 
Contemporânea com Famílias Vulneráveis 

Apesar dos inegáveis avanços teóricos, éticos e legais que marcaram a trajetória do Serviço 
Social, a prática profissional contemporânea no atendimento a famílias em situação de 
vulnerabilidade ainda se depara com desafios históricos que persistem e se reconfiguram 
no cenário atual. Conhecer essa historicidade dos problemas é fundamental para que o 
assistente social não naturalize as dificuldades cotidianas, mas as compreenda como 
expressões de contradições sociais mais amplas e duradouras. 

Um dos desafios mais evidentes é a persistência da desigualdade social e da pobreza 
estrutural. O Brasil, apesar de ser uma das maiores economias do mundo, continua sendo 
um dos países mais desiguais. Essa desigualdade, que tem raízes históricas na 
colonização, na escravidão e na concentração de renda e poder, manifesta-se na 
dificuldade de acesso a serviços básicos de qualidade (saúde, educação, moradia, 
saneamento), na precarização do trabalho e no desemprego, afetando diretamente a vida 
de milhões de famílias. O assistente social, no seu dia a dia, lida constantemente com as 
consequências dessa pobreza estrutural: fome, falta de moradia, endividamento, 
impossibilidade de acesso a bens de consumo básicos. Para ilustrar, imagine um 
profissional do CRAS que atende diariamente dezenas de famílias buscando auxílio para 
alimentação ou para pagar o aluguel. Embora os programas de transferência de renda 
sejam importantes, eles muitas vezes são insuficientes para romper o ciclo da pobreza, 
especialmente em um contexto de baixo crescimento econômico e políticas de austeridade. 

O racismo estrutural é outro desafio histórico com profundas repercussões. A população 
negra (preta e parda) no Brasil é a mais atingida pela pobreza, pela violência, pelo 
encarceramento em massa e pela negação de direitos. O legado da escravidão e a 



ausência de políticas efetivas de inclusão após a abolição perpetuam um ciclo de 
desvantagens que se reflete nas condições de vida das famílias negras. Um assistente 
social que atua em uma periferia urbana, por exemplo, precisa ter a sensibilidade e o 
conhecimento para identificar como o racismo impacta as oportunidades de emprego dos 
pais, a trajetória escolar dos filhos, o acesso a serviços de saúde e a exposição à violência 
policial, e para desenvolver estratégias de enfrentamento que considerem essa dimensão. 

A cultura do clientelismo e do favor, também com raízes históricas na política brasileira, 
ainda se faz presente em muitos contextos, dificultando a consolidação da Assistência 
Social como política de direitos. Em algumas localidades, o acesso a benefícios e serviços 
pode ser mediado por interesses políticos paroquiais, transformando o que é direito em 
moeda de troca. Isso enfraquece a autonomia dos usuários e a própria institucionalidade 
das políticas sociais. 

O conservadorismo moral e político representa outro desafio significativo. Discursos que 
culpabilizam as famílias pobres por sua situação, que defendem a redução dos direitos 
sociais em nome do ajuste fiscal, ou que atacam os direitos de minorias (mulheres, 
população LGBTQIA+, povos indígenas, quilombolas) criam um ambiente hostil para a 
atuação do Serviço Social, que tem em seu código de ética o compromisso com a equidade 
e a justiça social. Pense, por exemplo, nas dificuldades enfrentadas por assistentes sociais 
que trabalham com educação sexual e reprodutiva em comunidades onde prevalecem 
visões religiosas fundamentalistas, ou na pressão para restringir o acesso ao aborto legal. 

Por fim, a precarização do trabalho do próprio assistente social e dos serviços 
públicos é um desafio que afeta diretamente a qualidade do atendimento às famílias. 
Baixos salários, sobrecarga de trabalho, falta de infraestrutura adequada, insuficiência de 
recursos humanos e materiais, e a instabilidade nos vínculos empregatícios (terceirização, 
contratos temporários) comprometem as condições éticas e técnicas do exercício 
profissional. Um assistente social sobrecarregado, com centenas de famílias para 
acompanhar e sem recursos para realizar visitas domiciliares ou articular a rede de 
serviços, terá sua capacidade de intervenção significativamente limitada. 

Compreender que esses desafios não são meros obstáculos conjunturais, mas sim 
expressões de processos históricos e estruturais, permite ao assistente social desenvolver 
uma prática mais crítica, reflexiva e estratégica. O conhecimento da história da profissão e 
da "Questão Social" instrumentaliza o profissional para identificar as continuidades e as 
rupturas, para reconhecer as armadilhas do conservadorismo e do assistencialismo, e para 
fortalecer seu compromisso com a defesa intransigente dos direitos humanos e da 
cidadania das famílias em situação de vulnerabilidade. 

 

Conceituando Vulnerabilidade Social: Múltiplas 
Dimensões e Identificação Prática em Contextos 
Familiares 



No campo do Serviço Social, a palavra "vulnerabilidade" é constantemente evocada, mas 
seu significado transcende o senso comum e exige uma compreensão técnica e 
aprofundada. Não se trata apenas de ser pobre ou de enfrentar uma dificuldade 
momentânea. A vulnerabilidade social é um conceito complexo, multidimensional, que se 
refere à maior ou menor capacidade de indivíduos, famílias ou grupos sociais de enfrentar e 
superar determinados riscos e adversidades, decorrentes de sua inserção na estrutura 
social e do acesso desigual a recursos, oportunidades e direitos. É um estado que pode ser 
transitório para alguns, mas crônico e estrutural para outros, e sua identificação precisa é o 
primeiro passo para um planejamento interventivo que seja, de fato, transformador. Neste 
tópico, vamos desvendar as múltiplas faces da vulnerabilidade e explorar como o assistente 
social pode identificá-la no cotidiano das famílias atendidas. 

Para Além da Pobreza: Desvendando o Conceito de Vulnerabilidade 
Social 

É muito comum que os termos "pobreza" e "vulnerabilidade social" sejam utilizados como 
sinônimos, mas é fundamental distingui-los para uma análise mais acurada e uma 
intervenção mais efetiva. A pobreza, classicamente, é definida pela insuficiência de renda 
ou pela privação de bens materiais necessários para a subsistência. Ela é, sem dúvida, uma 
das dimensões mais visíveis e impactantes da vulnerabilidade, mas não a esgota. Uma 
família pode, por exemplo, ter uma renda ligeiramente acima da linha da pobreza, mas estar 
altamente vulnerável devido à presença de um membro com uma doença crônica que 
demanda cuidados intensivos e medicamentos caros, especialmente se o acesso aos 
serviços de saúde for precário. Considere também o inverso: uma família com renda muito 
baixa, mas que possui uma forte rede de apoio comunitário, acesso a programas sociais 
eficazes e membros com boa escolaridade e saúde, pode apresentar maior capacidade de 
resiliência e superação de dificuldades do que a família anterior. 

A vulnerabilidade social, portanto, é um conceito mais amplo. Ela se refere à suscetibilidade 
de indivíduos ou grupos a sofrerem danos, agravos à saúde, perdas ou violações de direitos 
diante da exposição a determinados riscos. Esses riscos podem ser de natureza diversa: 
econômicos (desemprego, inflação), sociais (violência, discriminação), ambientais 
(desastres naturais, poluição) ou de saúde (epidemias, doenças). A vulnerabilidade não 
está apenas na exposição ao risco, mas também na capacidade de resposta, ou seja, nos 
recursos que a pessoa ou família dispõe para enfrentar, resistir e se recuperar desses 
eventos adversos. Imagine duas famílias que perdem suas casas em uma enchente. A 
família A possui uma rede de parentes que pode oferecer abrigo temporário, economias 
para reconstruir a moradia e acesso rápido a benefícios emergenciais. A família B, por outro 
lado, não tem para onde ir, não possui reservas financeiras e encontra dificuldades 
burocráticas para acessar auxílios. Claramente, a família B está em uma situação de maior 
vulnerabilidade, mesmo que ambas tenham sido expostas ao mesmo risco. 

Outro aspecto importante é o caráter processual e dinâmico da vulnerabilidade. Ela não é 
um estado fixo, mas um processo que pode se agravar ou se atenuar ao longo do tempo, 
dependendo da interação entre os riscos a que as pessoas estão expostas e os ativos 
(recursos) que possuem. Esses ativos podem ser materiais (dinheiro, bens), humanos 
(saúde, educação, habilidades), sociais (redes de apoio, participação comunitária) e 
institucionais (acesso a serviços e políticas públicas). Uma família pode se tornar vulnerável 



após a perda do emprego do principal provedor, mas pode também superar essa 
vulnerabilidade se conseguir se reinserir no mercado de trabalho, acessar programas de 
qualificação ou iniciar um pequeno negócio com apoio de microcrédito. Por isso, a análise 
da vulnerabilidade exige um olhar que vá além da fotografia do momento, buscando 
compreender a trajetória da família e os fatores que aumentam ou diminuem sua 
capacidade de enfrentamento. Desvendar a vulnerabilidade, portanto, implica reconhecer 
sua complexidade, suas múltiplas causas e manifestações, e a inter-relação entre as 
condições individuais, familiares, comunitárias e estruturais. 

As Dimensões da Vulnerabilidade: Uma Análise Multifacetada 

Para compreender a vulnerabilidade social em sua totalidade, é essencial analisá-la a partir 
de suas diversas dimensões, que se interconectam e, muitas vezes, se retroalimentam. 
Uma família pode ser mais vulnerável em uma dimensão e menos em outra, ou pode 
acumular vulnerabilidades em várias delas simultaneamente, o que agrava 
significativamente sua situação. Vamos explorar as principais dimensões: 

●​ Vulnerabilidade Econômica e Material: Esta é talvez a dimensão mais 
imediatamente percebida. Ela se manifesta através da insuficiência de renda, que 
impede o acesso a um padrão mínimo de dignidade, incluindo alimentação 
adequada, vestuário e moradia. O desemprego de longa duração ou o 
subemprego, caracterizado por trabalhos temporários, de baixa remuneração e sem 
garantias, são fatores cruciais. Muitas famílias dependem do trabalho informal 
precário, como o de catadores de material reciclável ou vendedores ambulantes, 
que oferecem pouca estabilidade e nenhuma proteção social. A insegurança 
alimentar, ou seja, a falta de acesso regular e permanente a alimentos de qualidade 
e em quantidade suficiente, é uma consequência direta. As condições precárias de 
moradia também são um forte indicador: casas construídas com materiais 
improvisados, em áreas de risco (encostas, margens de córregos), com 
aglomeração excessiva de pessoas por cômodo e ausência de saneamento 
básico (água encanada, esgoto, coleta de lixo). Imagine uma família chefiada por 
uma mãe solo que trabalha como diarista, ganhando menos de um salário mínimo. 
Ela mora com três filhos em um único cômodo de alvenaria sem reboco, com um 
banheiro externo compartilhado e esgoto a céu aberto na rua. A dificuldade de 
acesso a outros bens e serviços básicos, como transporte para buscar 
atendimento médico ou para que os filhos cheguem à escola, também se soma. 
Frequentemente, essas famílias recorrem ao endividamento com agiotas ou no 
comércio local para suprir necessidades básicas, criando um ciclo vicioso de dívidas. 

●​ Vulnerabilidade Social e Relacional: Esta dimensão se refere à qualidade e à 
extensão dos laços sociais e afetivos. Uma fragilidade de vínculos familiares e 
comunitários pode deixar a família isolada e sem suporte em momentos de crise. O 
isolamento social, a ausência de amigos, vizinhos ou parentes com quem contar, 
ou a não participação em grupos comunitários (associações de moradores, grupos 
religiosos, etc.) são sinais importantes. Dentro do próprio núcleo familiar, a presença 
de violência intrafamiliar (física, psicológica, sexual, patrimonial) ou de 
negligência (especialmente com crianças, idosos ou pessoas com deficiência) gera 
um ambiente de medo e insegurança, minando a capacidade de proteção e 
desenvolvimento de seus membros. A discriminação sofrida por motivos de raça, 



etnia, gênero, orientação sexual, religião ou origem geográfica também é um fator de 
vulnerabilidade social, pois dificulta o acesso a oportunidades, a serviços e ao 
reconhecimento social. Pense em uma família de imigrantes recém-chegados que 
enfrenta a barreira do idioma e o preconceito, tendo dificuldade em conseguir 
emprego e em matricular os filhos na escola, mesmo que possuam qualificação. Ou 
ainda, uma pessoa idosa que vive sozinha, cujos filhos moram longe e que tem 
pouco contato com vizinhos, ficando suscetível ao adoecimento solitário ou a golpes. 

●​ Vulnerabilidade Humana e de Capital Social (individual): Refere-se às condições 
de saúde, educação e qualificação dos indivíduos. A baixa escolaridade ou o 
analfabetismo funcional (quando a pessoa sabe ler e escrever frases simples, mas 
não compreende textos mais complexos) limitam as oportunidades de emprego e a 
capacidade de exercer plenamente a cidadania. A dificuldade de acesso e 
permanência na educação de qualidade, desde a creche até o ensino superior, 
compromete o desenvolvimento futuro. As condições de saúde precárias, como a 
presença de doenças crônicas (diabetes, hipertensão, HIV/AIDS) não tratadas 
adequadamente, deficiências que não contam com suporte necessário 
(reabilitação, órteses, próteses) ou transtornos mentais sem acompanhamento 
psicossocial, impactam diretamente a qualidade de vida, a capacidade de trabalho e 
a dinâmica familiar. Considere um jovem que abandonou a escola no ensino 
fundamental para trabalhar e ajudar em casa, e que hoje, adulto, só consegue 
empregos informais de baixa remuneração. Ou uma família cujo pai sofre de 
alcoolismo severo, impactando a renda, as relações familiares e a saúde emocional 
de todos os membros. 

●​ Vulnerabilidade Territorial e Ambiental: O local onde a família vive pode ser um 
fator determinante de vulnerabilidade. Residir em áreas degradadas, com altos 
índices de violência urbana (presença de facções criminosas, tiroteios frequentes), 
ou em áreas de risco ambiental (sujeitas a deslizamentos de terra, inundações, 
contaminação do solo ou da água) expõe a família a perigos constantes. A ausência 
de infraestrutura urbana básica, como ruas pavimentadas, iluminação pública 
eficiente, transporte público acessível e de qualidade, e a carência de equipamentos 
de lazer, cultura e esporte, limitam as oportunidades de desenvolvimento e 
bem-estar. A exposição a desastres ambientais (secas prolongadas, enchentes, 
queimadas) pode destruir bens, fontes de renda e laços comunitários. Imagine uma 
comunidade localizada na beira de um rio que sofre inundações anuais, onde as 
famílias perdem móveis e eletrodomésticos repetidamente, e as crianças faltam à 
escola por semanas. A falta de um título de posse da terra (insegurança da posse) 
também é um fator de vulnerabilidade territorial, gerando constante medo de 
remoção. 

●​ Vulnerabilidade Institucional e Programática: Esta dimensão diz respeito à 
relação da família com as instituições e os serviços públicos. A dificuldade de 
acesso ou a simples inexistência de serviços públicos essenciais no território 
(CRAS, CREAS, postos de saúde, hospitais, escolas, conselhos tutelares) deixa as 
famílias desassistidas. Muitas vezes, há um profundo desconhecimento sobre os 
próprios direitos e sobre os serviços e benefícios disponíveis, o que impede 
que as famílias os reivindiquem. Além disso, práticas institucionais burocráticas 
excessivas, excludentes, fragmentadas ou discriminatórias podem se tornar 
barreiras intransponíveis. Por exemplo, um formulário complexo demais para ser 
preenchido por uma pessoa com baixa escolaridade, a exigência de múltiplos 



documentos de difícil obtenção, o mau atendimento por parte de um funcionário 
público, ou a demora excessiva na concessão de um benefício. Pense em uma 
pessoa com deficiência que necessita de um benefício social, mas não consegue 
agendar uma perícia médica no INSS devido à alta demanda e à falta de informação 
clara sobre os procedimentos, ou que é mal recebida em um serviço por não ter 
"aparência de necessitada". 

A compreensão dessas múltiplas dimensões permite ao assistente social realizar um 
diagnóstico mais completo e preciso da situação de cada família, identificando não apenas 
suas carências, mas também suas potencialidades e os pontos onde a intervenção pode ser 
mais estratégica. 

Identificando Sinais de Vulnerabilidade no Cotidiano Familiar: 
Ferramentas e Olhares Sensíveis 

A identificação da vulnerabilidade social no contexto familiar não se resume a aplicar um 
checklist de problemas. Exige do assistente social um olhar sensível, uma escuta 
qualificada e o uso de ferramentas e técnicas que permitam apreender a complexidade da 
realidade vivida pelas famílias. É um processo investigativo e interpretativo, que busca 
desvelar as dinâmicas, os significados e as condições que configuram a vulnerabilidade. 

A visita domiciliar é um instrumento privilegiado nesse processo. Ao adentrar o espaço de 
vida da família, o profissional pode observar diretamente as condições de moradia, a 
organização do ambiente, a interação entre os membros, e captar elementos que 
dificilmente surgiriam em um atendimento realizado apenas no espaço institucional. Não se 
trata de uma inspeção fiscalizadora, mas de uma oportunidade de aproximação, de 
estabelecimento de vínculo e de compreensão do cotidiano familiar em seu próprio 
contexto. Durante a visita, a observação do ambiente doméstico pode revelar muito: a 
presença ou ausência de alimentos, as condições de higiene, a existência de espaços 
adequados para o estudo das crianças, a segurança da estrutura da casa, a presença de 
adaptações para pessoas com deficiência, entre outros. 

A escuta qualificada é outra habilidade fundamental. Significa ouvir atentamente não 
apenas o que é dito explicitamente, mas também o que está nas entrelinhas, nos silêncios, 
nas hesitações e nas emoções expressas. É dar espaço para que a família conte sua 
história, suas dificuldades, seus sonhos e suas estratégias de enfrentamento, sem 
julgamentos ou interrupções apressadas. A narrativa dos membros da família sobre sua 
trajetória de vida, seus desafios e suas percepções sobre sua própria situação é uma fonte 
riquíssima de informações. 

Para auxiliar na coleta e organização dessas informações, o assistente social pode lançar 
mão de algumas ferramentas técnico-operativas. O genograma é um diagrama que 
representa a estrutura familiar ao longo de pelo menos três gerações, mostrando os laços 
de parentesco, datas importantes (nascimentos, mortes, casamentos), e pode incluir 
informações sobre doenças, profissões, padrões de relacionamento, etc. Ele ajuda a 
visualizar a história familiar e a identificar padrões que podem estar relacionados à 
vulnerabilidade atual. Imagine a construção de um genograma com uma família onde se 
percebe um padrão de violência doméstica que se repete entre gerações; isso pode indicar 



uma vulnerabilidade relacional profundamente enraizada. O ecomapa, por sua vez, é um 
diagrama que representa a família em seu contexto socioambiental, mostrando suas 
conexões (ou a falta delas) com redes de apoio formal (escola, posto de saúde, CRAS) e 
informal (amigos, vizinhos, igreja, associações). Ele ajuda a identificar os recursos externos 
à família e a qualidade desses vínculos. Considere um ecomapa que mostra uma família 
com pouquíssimas conexões com a comunidade e com os serviços, evidenciando um 
isolamento social significativo. 

Além dessas ferramentas, a atenção a indicadores práticos no cotidiano é crucial: 

●​ Na criança: Sinais como evasão escolar ou faltas frequentes, baixo rendimento 
escolar inexplicado, apatia ou agressividade excessiva, sinais físicos de 
negligência (higiene precária, desnutrição, falta de roupas adequadas) ou de 
violência (hematomas, cicatrizes, medo constante), e a identificação de trabalho 
infantil (crianças vendendo doces no semáforo, ajudando em trabalhos pesados em 
casa que comprometem seu desenvolvimento). 

●​ No adolescente: Comportamentos como envolvimento com atos infracionais, 
uso abusivo de álcool ou outras drogas, gravidez não planejada na 
adolescência, isolamento social extremo ou, ao contrário, pertencimento a 
grupos de risco, conflitos familiares intensos e frequentes, e abandono dos 
estudos. 

●​ No adulto: Situações como desemprego prolongado com muitas tentativas 
frustradas de reinserção, relatos ou evidências de violência doméstica (seja 
como vítima ou agressor), isolamento social, problemas de saúde crônicos não 
tratados por falta de acesso ou negligência, uso problemático de substâncias 
psicoativas, e sobrecarga de cuidado (por exemplo, uma mulher que cuida 
sozinha de filhos pequenos e de pais idosos doentes). 

●​ No idoso: Sinais de abandono (visitas raras ou inexistentes de familiares), 
negligência (falta de cuidados básicos de higiene, alimentação, medicação), 
dificuldades de mobilidade não assistidas, ausência de acompanhamento 
médico regular, isolamento social e solidão, e vulnerabilidade a golpes 
financeiros. 

Muitas vezes, uma fala aparentemente simples pode revelar uma vulnerabilidade oculta. Por 
exemplo, uma mãe que diz "meu filho não para quieto na escola, acho que ele não gosta de 
estudar" pode estar, na verdade, sinalizando dificuldades de aprendizagem não 
diagnosticadas, problemas de visão, ou até mesmo um ambiente familiar conturbado que 
impede a concentração da criança. Da mesma forma, a simples observação do entorno da 
casa durante uma visita domiciliar – como a presença de um ponto de tráfico de drogas na 
esquina, a falta de iluminação pública na rua, ou a dificuldade de acesso por transporte 
público – já fornece pistas importantes sobre a vulnerabilidade territorial a que a família está 
exposta. O olhar do assistente social deve ser treinado para captar esses sinais, 
contextualizá-los e compreendê-los como parte de um quadro mais amplo de 
vulnerabilidade. 

Ciclos de Vida da Família e Vulnerabilidades Específicas 



As famílias não são entidades estáticas; elas passam por diferentes estágios de 
desenvolvimento, conhecidos como ciclos de vida familiar. Cada um desses ciclos 
apresenta desafios, tarefas e demandas específicas, e, consequentemente, pode expor a 
família a vulnerabilidades particulares. A compreensão desses ciclos ajuda o assistente 
social a antecipar certas dificuldades e a planejar intervenções mais adequadas às 
necessidades de cada fase. 

●​ Famílias jovens e em formação: Este estágio geralmente envolve um casal (ou um 
indivíduo que decide ter filhos) começando a vida juntos. Os desafios incluem o 
estabelecimento de uma identidade conjugal, a negociação de papéis e 
responsabilidades, e a adaptação à chegada do primeiro filho (parentalidade). As 
vulnerabilidades podem surgir da inexperiência com os cuidados infantis, da 
dificuldade de conciliar trabalho e família, da instabilidade financeira comum no 
início da carreira profissional, ou da falta de uma rede de apoio para auxiliar com o 
bebê. Imagine um casal jovem, ambos com empregos de baixa remuneração, que 
acabam de ter seu primeiro filho e moram longe de suas famílias de origem. A 
sobrecarga da mãe, a dificuldade em conseguir vaga em creche e as despesas 
extras podem gerar um estresse significativo e vulnerabilizar a família. 

●​ Famílias com crianças pequenas (idade pré-escolar e escolar inicial): As 
demandas de cuidado continuam intensas. A necessidade de acesso a creches e 
pré-escolas de qualidade é crucial para o desenvolvimento infantil e para que os 
pais possam trabalhar. A segurança alimentar e nutricional das crianças é uma 
preocupação constante. Surgem também os desafios da socialização, do 
estabelecimento de limites e do acompanhamento da vida escolar inicial. 
Vulnerabilidades podem se manifestar na dificuldade dos pais em impor 
disciplina de forma positiva, na sobrecarga materna (se a divisão de tarefas for 
desigual), ou na exposição das crianças a ambientes pouco estimulantes ou 
negligentes. Considere uma família onde a mãe é a principal cuidadora e o pai 
trabalha longas horas. Se a criança apresenta dificuldades de aprendizado na 
escola, a mãe pode se sentir culpada ou incapaz, e a falta de tempo e recursos para 
buscar ajuda especializada pode agravar a situação. 

●​ Famílias com adolescentes: Esta fase é frequentemente marcada por conflitos 
geracionais, à medida que os adolescentes buscam maior autonomia e questionam 
os valores familiares. A exposição a riscos sociais, como o uso de drogas, a 
violência urbana, o bullying e a gravidez não planejada, aumenta. A comunicação 
entre pais e filhos pode se tornar difícil. Vulnerabilidades podem surgir da 
incapacidade dos pais de lidar com as transformações da adolescência, da 
ausência de diálogo aberto sobre sexualidade e prevenção, ou do 
envolvimento do adolescente com grupos de comportamento de risco. Pense 
em uma família onde os pais, por não saberem como abordar o tema, nunca 
conversaram com o filho adolescente sobre métodos contraceptivos, e ele acaba 
engravidando a namorada, gerando uma crise familiar e impactando o futuro de 
ambos. 

●​ Famílias com adultos (saída dos filhos ou "ninho vazio"): Neste estágio, os 
filhos geralmente começam a sair de casa para formar suas próprias famílias ou 
seguir seus caminhos profissionais, levando ao fenômeno do "ninho vazio". Para os 
pais, pode ser um período de redescoberta da vida a dois, mas também de solidão 
ou de reavaliação da própria identidade. Questões de saúde relacionadas ao 



envelhecimento começam a se tornar mais presentes. O planejamento para a 
aposentadoria e para a velhice é fundamental. Em contextos de crise econômica 
ou dificuldade de emancipação dos jovens, pode ocorrer a "saída tardia" dos filhos, 
gerando tensões. Vulnerabilidades podem aparecer na forma de doenças crônicas 
não diagnosticadas ou não tratadas, na dificuldade de adaptação à 
aposentadoria, ou no cuidado com pais idosos e dependentes, que pode recair 
sobre um dos cônjuges, gerando sobrecarga. Imagine um casal cujos filhos já 
saíram de casa, e um deles é diagnosticado com Alzheimer. O outro cônjuge, agora 
idoso também, pode se ver sozinho na tarefa exaustiva de cuidar do parceiro. 

●​ Famílias com idosos (ou famílias na fase tardia da vida): A dependência física 
ou cognitiva de um ou mais membros idosos pode exigir cuidados intensivos e 
adaptações no ambiente doméstico. A viuvez e o isolamento social são comuns, 
especialmente se a rede de apoio for frágil. A necessidade de cuidadores 
(familiares ou profissionais) torna-se premente, e a falta deles é um grande fator de 
vulnerabilidade. A pobreza na velhice, devido a aposentadorias insuficientes ou à 
ausência delas, também é uma realidade para muitos. Considere uma idosa viúva, 
com mobilidade reduzida, que depende da ajuda de uma vizinha para as compras e 
para ir ao médico, pois seus filhos moram em outra cidade e têm pouco contato. A 
solidão e o medo de não ter a quem recorrer em uma emergência são 
vulnerabilidades significativas. 

É importante ressaltar que esses ciclos são referenciais e podem variar conforme a cultura, 
a classe social e as trajetórias individuais. Muitas famílias vivenciam sobreposições ou 
reconfigurações desses estágios (por exemplo, avós que assumem a criação dos netos, 
configurando uma nova fase com crianças pequenas). O fundamental é que o assistente 
social esteja atento às particularidades de cada fase para oferecer um suporte mais 
direcionado e eficaz. 

Interseccionalidade: Quando Diferentes Marcadores de Vulnerabilidade 
se Cruzam 

O conceito de interseccionalidade, cunhado pela jurista e professora Kimberlé Crenshaw, é 
fundamental para uma compreensão mais profunda e complexa da vulnerabilidade social. 
Ele nos ajuda a entender como diferentes marcadores sociais da diferença e da 
desigualdade – como gênero, raça/etnia, classe social, orientação sexual, identidade de 
gênero, deficiência, idade, nacionalidade, religião – não atuam de forma isolada, mas se 
cruzam, se sobrepõem e se potencializam, criando experiências únicas de opressão e 
vulnerabilidade para determinados indivíduos e grupos. 

Não se trata simplesmente de somar vulnerabilidades (por exemplo, ser mulher + ser negra 
+ ser pobre). A interseccionalidade propõe que a interação entre esses marcadores cria 
uma nova qualidade de vulnerabilidade, que não pode ser compreendida analisando cada 
marcador separadamente. A experiência de uma mulher negra e pobre, por exemplo, não é 
a mesma de um homem negro e pobre, nem a mesma de uma mulher branca e pobre. As 
discriminações e desvantagens que ela enfrenta são moldadas pela intersecção específica 
dessas identidades. 



Imagine, por exemplo, uma mulher negra, lésbica, periférica e com baixa escolaridade, 
que é chefe de família e busca emprego. Ela pode enfrentar o racismo no mercado de 
trabalho (que tende a reservar para mulheres negras as posições mais precárias e mal 
remuneradas), o machismo (que desvaloriza o trabalho feminino e impõe a dupla jornada), a 
lesbofobia (que pode gerar discriminação por parte de empregadores ou colegas) e as 
barreiras impostas pela baixa escolaridade e pela localização geográfica (dificuldade de 
acesso a oportunidades concentradas em áreas centrais). A sua vulnerabilidade é 
intensificada e particularizada por esse cruzamento de opressões. Sua luta por 
reconhecimento e direitos será diferente da de uma mulher branca heterossexual de classe 
média que também está desempregada. 

Outro exemplo: considere um jovem indígena que migrou para a cidade e se descobre 
gay. Ele pode enfrentar o preconceito por ser indígena (dificuldade em preservar sua 
cultura, discriminação nos serviços), a homofobia (inclusive dentro de sua própria 
comunidade de origem ou na família), e as dificuldades de adaptação à vida urbana e de 
acesso a redes de apoio específicas. Sua experiência de vulnerabilidade será marcada por 
essa interseção particular de identidades e discriminações. 

Ou ainda, pense em uma pessoa idosa com deficiência física, moradora de uma área 
rural isolada e com baixa renda. Ela enfrentará as barreiras da idade (possível fragilidade 
física, preconceito etário), da deficiência (falta de acessibilidade, necessidade de cuidados 
específicos), do isolamento geográfico (dificuldade de acesso a serviços de saúde, 
transporte, interação social) e da pobreza (impossibilidade de pagar por cuidadores ou 
adaptações). 

A importância de um olhar interseccional para o assistente social reside na possibilidade de: 

1.​ Compreender a complexidade das experiências de vulnerabilidade: Evitando 
análises simplistas ou generalizantes. 

2.​ Identificar as múltiplas fontes de opressão e discriminação: Reconhecendo que 
as pessoas não são vulneráveis por acaso, mas como resultado de estruturas 
sociais injustas. 

3.​ Planejar intervenções mais eficazes e sensíveis: Que considerem as 
necessidades específicas decorrentes dessas intersecções. Por exemplo, um 
programa de geração de renda para mulheres pode precisar de estratégias 
diferenciadas para mulheres negras, indígenas ou com deficiência. 

4.​ Evitar a invisibilização de determinados grupos: Muitas vezes, as políticas e os 
serviços são pensados para um "sujeito universal" que não existe, ignorando as 
particularidades de quem está nas intersecções. 

Adotar uma perspectiva interseccional significa, portanto, reconhecer a diversidade dentro 
da diversidade e estar atento a como as diferentes formas de poder e desigualdade se 
articulam para produzir e agravar a vulnerabilidade social. É um compromisso ético e 
político com uma prática profissional verdadeiramente inclusiva e transformadora. 

Da Identificação à Ação: A Responsabilidade Ética do Profissional 

A identificação das múltiplas dimensões e dos sinais de vulnerabilidade social em contextos 
familiares não é um fim em si mesma. Ela é, fundamentalmente, um ponto de partida para a 



ação profissional do assistente social, uma ação que deve ser pautada por princípios éticos 
rigorosos e voltada para a promoção de direitos e o fortalecimento da autonomia das 
famílias. 

Um dos cuidados éticos primordiais é não rotular ou estigmatizar as famílias a partir do 
diagnóstico de suas vulnerabilidades. Classificar uma família como "disfuncional", 
"desestruturada" ou "carente" com base em um conjunto de problemas identificados pode 
reforçar preconceitos e dificultar o estabelecimento de um vínculo de confiança, que é 
essencial para o processo de intervenção. A linguagem utilizada nos relatórios e nos 
diálogos com a própria família deve ser respeitosa e cuidadosa. O foco não deve estar nos 
"defeitos" da família, mas nas condições adversas que ela enfrenta e nos direitos que lhe 
são negados. 

A compreensão da vulnerabilidade deve servir como um guia para o planejamento da 
intervenção. Isso significa que, a partir do diagnóstico, o assistente social, juntamente com 
a família, deve traçar um plano de acompanhamento que vise enfrentar as causas e as 
consequências da vulnerabilidade identificada. Esse plano deve ser individualizado, 
considerando as particularidades de cada situação familiar, e deve prever ações concretas, 
como o encaminhamento para serviços da rede socioassistencial (CRAS, CREAS), de 
saúde, educação, habitação, programas de transferência de renda, qualificação profissional, 
entre outros. Imagine uma família onde foi identificada uma forte vulnerabilidade econômica 
devido ao desemprego do pai e uma vulnerabilidade humana devido à evasão escolar do 
filho adolescente. O plano de ação poderia incluir o encaminhamento do pai para cursos de 
qualificação e para o SINE (Sistema Nacional de Emprego), a busca ativa do adolescente 
para reinserção escolar, e o acompanhamento familiar no CRAS para fortalecimento de 
vínculos e acesso a benefícios eventuais. 

É crucial também que o assistente social mantenha o foco nas potencialidades e nas 
capacidades de resiliência da família, mesmo em contextos de alta vulnerabilidade. Toda 
família, por mais fragilizada que esteja, possui recursos internos, saberes, experiências e 
estratégias de enfrentamento que devem ser valorizados e mobilizados. A intervenção não 
deve ser impositiva, mas sim dialógica, buscando construir soluções com a família, e não 
para a família. Reconhecer e estimular a capacidade de agência dos sujeitos é fundamental 
para o processo de empoderamento. Considere uma comunidade que sofre com a violência 
urbana. Em vez de focar apenas nos problemas, o assistente social pode identificar 
lideranças comunitárias, grupos de jovens engajados ou iniciativas locais de cultura e 
esporte que podem ser fortalecidas e articuladas para promover a paz e a coesão social. 

Finalmente, todo o processo, desde a identificação da vulnerabilidade até o planejamento e 
a execução das ações, exige do profissional uma postura empática, respeitosa e não 
julgadora. Empatia significa a capacidade de se colocar no lugar do outro, buscando 
compreender seus sentimentos e perspectivas. Respeito implica reconhecer a dignidade e a 
autonomia de cada indivíduo e família, independentemente de sua condição social, 
econômica, cultural ou de suas escolhas de vida. Não julgar significa abster-se de impor 
seus próprios valores e crenças, e acolher a diversidade de experiências e visões de 
mundo. A responsabilidade ética do assistente social é imensa: transformar a identificação 
da vulnerabilidade em um catalisador para a mudança social, para a garantia de direitos e 
para a construção de um futuro com mais justiça e dignidade para todas as famílias. 



 

Marco Legal e Políticas Públicas de Proteção Social à 
Família: Direitos, Deveres e Acesso a Serviços 
A atuação do Serviço Social junto a famílias em situação de vulnerabilidade está 
intrinsecamente ligada ao conhecimento e à aplicação de um vasto conjunto de leis e 
políticas públicas. Esse marco legal não apenas define os direitos e deveres do Estado, da 
sociedade e da própria família, mas também estabelece os caminhos e os instrumentos 
para que a proteção social se materialize no cotidiano dos cidadãos. Desde a Constituição 
Federal, que eleva a família à condição de base da sociedade e a assistência social ao 
patamar de política pública, até legislações específicas e políticas setoriais, forma-se uma 
complexa, porém fundamental, arquitetura de proteção. Compreender seus componentes, 
seus mecanismos de acesso e os desafios inerentes à sua efetivação é uma tarefa 
primordial para o assistente social que busca promover a cidadania e a justiça social. 

A Constituição Federal de 1988: A Família como Base da Sociedade e o 
Dever de Proteção do Estado 

A Constituição Federal de 1988, promulgada em um contexto de redemocratização do país, 
representa um marco fundamental na garantia dos direitos sociais e na redefinição do papel 
do Estado perante as necessidades da população. Ela é o pilar sobre o qual se assenta 
todo o sistema de proteção social brasileiro, incluindo aquele voltado especificamente para 
as famílias. Diversos artigos constitucionais são cruciais para entendermos essa nova 
concepção. 

O Artigo 226 da Constituição estabelece que "A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado". Este artigo é de suma importância, pois não apenas reconhece a 
centralidade da instituição familiar, mas também atribui ao Estado a responsabilidade 
primordial por sua proteção. Vale ressaltar que, embora o parágrafo 3º reconheça a união 
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, e o parágrafo 4º mencione a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, a interpretação 
jurisprudencial e a própria evolução social têm ampliado o conceito de família para abarcar 
diversas configurações, como as famílias homoafetivas, monoparentais por opção, entre 
outras. Imagine uma situação onde um casal homoafetivo busca o reconhecimento de seus 
direitos para fins de adoção ou acesso a benefícios previdenciários; o princípio da proteção 
integral à família, contido na Constituição, fundamenta essa busca por igualdade de 
tratamento. 

Em seguida, o Artigo 227 é um dos mais emblemáticos no que tange à proteção da infância 
e juventude, afirmando: "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." A doutrina da 
"absoluta prioridade" significa que os interesses de crianças e adolescentes devem 
prevalecer em qualquer situação de conflito ou na alocação de recursos públicos. 



Considere, por exemplo, a ação de um Conselho Tutelar que, ao receber uma denúncia de 
maus-tratos a uma criança, intervém imediatamente para garantir sua segurança, buscando 
o apoio da rede de serviços (saúde, assistência social) para a família e, se necessário, 
aplicando medidas protetivas. Essa ação está diretamente embasada no Art. 227. 

No que se refere especificamente à Assistência Social, os Artigos 203 e 204 são centrais. 
O Art. 203 define que "A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social", e estabelece seus objetivos, entre 
eles: a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo 
às crianças e adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; e 
a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária. Já o Art. 204 estabelece as diretrizes para a organização da 
assistência social, com destaque para a descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 
respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis. A criação de um Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) em um bairro periférico, oferecendo serviços de 
acompanhamento familiar e acesso a programas sociais, é uma materialização direta 
desses artigos constitucionais, que preveem a assistência como um direito e um dever do 
Estado, a ser ofertada de forma descentralizada e com participação popular. 

A Constituição Federal de 1988, portanto, não apenas reconhece formalmente direitos, mas 
também impõe responsabilidades claras, fornecendo a base legal e filosófica para todas as 
políticas e programas subsequentes voltados à proteção e promoção social das famílias 
brasileiras. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS - Lei nº 8.742/1993): 
Estruturando a Política de Assistência 

Se a Constituição Federal de 1988 lançou as bases da Assistência Social como política de 
Seguridade Social, direito do cidadão e dever do Estado, foi a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), Lei nº 8.742 de 1993, que veio regulamentar esses preceitos, detalhando 
sua organização, princípios, objetivos e instrumentos. A LOAS é, portanto, a espinha dorsal 
da política de assistência social no Brasil e um instrumento fundamental para o trabalho do 
assistente social com famílias. 

Entre os objetivos da assistência social definidos pela LOAS, destacam-se a proteção 
social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos. Esses riscos podem ser decorrentes da pobreza, do desemprego, da violência, da 
discriminação, entre outros. A lei também prevê a vigilância socioassistencial, que busca 
analisar territorialmente as necessidades e vulnerabilidades da população, e a defesa de 
direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos socioassistenciais. A LOAS define 
família como "o núcleo social, vinculado por laços consanguíneos, afetivos ou de afinidade 
que legitimam a convivência e a partilha de responsabilidades no provimento do sustento e 
no cuidado entre seus membros". Essa definição é importante, pois orienta a elegibilidade 
para muitos programas e serviços. 



A LOAS estrutura a assistência social por meio de Benefícios, Serviços, Programas e 
Projetos: 

●​ Benefícios Assistenciais: São provisões monetárias diretas. O mais conhecido é o 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), que garante um salário mínimo mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
A renda familiar per capita deve ser inferior a 1/4 do salário mínimo, critério que tem 
sido objeto de debates e flexibilizações judiciais e legislativas. Imagine uma família 
com uma criança com microcefalia, cuja mãe não pode trabalhar pois precisa 
dedicar-se integralmente aos cuidados do filho, e o pai está desempregado. O 
acesso ao BPC pode significar a única fonte de renda para essa família, garantindo 
a compra de alimentos, medicamentos e outras necessidades básicas. O assistente 
social do CRAS ou de uma instituição de saúde tem um papel crucial em orientar a 
família sobre como requerer esse benefício, quais os documentos necessários, e 
como proceder junto ao INSS, que é o órgão concessor. 

●​ Serviços Assistenciais: São atividades continuadas que visam assegurar proteção 
social e o desenvolvimento de potencialidades. Eles são organizados por níveis de 
complexidade (Proteção Social Básica e Proteção Social Especial). O Programa de 
Atenção Integral à Família (PAIF), ofertado nos CRAS, é o principal serviço da 
Proteção Social Básica, realizando o acompanhamento de famílias em 
vulnerabilidade, buscando fortalecer sua função protetiva e prevenir situações de 
risco. Já o Programa de Atenção Especializada a Famílias e Indivíduos (PAEFI), 
ofertado nos CREAS, destina-se a famílias e indivíduos que tiveram seus direitos 
violados (violência, abuso, negligência). 

●​ Programas Assistenciais: Compreendem ações integradas e complementares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e 
melhorar os benefícios e os serviços socioassistenciais. Um exemplo seria um 
programa municipal de qualificação profissional para jovens de famílias de baixa 
renda. 

●​ Projetos de Enfrentamento da Pobreza: Consistem em um investimento 
econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de 
gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da 
qualidade de vida, preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) são a porta de entrada da 
Proteção Social Básica, atuando no território de abrangência das famílias, com foco na 
prevenção. Os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 
atuam na Proteção Social Especial, atendendo casos de maior complexidade, onde já 
houve a violação de direitos. A LOAS, portanto, não apenas define o que é a assistência 
social, mas como ela deve ser operacionalizada, garantindo um arcabouço para a 
construção de um sistema de proteção mais coeso e eficaz. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): 
Proteção Integral e Prioridade Absoluta 



O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990, é considerado um dos marcos legais mais avançados do mundo no que se refere 
à proteção dos direitos infantojuvenis. Ele surgiu como uma resposta direta ao Artigo 227 da 
Constituição Federal, internalizando a Doutrina da Proteção Integral e o princípio da 
Prioridade Absoluta, que concebem crianças e adolescentes como sujeitos de direitos em 
condição peculiar de desenvolvimento, merecedores de proteção e cuidados especiais por 
parte da família, da sociedade e do Estado. 

O ECA detalha uma vasta gama de direitos fundamentais, incluindo o direito à vida e à 
saúde (assegurando atendimento pré e perinatal, acompanhamento médico e odontológico); 
à liberdade, ao respeito e à dignidade (combatendo qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor); à convivência familiar e comunitária 
(priorizando a manutenção da criança ou adolescente em sua família de origem e, na 
impossibilidade, em família substituta, evitando ao máximo o acolhimento institucional); à 
educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; e à profissionalização e à proteção no trabalho 
(proibindo o trabalho infantil e regulamentando o trabalho do adolescente aprendiz). 

Um dos pilares do ECA é a atribuição de responsabilidades compartilhadas. A família é a 
primeira instância de proteção e cuidado. A sociedade, por sua vez, tem o dever de zelar 
pela efetivação desses direitos, por exemplo, através da denúncia de violações. E o Estado 
tem a obrigação de formular e executar políticas públicas que garantam esses direitos. Para 
ilustrar, se uma escola identifica que um aluno está sofrendo negligência em casa (faltando 
às aulas frequentemente, apresentando sinais de desnutrição ou higiene precária), a equipe 
escolar (sociedade) tem o dever de comunicar o fato ao Conselho Tutelar. O Conselho 
Tutelar (órgão do Estado) deverá intervir, orientando a família, requisitando serviços da rede 
de proteção (CRAS, postos de saúde) e, em último caso, aplicando medidas protetivas mais 
drásticas, sempre visando o melhor interesse da criança e buscando, prioritariamente, a 
reestruturação familiar. 

O ECA prevê um conjunto de Medidas de Proteção aplicáveis sempre que os direitos de 
crianças e adolescentes forem ameaçados ou violados por ação ou omissão da sociedade 
ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou em razão de sua 
própria conduta. Essas medidas incluem: encaminhamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade; orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 
inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção 
da família, da criança e do adolescente; requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; inclusão em programa oficial ou 
comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; acolhimento 
institucional (em abrigos ou casas-lares); inclusão em programa de acolhimento familiar; e 
colocação em família substituta (guarda, tutela ou adoção). 

Para os adolescentes autores de ato infracional (conduta descrita como crime ou 
contravenção penal), o ECA prevê Medidas Socioeducativas, que têm caráter pedagógico 
e visam à responsabilização e à reeducação, como advertência, obrigação de reparar o 
dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, inserção em regime de 
semiliberdade e internação em estabelecimento educacional. 



O funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
(SGDCA) é essencial para a efetivação do ECA. Esse sistema é composto por diversos 
atores, como o Conselho Tutelar (órgão autônomo e permanente, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos direitos), as Varas da Infância e da Juventude (Poder Judiciário), o 
Ministério Público, a Defensoria Pública, as delegacias especializadas, os Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente (instâncias de controle social e formulação de 
políticas), e toda a rede de serviços de atendimento (saúde, educação, assistência social, 
cultura, esporte, lazer). O assistente social é um ator fundamental nesse sistema, atuando 
em diversas frentes, seja nos CRAS/CREAS, em hospitais, escolas, unidades de 
acolhimento, ou no próprio sistema de justiça, realizando estudos sociais, pareceres, 
acompanhamentos e articulações para garantir a proteção integral preconizada pelo ECA. 

O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003): Garantindo Dignidade e 
Direitos na Terceira Idade 

Com o envelhecimento progressivo da população brasileira, tornou-se imperativo o 
estabelecimento de um marco legal específico para garantir os direitos e a proteção da 
pessoa idosa (considerada aquela com idade igual ou superior a 60 anos). O Estatuto do 
Idoso, Lei nº 10.741 de 2003, veio preencher essa lacuna, assegurando uma série de 
direitos fundamentais e estabelecendo mecanismos para coibir a violência e a negligência 
contra essa parcela da população. 

O Estatuto do Idoso abrange uma ampla gama de direitos específicos, como o direito à 
vida, à saúde (com atenção integral e acesso universal e igualitário no SUS, incluindo 
fornecimento gratuito de medicamentos, próteses e órteses), à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária. Ele também garante prioridade no atendimento em 
repartições públicas e privadas, nos transportes coletivos (com gratuidade para maiores de 
65 anos) e em programas habitacionais. 

A atenção integral à saúde do idoso é um dos pontos centrais, prevendo desde a 
prevenção e o tratamento de doenças até a reabilitação e os cuidados paliativos. O Estatuto 
determina que incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, 
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. Imagine um idoso com 
diabetes que necessita de insulina e acompanhamento médico regular. O Estatuto garante 
que ele receba essa medicação gratuitamente pelo SUS e tenha acesso a consultas e 
exames prioritários. 

Um dos aspectos mais importantes do Estatuto é a prevenção e o enfrentamento da 
violência contra a pessoa idosa. Ele tipifica diversas formas de violência, como a 
negligência (omissão de cuidados), o abandono, a violência física, psicológica, sexual, 
financeira ou patrimonial (apropriação indevida de bens ou rendimentos), e a discriminação. 
Estabelece que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, 
será punido na forma da lei. Considere o caso de um filho que se apropria indevidamente da 
aposentadoria de sua mãe idosa, deixando-a sem recursos para suas necessidades 
básicas. Essa é uma forma de violência patrimonial, e o Estatuto prevê mecanismos para 



que essa situação seja denunciada (ao Ministério Público, aos Conselhos do Idoso, às 
delegacias especializadas) e para que a idosa seja protegida e seus direitos restabelecidos. 
O assistente social, atuando no CREAS ou em outras instituições, tem um papel 
fundamental no acolhimento dessa idosa, na orientação sobre seus direitos, no 
encaminhamento para os órgãos competentes e no acompanhamento psicossocial. 

O Estatuto também reforça o papel da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 
Público no amparo e na garantia dos direitos do idoso. A família tem o dever primordial de 
cuidado, mas o Estado deve prover políticas e serviços que a apoiem nessa tarefa, como 
centros-dia, programas de cuidadores e, em último caso, Instituições de Longa 
Permanência para Idosos (ILPIs), que devem oferecer um ambiente digno e respeitoso. A 
participação em atividades comunitárias e programas de convivência também é incentivada 
como forma de promover o envelhecimento ativo e saudável. 

A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006): Combatendo a Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 

A Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, é um dos mais importantes instrumentos 
legislativos no combate à violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Ela 
recebeu esse nome em homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, farmacêutica que 
lutou por mais de 20 anos para que seu agressor fosse punido, após duas tentativas de 
feminicídio que a deixaram paraplégica. A lei não apenas cria mecanismos para coibir e 
prevenir esse tipo de violência, mas também estabelece medidas de assistência e proteção 
às mulheres em situação de violência. 

Um dos grandes avanços da Lei Maria da Penha foi a tipificação das diversas formas de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, que vão além da agressão física. Ela 
define: 

●​ Violência física: Qualquer conduta que ofenda a integridade ou saúde corporal. 
●​ Violência psicológica: Qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição 

da autoestima ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, 
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe prejudique a saúde psicológica e a autodeterminação. 

●​ Violência sexual: Qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a 
participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação 
ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição. 

●​ Violência patrimonial: Qualquer conduta que configure retenção, subtração, 
destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades. 

●​ Violência moral: Qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. 



A lei prevê as Medidas Protetivas de Urgência, que podem ser concedidas pelo juiz, em 
até 48 horas, para proteger a mulher em situação de violência. Entre elas estão: o 
afastamento do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; a 
proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas; a proibição 
de contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação; a restrição ou suspensão de 
visitas aos dependentes menores; e a prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 
Para ilustrar, imagine uma mulher que está sofrendo constantes ameaças e humilhações 
por parte de seu ex-companheiro, que não aceita o fim do relacionamento. Ela pode 
procurar uma Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) ou um Centro de 
Referência da Mulher, relatar a situação e, com o apoio da equipe, solicitar medidas 
protetivas para que o agressor seja impedido de se aproximar dela e de seus filhos. 

A Lei Maria da Penha também prevê a criação de uma rede de enfrentamento à violência 
contra a mulher, que deve incluir serviços integrados como as DEAMs, os Centros de 
Referência de Atendimento à Mulher (CRAMs ou similares), as Casas Abrigo (para 
mulheres em risco iminente de morte), os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, a Defensoria Pública e o Ministério Público. O assistente social desempenha um 
papel crucial nessa rede, atuando no acolhimento, na escuta qualificada, na orientação 
jurídica e psicossocial, no encaminhamento para outros serviços, no acompanhamento dos 
casos e na articulação com os demais atores da rede. O impacto da violência na dinâmica 
familiar é profundo, afetando não apenas a mulher, mas também os filhos e outros membros 
da família. O trabalho do assistente social visa não apenas a proteção imediata da mulher, 
mas também o fortalecimento de sua autonomia e a superação do ciclo de violência, o que 
pode envolver o acompanhamento psicossocial para ela e, em alguns casos, quando há 
segurança e disposição, programas de responsabilização e reeducação para os agressores. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e o Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS): Organizando a Rede de Proteção 

Embora a LOAS tenha estabelecido as bases em 1993, foi com a aprovação da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS) em 2004 e a normatização do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) em 2005 (e sua posterior legislação em 2011) que a assistência 
social no Brasil ganhou uma organicidade e uma capilaridade comparáveis ao Sistema 
Único de Saúde (SUS). O SUAS organiza a gestão da assistência social em todo o território 
nacional, definindo responsabilidades, níveis de proteção, serviços, programas e o fluxo de 
financiamento. 

Entre os princípios e diretrizes do SUAS, destacam-se a matricialidade sociofamiliar, 
que coloca a família como núcleo central da atenção; a territorialização, que busca ofertar 
os serviços próximos à realidade de vida dos usuários, considerando as especificidades de 
cada território; e a intersetorialidade, que preconiza a articulação com outras políticas 
públicas (saúde, educação, habitação, trabalho, etc.) para uma proteção mais integral. 

O SUAS organiza os serviços socioassistenciais em dois Níveis de Proteção Social: 

1.​ Proteção Social Básica (PSB): Tem como objetivo prevenir situações de risco por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. O principal equipamento da PSB é o Centro de 



Referência de Assistência Social (CRAS). No CRAS, é ofertado o Serviço de 
Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF), que consiste no trabalho social com 
famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva da 
família, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de 
direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Também são ofertados na 
PSB o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para 
crianças, adolescentes e idosos, e o acesso a benefícios e programas de 
transferência de renda. 

2.​ Proteção Social Especial (PSE): Destina-se a famílias e indivíduos que já se 
encontram em situação de risco pessoal ou social, por abandono, maus-tratos 
físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de drogas, cumprimento de medidas 
socioeducativas, situação de rua, trabalho infantil, entre outras violações de direitos. 
A PSE é dividida em Média Complexidade e Alta Complexidade. 

○​ Média Complexidade: Oferta serviços que buscam o restabelecimento de 
vínculos familiares e comunitários. O principal equipamento é o Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). No CREAS, é 
ofertado o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI), que acompanha famílias com membros vítimas de 
violência, abuso ou exploração. Também são ofertados serviços para 
pessoas em situação de rua, para adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de 
Serviços à Comunidade), entre outros. 

○​ Alta Complexidade: Garante proteção integral – moradia, alimentação, 
higienização e trabalho protegido – para famílias e indivíduos que se 
encontram sem referência e/ou em situação de ameaça, necessitando ser 
retirados de seu núcleo familiar e/ou comunitário. Inclui serviços como o 
Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência (abrigos, casas-lares, residências inclusivas), Casas de 
Passagem e Repúblicas. 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) é uma 
ferramenta fundamental do SUAS. Ele é um instrumento que identifica e caracteriza as 
famílias de baixa renda, permitindo que o governo conheça melhor a realidade 
socioeconômica dessa população e selecione as famílias para diversos programas sociais, 
como o Bolsa Família (ou o programa de transferência de renda que o substitua), a Tarifa 
Social de Energia Elétrica, o BPC, programas habitacionais, entre outros. A inscrição no 
CadÚnico é geralmente realizada nos CRAS ou em postos de cadastramento designados 
pelo município. 

Imagine uma família composta por uma mãe solo com três filhos pequenos, vivendo em 
condições precárias e com renda insuficiente. Ao procurar o CRAS de seu território, ela será 
acolhida, entrevistada por um assistente social, inscrita no CadÚnico e, se elegível, poderá 
ser incluída no programa Bolsa Família. Além disso, será convidada a participar das 
atividades do PAIF, como grupos de convivência, oficinas sobre direitos, palestras sobre 
cuidados com os filhos, e receberá acompanhamento individualizado para buscar outras 
soluções para suas dificuldades, como encaminhamento para cursos de qualificação 
profissional ou para serviços de saúde. Se, em outra situação, o Conselho Tutelar identifica 
um caso de abuso sexual intrafamiliar, a família será encaminhada ao CREAS para 



acompanhamento especializado pelo PAEFI, onde receberá apoio psicossocial e jurídico 
para enfrentar e superar a situação de violência. O SUAS, portanto, busca garantir que haja 
uma rede organizada e capilarizada para atender às diversas necessidades das famílias em 
vulnerabilidade. 

Outras Políticas Setoriais e sua Interface com a Proteção Familiar: 
Saúde, Educação, Habitação e Trabalho 

A proteção social à família não se esgota nas políticas de assistência social. Ela requer uma 
articulação intersetorial robusta, envolvendo diversas outras políticas públicas que 
impactam diretamente a qualidade de vida e as oportunidades das famílias. 

●​ Saúde: O Sistema Único de Saúde (SUS) é fundamental. A Estratégia Saúde da 
Família (ESF), com suas equipes multiprofissionais atuando nos territórios, é a porta 
de entrada preferencial do SUS e tem um papel crucial na promoção da saúde, na 
prevenção de doenças e no acompanhamento de famílias vulneráveis. Os Centros 
de Atenção Psicossocial (CAPS) são essenciais para o cuidado de pessoas com 
transtornos mentais e problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas, 
muitas vezes presentes em contextos familiares complexos. Os Núcleos Ampliados 
de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) apoiam as equipes da ESF 
com profissionais especializados (psicólogos, assistentes sociais, nutricionistas, 
fisioterapeutas, etc.), fortalecendo a capacidade de cuidado integral. Por exemplo, 
uma família acompanhada no CRAS cujo filho adolescente apresenta sinais de 
depressão pode ser encaminhada pela ESF para avaliação e acompanhamento no 
CAPS Infanto-Juvenil, com o assistente social do CRAS atuando em conjunto com 
as equipes de saúde para um plano de cuidado integrado. 

●​ Educação: O direito à educação de qualidade, desde a creche até o ensino 
superior, é um pilar para a superação de vulnerabilidades. Programas de 
permanência na escola, como o fornecimento de transporte escolar, merenda de 
qualidade e material didático, são cruciais. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
oferece oportunidades para aqueles que não concluíram os estudos na idade 
regular. A escola tem um papel vital na identificação de situações de risco (violência, 
negligência, trabalho infantil, evasão escolar) e na articulação com a rede de 
proteção. Considere uma criança que começa a faltar muito à escola; a busca ativa 
escolar, realizada em parceria entre a escola, o Conselho Tutelar e o CRAS, pode 
identificar as causas (que podem ir desde dificuldades de transporte até problemas 
de saúde na família ou trabalho infantil) e buscar soluções. 

●​ Habitação: A moradia digna é um direito fundamental e um fator determinante para 
a estabilidade e o bem-estar familiar. Programas habitacionais como o "Minha 
Casa, Minha Vida" (ou seus substitutos como o "Casa Verde e Amarela" e outros 
que possam surgir) visam reduzir o déficit habitacional. A regularização fundiária 
de assentamentos precários garante segurança da posse. O aluguel social pode 
ser uma solução emergencial para famílias desabrigadas ou em situação de risco. 
Uma família que vive em uma área de risco de deslizamento, acompanhada pelo 
CRAS, pode ser prioritária em programas habitacionais ou receber aluguel social até 
que uma solução definitiva seja encontrada, com o assistente social mediando esse 
processo. 



●​ Trabalho e Renda: A inclusão produtiva é essencial para a autonomia das famílias. 
Programas de qualificação profissional e de intermediação de mão de obra 
(como os oferecidos pelo SINE – Sistema Nacional de Emprego) podem facilitar o 
acesso ao mercado de trabalho formal. Iniciativas de economia solidária 
(cooperativas, associações de produtores) e o acesso a microcrédito produtivo 
orientado podem fomentar o empreendedorismo e a geração de renda para famílias 
que têm dificuldade de inserção no mercado formal. Por exemplo, um grupo de 
mulheres acompanhadas pelo PAIF pode ser incentivado a formar uma cooperativa 
de artesanato, recebendo apoio técnico e acesso a microcrédito para iniciar suas 
atividades. 

A intersetorialidade na prática significa que os profissionais dos diferentes serviços 
(CRAS, CREAS, posto de saúde, escola, hospital, etc.) devem dialogar, trocar informações 
(respeitando o sigilo ético), construir fluxos de atendimento e planejar ações conjuntas, 
tendo a família como centro do processo. A fragmentação dos serviços é um dos maiores 
obstáculos para uma proteção integral e eficaz. 

Deveres da Família, da Sociedade e do Estado na Proteção Social 

A Constituição Federal e as legislações infraconstitucionais estabelecem um sistema de 
corresponsabilidade na proteção social, onde família, sociedade e Estado têm papéis e 
deveres específicos, embora o dever primordial de garantir os direitos seja do Estado. 

●​ Deveres da Família: Tradicionalmente, espera-se que a família cumpra funções de 
cuidado, sustento material, educação dos filhos e amparo aos seus membros mais 
vulneráveis, como crianças, idosos e pessoas com deficiência. É importante abordar 
esses deveres sem uma perspectiva de culpabilização, especialmente quando a 
família se encontra em situação de extrema vulnerabilidade e não dispõe de 
condições objetivas para cumprir plenamente essas funções. O papel das políticas 
públicas é justamente o de apoiar a família para que ela possa exercer sua função 
protetiva. Por exemplo, o dever de educar os filhos implica matriculá-los e garantir 
sua frequência à escola, mas se a família não tem recursos para o transporte ou se 
a criança precisa trabalhar para ajudar no sustento, o Estado deve intervir com 
políticas de transferência de renda, transporte escolar e combate ao trabalho infantil. 

●​ Deveres da Sociedade: A sociedade civil, incluindo organizações não 
governamentais, movimentos sociais, empresas, instituições religiosas e cada 
cidadão individualmente, também tem responsabilidades. Isso inclui a denúncia de 
violações de direitos (Disque 100, canais dos Conselhos Tutelares, delegacias), a 
participação em conselhos de direitos (da criança, do idoso, da assistência social, 
da saúde, etc.), que são espaços de controle social e formulação de políticas, a 
promoção de ações de solidariedade e voluntariado (desde que não substituam o 
papel do Estado), e a luta pela efetivação dos direitos sociais. 

●​ Deveres do Estado: O Estado, em suas três esferas (federal, estadual e municipal), 
tem o dever primordial e inalienável de formular, financiar, executar e fiscalizar 
as políticas públicas que garantam os direitos sociais. Isso envolve a criação e 
manutenção de serviços, a contratação de profissionais qualificados, a garantia de 
recursos orçamentários suficientes e a criação de mecanismos de controle e 



avaliação. Quando um direito é violado, é o Estado quem deve ser primariamente 
responsabilizado por sua omissão ou falha na prestação dos serviços. 

Os Conselhos de Direitos e de Assistência Social são instâncias fundamentais de 
participação e controle social. São espaços paritários, compostos por representantes do 
governo e da sociedade civil, onde as políticas são debatidas, deliberadas e fiscalizadas. A 
participação ativa nesses conselhos fortalece a democracia e contribui para que as políticas 
sejam mais responsivas às necessidades da população. Considere uma situação onde a 
comunidade identifica a falta de vagas em creches. A mobilização social e a apresentação 
dessa demanda no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente podem 
pressionar o poder público a ampliar a oferta de vagas, exemplificando a interação entre os 
deveres da sociedade (participar e reivindicar) e do Estado (prover o serviço). 

O Acesso a Serviços e Benefícios: Desafios, Caminhos e o Papel do 
Assistente Social como Mediador 

Apesar da existência de um robusto arcabouço legal e de uma ampla rede de serviços e 
benefícios, o acesso efetivo a eles pelas famílias em situação de vulnerabilidade ainda 
enfrenta inúmeros desafios. Conhecê-los e buscar estratégias para superá-los é parte 
essencial do trabalho do assistente social. 

Entre os principais desafios estão: 

●​ Burocracia excessiva: Processos complexos, formulários extensos e linguagem 
técnica podem dificultar o acesso, especialmente para pessoas com baixa 
escolaridade ou pouca familiaridade com os trâmites institucionais. 

●​ Desinformação: Muitas famílias desconhecem seus direitos, os serviços disponíveis 
ou os critérios para acessar benefícios. A falta de informação clara e acessível é 
uma barreira significativa. 

●​ Falta de documentos: A ausência de documentos básicos (RG, CPF, certidão de 
nascimento, comprovante de residência) é comum em populações mais 
vulnerabilizadas e impede o acesso a diversos programas e serviços. 

●​ Barreiras geográficas: Em grandes cidades ou áreas rurais, a distância dos 
serviços, a dificuldade de transporte e os custos envolvidos podem inviabilizar o 
acesso. 

●​ Barreiras atitudinais: O preconceito, a discriminação ou o mau atendimento por 
parte de alguns profissionais podem afastar os usuários dos serviços. 

●​ Fragmentação da rede: A falta de comunicação e articulação entre os diferentes 
serviços pode fazer com que a família precise peregrinar por diversas instituições, 
repetindo informações e enfrentando longas esperas. 

●​ Insuficiência de recursos e serviços: Em muitos municípios, a demanda por 
serviços e benefícios é maior do que a oferta, gerando filas de espera e 
desassistência. 

Diante desses desafios, alguns caminhos podem ser trilhados: a orientação clara e em 
linguagem acessível sobre direitos e fluxos; a busca ativa de famílias que não acessam 
os serviços espontaneamente; a articulação da rede intersetorial para otimizar o 



atendimento; a desburocratização de processos; e o investimento na qualificação dos 
profissionais e na ampliação da oferta de serviços. 

Nesse contexto, o assistente social desempenha um papel crucial como mediador e 
facilitador do acesso. Este profissional atua "traduzindo" a linguagem técnica das leis e 
dos programas para uma linguagem compreensível pela família, orientando sobre os 
documentos necessários e os passos a serem seguidos, acompanhando a família aos 
serviços quando necessário, e realizando encaminhamentos qualificados. Mais do que isso, 
o assistente social busca empoderar o usuário para que ele mesmo possa reivindicar 
seus direitos e se tornar protagonista de sua história. A informação e a educação em 
direitos são ferramentas poderosas nesse processo, permitindo que as famílias 
compreendam sua condição não como um destino, mas como resultado de processos 
sociais que podem e devem ser transformados. 

Imagine uma comunidade indígena que vive em uma área remota e tem dificuldade de 
acessar o BPC para seus idosos e pessoas com deficiência, seja pela distância dos postos 
do INSS, pela falta de documentos traduzidos ou pela dificuldade de compreensão dos 
critérios. O assistente social que atua com essa comunidade (seja de um CRAS volante, de 
uma equipe de saúde indígena ou de uma ONG) terá o papel de ir até a comunidade, 
realizar rodas de conversa para explicar os direitos em linguagem acessível e com respeito 
à cultura local, auxiliar na obtenção da documentação necessária (articulando com a FUNAI 
e outros órgãos), e facilitar o processo de requerimento do benefício, garantindo que as 
especificidades culturais e as barreiras geográficas sejam consideradas. Este é apenas um 
exemplo de como o conhecimento do marco legal e das políticas, aliado a uma postura ética 
e comprometida, permite ao assistente social ser um agente de transformação no acesso 
aos direitos. 

 

Metodologias de Intervenção do Serviço Social com 
Famílias: Acolhimento, Estudo Social, Diagnóstico e 
Plano de Intervenção 
A intervenção do Serviço Social junto a famílias em situação de vulnerabilidade não é um 
ato aleatório ou baseado no improviso. Pelo contrário, é uma ação profissional qualificada, 
que se sustenta em um arcabouço teórico-metodológico, ético-político e técnico-operativo. 
Essa intervenção se materializa através de um processo metodológico que envolve etapas 
interligadas e interdependentes, desde o primeiro contato com a família até o planejamento 
e a execução de ações que visem à superação das dificuldades e à promoção de seus 
direitos. Compreender e aplicar adequadamente essas etapas – acolhimento, estudo social, 
diagnóstico e plano de intervenção – é fundamental para uma prática eficaz, transformadora 
e verdadeiramente comprometida com as necessidades e potencialidades de cada núcleo 
familiar. 

O Acolhimento como Ponto de Partida: Estabelecendo Vínculo e 
Confiança 



O acolhimento, no contexto do Serviço Social, transcende a simples recepção ou o ato de 
receber alguém em um serviço. Ele é o momento inicial e crucial de estabelecimento de 
uma relação profissional entre o assistente social e a família ou indivíduo que busca apoio. 
É a porta de entrada para o sistema de proteção social e, como tal, a qualidade desse 
primeiro contato pode determinar significativamente o desenvolvimento de todo o processo 
de intervenção. Os princípios fundamentais que norteiam um acolhimento qualificado 
incluem a escuta atenta e sensível, despida de preconceitos e julgamentos; o respeito à 
singularidade de cada história e de cada demanda apresentada; a empatia, que é a 
capacidade de se colocar no lugar do outro para tentar compreender seus sentimentos e 
perspectivas; e a construção de um ambiente de confiança e segurança, onde a pessoa 
se sinta à vontade para expor suas dificuldades mais íntimas. 

Os objetivos primordiais do acolhimento são: criar um espaço seguro e receptivo; permitir 
que a família expresse livremente suas necessidades, angústias e expectativas (a 
"demanda manifesta"); identificar, preliminarmente, as questões centrais que a afligem; e, 
fundamentalmente, construir um primeiro vínculo profissional baseado no respeito mútuo. A 
postura do assistente social é determinante nesse momento. É preciso demonstrar 
disponibilidade genuína, atenção concentrada, clareza na comunicação sobre o papel 
do serviço e do profissional, e uma atitude de acolhida incondicional, independentemente 
da aparência, da fala ou da problemática apresentada pelo usuário. 

O acolhimento pode ocorrer em diversos contextos: no CRAS, quando uma família busca 
orientação sobre benefícios ou relata dificuldades financeiras; no CREAS, ao receber uma 
denúncia de violência intrafamiliar; em um hospital, quando um paciente precisa de suporte 
social para lidar com uma doença grave e suas consequências; ou em uma escola, ao 
atender pais preocupados com o comportamento do filho. Em cada um desses cenários, a 
essência do acolhimento se mantém. 

Imagine uma mãe, a Sra. Ana, que chega ao CRAS pela primeira vez, visivelmente 
constrangida e com os olhos marejados. Ela foi orientada pela vizinha a procurar o serviço 
porque seu companheiro foi preso recentemente, e ela se viu sozinha com três filhos 
pequenos, sem renda e com o aluguel atrasado. O assistente social a recebe em uma sala 
reservada, oferece um copo d'água e inicia a conversa de forma calma e respeitosa: "Bom 
dia, Sra. Ana. Seja bem-vinda. Pode ficar à vontade. Em que posso ajudá-la hoje?". Ele a 
escuta atentamente enquanto ela relata sua situação, sem interrompê-la 
desnecessariamente, validando seus sentimentos de angústia e medo ("Imagino que esta 
seja uma situação muito difícil para a senhora e seus filhos"). Ao final da fala da Sra. Ana, o 
assistente social explica de forma clara como o CRAS pode apoiá-la, quais os próximos 
passos (como a realização de um estudo social para entender melhor a situação) e já 
oferece algumas informações e orientações emergenciais, se for o caso. Esse primeiro 
contato, se bem conduzido, fará com que a Sra. Ana se sinta compreendida, respeitada e 
mais confiante para dar continuidade ao acompanhamento. 

O Estudo Social: Desvendando a Realidade Familiar em Sua 
Multidimensionalidade 

Após o acolhimento inicial e a identificação da demanda primária, o passo seguinte no 
processo metodológico é o Estudo Social. Este é um processo de conhecimento e análise 



crítica da situação vivenciada pela família ou indivíduo, que visa apreender sua realidade 
em suas múltiplas dimensões, identificando suas demandas (manifestas e latentes), suas 
vulnerabilidades, suas potencialidades e os diversos fatores socioeconômicos, culturais, 
políticos e relacionais que a influenciam. O Estudo Social não é uma mera coleta de dados, 
mas uma investigação qualificada que subsidiará o diagnóstico e o planejamento da 
intervenção. 

As dimensões a serem investigadas no Estudo Social são amplas e interconectadas. É 
fundamental conhecer a composição familiar (quem são os membros, suas idades, 
papéis), a história da família (suas origens, trajetórias de vida, eventos marcantes), as 
condições de moradia e saneamento (tipo de habitação, infraestrutura do entorno), a 
situação de trabalho e renda de todos os membros (fontes de renda, estabilidade, 
qualificação profissional, acesso a benefícios), as condições de saúde (presença de 
doenças, acesso a tratamento, hábitos de vida), o nível de escolaridade e acesso à 
educação, o acesso a outros serviços públicos e direitos, a existência e a qualidade 
das redes de apoio social e comunitário (familiares, amigos, vizinhos, igreja, 
associações), a dinâmica das relações intrafamiliares (comunicação, afetividade, 
conflitos, violência) e os aspectos culturais e comunitários que permeiam a vida da 
família. 

Para realizar o Estudo Social, o assistente social utiliza diversos instrumentais 
técnico-operativos, como: 

●​ Entrevista: Pode ser individual (com cada membro da família, se necessário), 
familiar (com o grupo familiar reunido) ou colateral (com pessoas da rede de 
relações da família, como professores, vizinhos, profissionais de saúde, sempre com 
o consentimento da família e respeitando o sigilo ético). A entrevista busca 
aprofundar as informações, esclarecer dúvidas e compreender as percepções da 
família sobre sua própria situação. 

●​ Visita Domiciliar: Permite conhecer o ambiente de vida da família, observar as 
condições de moradia, a dinâmica relacional em seu próprio espaço e as interações 
com o território. 

●​ Observação: Atenta e qualificada, durante as entrevistas, visitas ou outras 
interações, captando elementos da comunicação verbal e não verbal, das relações e 
do contexto. 

●​ Análise de Documentos: Prontuários, relatórios de outros serviços, documentos 
pessoais, comprovantes de renda, etc., podem fornecer informações importantes. 

●​ Contatos com a rede de serviços: Articulação com outros profissionais que já 
atendem ou atenderam a família para troca de informações (sempre com ética e 
consentimento) e construção de um olhar mais integral. 

Durante todo o processo de Estudo Social, é imprescindível que o assistente social 
mantenha um olhar crítico, questionando as aparências, buscando as causas subjacentes 
dos problemas e evitando interpretações simplistas ou preconceituosas. A fundamentação 
teórico-metodológica (conhecimento sobre as teorias sociais, sobre o desenvolvimento 
humano, sobre as políticas públicas, etc.) é o que confere rigor e qualidade a essa 
investigação. 



Retomando o exemplo da Sra. Ana, após o acolhimento, o assistente social agenda uma 
visita domiciliar. Ao chegar à casa, observa que é um pequeno barraco em uma área de 
ocupação, com pouca ventilação e um único cômodo servindo de quarto e sala para ela e 
os três filhos. Durante a conversa, ele busca entender melhor a história do casal, como era 
a relação com o companheiro antes da prisão, qual a rede de apoio da Sra. Ana (ela 
menciona uma irmã que mora em outro estado, mas com quem tem pouco contato), a 
situação escolar das crianças (o mais velho, de 10 anos, tem faltado muito à escola), e se 
ela já teve alguma experiência profissional anterior (ela relata que trabalhava como faxineira 
antes do nascimento do filho mais novo). O profissional registra essas informações de forma 
sistemática em seu diário de campo e, posteriormente, no prontuário da família, buscando 
conectar os diferentes aspectos observados e relatados para construir um panorama 
abrangente da situação. 

O Diagnóstico Social: Interpretando os Dados e Compreendendo a 
Dinâmica da Vulnerabilidade 

O Diagnóstico Social é o momento de síntese e interpretação crítica dos dados e 
informações coletados durante o Estudo Social. Ele não deve ser confundido com um 
"diagnóstico médico" que rotula ou patologiza a família. No Serviço Social, o diagnóstico é 
uma análise interpretativa e contextualizada da situação familiar, que busca 
compreender a dinâmica das vulnerabilidades e potencialidades, as necessidades 
prioritárias e as causas estruturais e conjunturais dos problemas enfrentados. É a partir de 
um bom diagnóstico que se pode construir um plano de intervenção consistente e eficaz. 

Os objetivos do Diagnóstico Social são: identificar as necessidades prioritárias da 
família (o que precisa ser enfrentado com mais urgência); analisar os fatores de risco 
(condições que aumentam a probabilidade de desfechos negativos) e os fatores de 
proteção (recursos internos e externos que ajudam a família a enfrentar as adversidades); 
identificar as potencialidades da família e da comunidade (habilidades, saberes, redes de 
solidariedade que podem ser mobilizadas); e compreender as causas estruturais 
(desigualdade social, falta de políticas públicas eficazes, discriminação) e conjunturais 
(desemprego recente, doença súbita) que contribuem para a situação de vulnerabilidade. 

Alguns elementos importantes do diagnóstico incluem: a identificação da demanda 
manifesta (aquilo que a família traz explicitamente como problema) e da demanda latente 
(necessidades não percebidas ou não verbalizadas pela família, mas identificadas pelo 
profissional a partir da análise); a análise da correlação de forças (quais fatores internos à 
família – como a coesão ou os conflitos – e externos – como o acesso a serviços ou a falta 
de oportunidades – influenciam a situação); e a avaliação dos recursos disponíveis 
(pessoais, familiares, comunitários e institucionais) que podem ser acionados. 

É fundamental que a construção do diagnóstico seja um processo participativo, 
envolvendo a família na reflexão sobre sua própria realidade e valorizando sua percepção 
sobre os problemas e as possíveis soluções. O assistente social compartilha suas análises 
com a família de forma clara e acessível, buscando um entendimento comum. 

No caso da Sra. Ana, com base no Estudo Social, o assistente social elabora um 
diagnóstico. Ele identifica que a demanda manifesta é a ausência de renda e o risco de 



despejo. No entanto, a análise aponta para demandas latentes como o isolamento social 
da Sra. Ana, a baixa escolaridade dela que dificulta sua inserção no mercado de trabalho, a 
situação de vulnerabilidade das crianças (risco de insegurança alimentar, evasão escolar do 
mais velho) e a ausência de uma rede de apoio familiar e comunitário consistente. Os 
fatores de risco incluem a prisão do companheiro (que era o principal provedor), as 
condições precárias de moradia, e a sobrecarga da Sra. Ana com os cuidados dos filhos. 
Como fatores de proteção e potencialidades, o assistente social identifica o forte vínculo 
da Sra. Ana com os filhos, sua disposição para buscar ajuda e sua experiência anterior 
como faxineira. O diagnóstico aponta para uma situação de vulnerabilidade 
multidimensional (econômica, social, habitacional, de capital humano) desencadeada pela 
prisão do companheiro, mas agravada por condições preexistentes de fragilidade. 

O Plano de Intervenção (ou Plano de Acompanhamento Familiar): 
Construindo Caminhos e Estratégias 

Com base no diagnóstico social, o próximo passo é a elaboração do Plano de Intervenção, 
também conhecido como Plano de Acompanhamento Familiar (PAF) no âmbito do SUAS. 
Este é um instrumento técnico-operativo fundamental que organiza e direciona as ações a 
serem desenvolvidas com e pela família, definindo objetivos, metas, estratégias, prazos e 
responsabilidades. O plano não é uma receita pronta, mas um roteiro flexível, construído de 
forma participativa e adaptado às especificidades de cada situação. 

A construção participativa do plano é um princípio central. A família deve ser a 
protagonista na definição dos objetivos e das estratégias, pois isso aumenta seu 
comprometimento com as ações e valoriza sua autonomia. O assistente social atua como 
mediador e facilitador desse processo, oferecendo informações, orientações e apoio 
técnico. 

Os elementos essenciais de um Plano de Intervenção incluem: 

●​ Objetivos (gerais e específicos): O que se pretende alcançar com a intervenção? 
Os objetivos devem ser claros, realistas e pactuados com a família. 

○​ Exemplo (para Sra. Ana): Objetivo Geral: Promover a autonomia e a proteção 
social da família da Sra. Ana. Objetivos Específicos: 1. Garantir a segurança 
alimentar e habitacional da família em curto prazo. 2. Promover a inserção da 
Sra. Ana em programas de transferência de renda e qualificação profissional. 
3. Assegurar a frequência escolar e o bem-estar das crianças. 4. Ampliar a 
rede de apoio social da Sra. Ana. 

●​ Metas: São os resultados concretos e mensuráveis que se espera atingir para 
alcançar os objetivos. 

○​ Exemplo: Meta para Objetivo Específico 1: Inclusão da família no CadÚnico e 
solicitação do Bolsa Família em até 15 dias. Negociação com o proprietário 
do imóvel para evitar o despejo imediato. 

●​ Estratégias/Ações: São as atividades e os encaminhamentos que serão realizados 
para atingir as metas e objetivos. 

○​ Exemplo: Ações para Meta acima: Realizar o cadastramento da Sra. Ana no 
CadÚnico. Orientá-la sobre o direito ao Bolsa Família. Fornecer uma 



declaração do CRAS para auxiliar na negociação do aluguel. Encaminhá-la 
para programas de distribuição de cestas básicas emergenciais. 

●​ Recursos necessários: Identificar os recursos institucionais (CRAS, CREAS, posto 
de saúde, escola), comunitários (associações, grupos de apoio) e familiares que 
podem ser mobilizados. 

●​ Responsáveis: Definir quem será responsável por cada ação (o assistente social, a 
Sra. Ana, outros membros da família, outros serviços da rede). 

●​ Prazos: Estabelecer prazos realistas para a execução das ações. 
●​ Indicadores de avaliação: Definir como será verificado se os objetivos e metas 

estão sendo alcançados (ex: comprovante de inclusão no Bolsa Família, frequência 
escolar das crianças, relatos da Sra. Ana sobre sua participação em cursos). 

O plano deve ser flexível e passível de reavaliação contínua, pois a realidade familiar é 
dinâmica e novas demandas ou dificuldades podem surgir ao longo do processo. O 
assistente social e a família devem se reunir periodicamente para analisar os avanços, os 
obstáculos e a necessidade de ajustar as rotas. 

A Intervenção Propriamente Dita: A Práxis do Assistente Social no 
Cotidiano 

A intervenção propriamente dita é a materialização do plano de acompanhamento, a práxis 
do assistente social em ação direta com a família e em articulação com a rede de serviços. 
Ela envolve um conjunto diversificado de ações, tanto diretas quanto indiretas. 

As ações diretas são aquelas realizadas em contato direto com os usuários, como: 

●​ Orientação e informação: Sobre direitos, serviços, benefícios, recursos 
disponíveis, aspectos legais, etc. 

●​ Aconselhamento socioassistencial: Um processo de escuta e reflexão conjunta 
que busca auxiliar a família a compreender melhor seus problemas e a encontrar 
suas próprias soluções, fortalecendo sua capacidade de decisão. 

●​ Encaminhamento qualificado: Não se trata apenas de "mandar para outro lugar", 
mas de contatar o serviço de destino, explicar a situação (com consentimento da 
família), garantir que a família compreenda o motivo do encaminhamento e, se 
possível, acompanhar o primeiro contato. 

●​ Mediação de conflitos: Auxiliar a família a lidar com conflitos internos (entre 
cônjuges, pais e filhos) ou externos (com vizinhos, na escola), buscando soluções 
pacíficas e construtivas. 

●​ Visitas domiciliares de acompanhamento: Para verificar o andamento das ações 
do plano, oferecer suporte, observar a dinâmica familiar e o contexto de vida. 

●​ Trabalho em grupo com famílias: Oficinas, palestras, grupos de convivência e de 
mútua ajuda, que podem promover a troca de experiências, o fortalecimento de 
vínculos, o aprendizado coletivo e o desenvolvimento de habilidades. Imagine um 
grupo de gestantes no CRAS onde são discutidos temas como cuidados com o 
bebê, direitos da gestante e do recém-nascido, e as mães podem compartilhar suas 
ansiedades e expectativas. 



As ações indiretas são aquelas que o assistente social realiza para viabilizar ou qualificar o 
atendimento, muitas vezes sem o contato direto com o usuário naquele momento 
específico: 

●​ Articulação com a rede de serviços: Contatos telefônicos, reuniões, elaboração de 
ofícios para outros serviços (saúde, educação, conselho tutelar, sistema de justiça, 
etc.) para garantir um atendimento integral e integrado. 

●​ Mobilização de recursos comunitários: Identificar e acionar recursos existentes 
na comunidade que possam apoiar a família (associações de moradores, igrejas, 
ONGs, voluntários). 

●​ Participação em fóruns, conselhos e espaços de discussão de políticas 
públicas: Para defender os direitos dos usuários, propor melhorias nos serviços e 
contribuir para a construção de políticas mais justas. 

●​ Elaboração de relatórios sociais, laudos e pareceres técnico-sociais: 
Documentos fundamentados que subsidiam decisões de outros profissionais ou 
órgãos (judiciais, por exemplo) ou que registram o acompanhamento realizado. 

A abordagem interdisciplinar e intersetorial é fundamental na intervenção. Os problemas 
enfrentados pelas famílias são complexos e multifacetados, exigindo a colaboração de 
diferentes saberes e diferentes setores. O assistente social frequentemente atua como um 
"articulador" dessa rede. Durante todo o processo, o foco deve estar no fortalecimento da 
autonomia e do protagonismo da família, evitando posturas tutelares ou assistencialistas 
que gerem dependência. 

No caso da Sra. Ana, a intervenção envolveria o assistente social realizando os 
encaminhamentos previstos no plano (para o CadÚnico, para o programa de cestas 
básicas), contatando a escola do filho mais velho para entender melhor a situação de 
evasão e construir uma estratégia conjunta, orientando a Sra. Ana sobre seus direitos como 
mãe e cidadã, e talvez convidando-a para participar de um grupo de mulheres no CRAS 
para que ela possa trocar experiências e fortalecer sua rede social. 

Monitoramento e Avaliação do Processo: Ajustando Rotas e Medindo 
Resultados 

O monitoramento e a avaliação são etapas contínuas e transversais a todo o processo de 
intervenção. Não são apenas um momento final, mas uma prática constante que permite 
verificar se o plano está sendo implementado conforme o previsto, se as ações estão 
surtindo os efeitos desejados e se os objetivos estão sendo alcançados. 

O monitoramento contínuo envolve o acompanhamento regular das ações, a identificação 
de obstáculos e a busca por soluções imediatas. Por exemplo, se a Sra. Ana relata que não 
conseguiu vaga no curso de qualificação para o qual foi encaminhada, o assistente social 
precisa monitorar essa situação e buscar alternativas. 

A avaliação periódica dos resultados compara o que foi alcançado com os objetivos e 
metas definidos no plano de intervenção. Ela busca responder a perguntas como: A 
situação da família melhorou? Em que aspectos? Quais foram os facilitadores e os 
dificultadores? A família está satisfeita com o processo? 



Diversos instrumentos podem ser utilizados para o monitoramento e a avaliação: 

●​ Registros em prontuários familiares: Anotações sistemáticas sobre os 
atendimentos, encaminhamentos, avanços e dificuldades. 

●​ Relatórios de acompanhamento: Sínteses periódicas sobre a evolução do caso. 
●​ Indicadores quantitativos e qualitativos: Por exemplo, o número de famílias que 

acessaram determinado benefício (quantitativo) ou a percepção da família sobre a 
melhoria de sua qualidade de vida (qualitativo). 

●​ Reuniões de equipe: Para discutir os casos, trocar informações e avaliar 
coletivamente as estratégias. 

●​ Feedback da família: A escuta da opinião da família sobre o atendimento recebido 
é fundamental. 

A avaliação não tem um caráter punitivo, mas sim de aprendizagem e aprimoramento da 
prática. Ela serve como subsídio para replanejar ações, corrigir rumos, identificar 
novas necessidades e, também, para celebrar as conquistas alcançadas pela família 
com o apoio do serviço. É importante também buscar avaliar, na medida do possível, o 
impacto da intervenção na qualidade de vida da família e na sua capacidade de 
enfrentamento das vulnerabilidades. 

Retomando nosso exemplo, após alguns meses de acompanhamento da Sra. Ana, o 
assistente social se reúne com ela para uma avaliação. Eles verificam que ela conseguiu 
regularizar sua situação no CadÚnico e está recebendo o Bolsa Família, o que aliviou a 
insegurança alimentar. O filho mais velho voltou a frequentar a escola após uma conversa 
com a coordenação pedagógica. No entanto, a Sra. Ana ainda não conseguiu uma 
colocação profissional. Juntos, eles reavaliam as estratégias para a geração de renda, 
talvez explorando a possibilidade de ela participar de um curso de empreendedorismo 
oferecido por uma ONG parceira ou de buscar vagas em programas de trabalho temporário. 

O Encerramento do Caso ou a Reconfiguração do Acompanhamento: 
Novos Ciclos e Desafios 

O acompanhamento de uma família pelo Serviço Social não é, via de regra, eterno. Chega 
um momento em que é preciso avaliar se os objetivos do plano de intervenção foram 
alcançados e se a família desenvolveu autonomia suficiente para gerir suas demandas e 
acessar seus direitos por conta própria. 

Os critérios para o encerramento do acompanhamento sistemático podem incluir: o 
alcance satisfatório dos objetivos traçados no plano; a superação da situação de 
vulnerabilidade que originou a intervenção (ou uma significativa melhora); o 
desenvolvimento de habilidades e recursos pela família para lidar com futuras dificuldades; 
e a sua inserção efetiva na rede de serviços e programas sociais, quando necessário. 

O processo de desligamento deve ser cuidadosamente preparado e discutido com a 
família. Não deve ser uma interrupção abrupta, mas uma transição planejada. Envolve uma 
avaliação conjunta de todo o percurso, o reconhecimento dos avanços e das conquistas, e a 
orientação sobre como a família pode continuar acessando seus direitos e os serviços da 
rede de forma autônoma. É importante deixar as portas do serviço abertas para um futuro 



contato, caso novas dificuldades surjam ou se a família sentir necessidade de uma 
orientação pontual. 

Em algumas situações, o acompanhamento não é encerrado, mas reconfigurado. Isso 
pode ocorrer quando surgem novas demandas não previstas inicialmente, quando há um 
agravamento da situação (por exemplo, uma nova crise econômica, o adoecimento de um 
membro da família), ou quando se percebe a necessidade de mudar o foco da 
intervenção ou de envolver outros atores da rede de forma mais intensiva. 

Imagine que, após um período de acompanhamento, a Sra. Ana conseguiu um emprego 
fixo, as crianças estão bem na escola e ela estabeleceu uma pequena rede de apoio com 
vizinhas e outras mães do CRAS. Em uma conversa com o assistente social, eles avaliam 
que ela já não necessita do acompanhamento sistemático do PAIF. O profissional 
parabeniza-a pelos avanços, reforça os canais de acesso aos serviços caso ela precise 
futuramente, e o caso é formalmente encerrado no que tange ao acompanhamento 
contínuo. No entanto, se, tempos depois, Sra. Ana enfrentasse um novo problema, como 
uma questão de violência doméstica por parte de um novo companheiro, ela poderia 
procurar o CRAS ou o CREAS, e um novo ciclo de acolhimento, estudo social, diagnóstico e 
plano de intervenção seria iniciado, focado nessa nova demanda. 

Este ciclo metodológico, portanto, é dinâmico e adaptável, sempre centrado nas 
necessidades, nos direitos e no protagonismo das famílias atendidas pelo Serviço Social. 

 

Técnicas de Entrevista, Escuta Qualificada e Mediação 
de Conflitos no Contexto Familiar 
A intervenção do Serviço Social com famílias é, em sua essência, um processo interativo e 
comunicacional. O sucesso dessa interação depende largamente da habilidade do 
profissional em utilizar técnicas que permitam não apenas coletar informações, mas 
também estabelecer uma relação de confiança, compreender as subjetividades, facilitar a 
expressão de sentimentos e necessidades e, quando necessário, auxiliar na resolução de 
impasses. A entrevista, a escuta qualificada e a mediação de conflitos são instrumentais 
técnico-operativos e, ao mesmo tempo, posturas ético-políticas que se complementam e se 
revelam cruciais no cotidiano do atendimento. Vamos explorar cada uma dessas 
ferramentas, suas particularidades e sua aplicação prática no complexo universo das 
relações familiares. 

A Entrevista como Ferramenta Central: Planejamento, Condução e Tipos 

A entrevista é, possivelmente, o instrumento mais utilizado pelo assistente social. Contudo, 
ela não se confunde com uma conversa informal ou um interrogatório. A entrevista no 
Serviço Social é uma técnica com intencionalidade, objetivos definidos e que se desenvolve 
no âmbito de uma relação profissional. É um momento privilegiado de encontro entre o 
profissional e a família (ou seus membros), visando conhecer, analisar, orientar e/ou intervir 
em uma determinada situação social. 



O Planejamento da Entrevista é o primeiro passo para garantir sua eficácia. Antes de se 
encontrar com a família, o assistente social deve: 

●​ Definir objetivos claros: O que se pretende com esta entrevista específica? É para 
coletar dados para um estudo social? É para acompanhar a evolução de um plano 
de intervenção? É para orientar sobre um direito específico? Ter clareza sobre os 
objetivos ajuda a direcionar a conversa. 

●​ Preparar um roteiro (semiestruturado ou aberto): Especialmente para 
profissionais menos experientes ou em entrevistas com finalidades mais 
investigativas (como no Estudo Social), um roteiro com os principais pontos a serem 
abordados pode ser útil. Contudo, esse roteiro deve ser flexível, servindo como um 
guia e não como uma camisa de força que impeça a espontaneidade ou o 
aprofundamento de questões emergentes. 

●​ Escolher o local e ambiente adequados: A entrevista deve ocorrer, 
preferencialmente, em um local que garanta privacidade, conforto e minimize 
interrupções. Uma sala de atendimento reservada, um canto mais tranquilo em uma 
visita domiciliar, ou um espaço que transmita segurança são fundamentais. 

●​ Preparar o material de registro: Ter à mão o prontuário da família, caneta e papel 
(ou outro meio de registro) para anotações pertinentes é importante. 

A Condução da Entrevista exige habilidade e sensibilidade. Alguns aspectos são cruciais: 

●​ Rapport: É o estabelecimento de uma relação de confiança e empatia inicial. 
Começar a entrevista com uma conversa breve sobre amenidades (se o contexto 
permitir), uma apresentação clara do profissional e dos objetivos do encontro, e uma 
postura acolhedora ajudam a "quebrar o gelo". 

●​ Uso de perguntas abertas e fechadas: Perguntas abertas (Ex: "Como tem sido a 
rotina da família desde nosso último encontro?") estimulam respostas mais longas e 
detalhadas. Perguntas fechadas (Ex: "O senhor conseguiu o documento que 
combinamos?") são úteis para obter informações específicas ou confirmar dados. É 
importante variar e adequar o tipo de pergunta ao momento e ao objetivo. 

●​ Técnicas de facilitação da comunicação: O profissional pode utilizar técnicas 
como parafrasear (repetir com outras palavras o que o entrevistado disse, para 
confirmar o entendimento), resumir (sintetizar os principais pontos), clarificar (pedir 
explicações sobre algo que não ficou claro) e refletir sentimentos (nomear ou 
espelhar as emoções percebidas no discurso do outro – Ex: "Percebo que falar 
sobre isso o deixa emocionado"). 

●​ Linguagem corporal e comunicação não verbal: A postura do entrevistador 
(aberta, receptiva), o contato visual, os gestos e o tom de voz transmitem 
mensagens importantes. Da mesma forma, é preciso estar atento à comunicação 
não verbal do entrevistado, que pode complementar ou contradizer sua fala. 

●​ Fechamento da entrevista: Ao final, é importante fazer um breve resumo do que foi 
conversado, verificar se há dúvidas, definir os próximos passos (se houver) e 
agradecer a participação e a disponibilidade do entrevistado. 

Existem diferentes Tipos de Entrevista que o assistente social pode utilizar no contexto 
familiar, adequando a abordagem à finalidade e aos participantes: 



●​ Entrevista Individual: Realizada com apenas um membro da família. É útil para 
aprofundar questões particulares, dar espaço para que a pessoa se expresse com 
mais liberdade sobre temas delicados ou para entender sua perspectiva individual 
sobre a dinâmica familiar. Por exemplo, ao atender uma família com um adolescente 
apresentando dificuldades de comportamento, o assistente social pode optar por 
realizar entrevistas individuais com os pais e, separadamente, com o adolescente, 
para que cada um possa expor seus sentimentos e visões sem a pressão ou o 
constrangimento da presença dos outros. 

●​ Entrevista Familiar (Conjunta): Reúne dois ou mais membros da família. É uma 
oportunidade valiosa para observar diretamente a dinâmica das relações, os 
padrões de comunicação, a distribuição de papéis e poder, e a forma como a família 
lida com seus problemas. Imagine uma situação onde os pais de uma criança com 
deficiência divergem sobre a melhor forma de educá-la. Uma entrevista conjunta 
pode ajudar a identificar os pontos de conflito, as dificuldades de comunicação e as 
potencialidades do casal para construir um projeto de cuidado comum. 

●​ Entrevista Domiciliar (no contexto da visita): A entrevista realizada durante uma 
visita domiciliar possui características específicas, pois o ambiente da casa é, por si 
só, uma fonte rica de informações. O profissional pode conduzir a conversa de forma 
mais informal, enquanto observa as condições de moradia, a organização do 
espaço, a interação entre os membros da família em seu ambiente natural e os 
recursos disponíveis no território. Considere uma visita a uma família idosa para 
verificar denúncia de negligência. Enquanto conversa com o idoso e o cuidador, o 
assistente social observa se há alimentos na casa, se a medicação está sendo 
administrada corretamente, se o ambiente é seguro e limpo. 

●​ Entrevista Colateral: Realizada com pessoas da rede de relações da família, como 
professores, médicos, vizinhos, líderes comunitários, ou outros profissionais que 
acompanham a família. Esse tipo de entrevista só deve ser realizado com o 
consentimento prévio da família (exceto em situações de grave risco iminente que 
exijam intervenção protetiva imediata, como em casos de suspeita de abuso infantil 
onde o sigilo da fonte denunciante é garantido) e tem como objetivo complementar 
informações, confrontar dados ou articular ações conjuntas. Por exemplo, se uma 
criança apresenta dificuldades de aprendizagem, o assistente social, com 
autorização dos pais, pode entrevistar a professora para entender melhor o 
desempenho escolar e o comportamento da criança em sala de aula. 

A Arte da Escuta Qualificada: Ouvir Além das Palavras 

A escuta é, talvez, a habilidade mais fundamental e poderosa no arsenal de um assistente 
social. No entanto, não se trata de um ouvir passivo ou distraído, mas de uma escuta 
qualificada, ativa e empática. É a capacidade de se concentrar genuinamente no que o 
outro está comunicando, tanto verbal quanto não verbalmente, buscando compreender não 
apenas as palavras ditas, mas também os sentimentos, as necessidades e os significados 
subjacentes. 

A diferença entre ouvir e escutar é crucial. Ouvir é um ato fisiológico de captação de sons. 
Escutar, no sentido qualificado, é um ato intencional de compreensão, que envolve 
cognição, emoção e uma postura ética. Os elementos da escuta qualificada incluem: 



●​ Disponibilidade interna: Significa estar verdadeiramente presente na interação, de 
corpo e mente, deixando de lado preocupações pessoais, pressa ou outras 
distrações internas. 

●​ Suspensão de julgamentos e preconceitos: É a capacidade de acolher a fala do 
outro sem aplicar filtros morais, ideológicos ou pessoais, permitindo que a pessoa se 
expresse livremente sem medo de ser criticada ou rotulada. 

●​ Empatia: É a tentativa de compreender o mundo do outro a partir da perspectiva 
dele, tentando sentir o que ele sente, sem, contudo, se confundir com ele. Não é 
concordar com tudo, mas validar a experiência do outro como legítima para ele. 

●​ Atenção à comunicação verbal e não verbal: Prestar atenção não só às palavras, 
mas também ao tom de voz, à velocidade da fala, às pausas, aos silêncios, aos 
gestos, às expressões faciais e à postura corporal. Muitas vezes, a comunicação 
não verbal revela mais do que as palavras. 

●​ Validação dos sentimentos: Significa reconhecer e nomear as emoções que o 
interlocutor está expressando, de forma explícita ou implícita. Frases como "Percebo 
que você está se sentindo muito sobrecarregada com essa situação" ou "Imagino o 
quanto isso deve ter sido doloroso para você" ajudam a pessoa a se sentir 
compreendida e validada em seus sentimentos. 

Existem diversas barreiras à escuta qualificada, como as distrações do ambiente, a 
pressa do profissional em "resolver" o problema, a ansiedade em dar respostas ou 
conselhos, ou a dificuldade em lidar com narrativas muito dolorosas ou com temas que 
mobilizam emocionalmente o próprio profissional. Superar essas barreiras exige 
autoconsciência, treinamento e um compromisso ético com a qualidade da relação 
profissional. 

Considere um adolescente que, durante uma entrevista, relata de forma confusa e hesitante 
que está sofrendo bullying na escola. Uma escuta qualificada por parte do assistente social 
envolveria criar um ambiente seguro para que ele se sinta à vontade para falar, prestar 
atenção aos seus sinais de medo e vergonha, validar seus sentimentos ("Entendo que deve 
ser muito difícil passar por isso e ter medo de contar para alguém"), e fazer perguntas 
abertas que o ajudem a se expressar melhor, sem pressioná-lo ou minimizar seu sofrimento. 
O profissional se absteria de dar conselhos imediatos como "Você precisa enfrentar eles!" 
ou "Não ligue para isso", focando primeiro em acolher e compreender a profundidade da 
experiência do adolescente. 

Mediação de Conflitos Familiares: Facilitando o Diálogo e a Construção 
de Soluções 

Os conflitos são inerentes às relações humanas e, consequentemente, fazem parte da 
dinâmica de qualquer família. Eles podem surgir por divergências de opiniões, interesses, 
valores, expectativas, ou pela disputa por recursos escassos (materiais ou afetivos). Nem 
todo conflito é negativo; ele pode ser, inclusive, um motor de crescimento e mudança. No 
entanto, quando os conflitos se tornam destrutivos, gerando sofrimento, violência ou ruptura 
de vínculos, a intervenção de um terceiro pode ser necessária. A mediação de conflitos é 
um processo voluntário e confidencial no qual um terceiro imparcial – o mediador – facilita a 
comunicação entre as partes envolvidas em um conflito, auxiliando-as a identificar seus 



reais interesses e necessidades e a construir, elas mesmas, soluções que sejam 
mutuamente satisfatórias. 

No Serviço Social, o assistente social pode atuar como mediador em determinados tipos de 
conflitos familiares, desde que possua a capacitação adequada e que a situação se 
enquadre nos princípios da mediação. É importante ressaltar que o papel do assistente 
social como mediador é o de um facilitador da comunicação, ele não é um juiz (não 
decide quem está certo ou errado), nem um terapeuta (não busca a cura de patologias 
relacionais, embora a mediação possa ter efeitos terapêuticos). 

Alguns princípios fundamentais da Mediação são: 

●​ Voluntariedade: As partes devem participar do processo de mediação por livre e 
espontânea vontade, e podem desistir a qualquer momento. 

●​ Imparcialidade (ou Multipartialidade) do mediador: O mediador não deve tomar 
partido de nenhuma das partes, nem ter interesses no resultado da mediação. Ele 
busca auxiliar todas as partes de forma equilibrada. 

●​ Confidencialidade: Tudo o que é discutido durante as sessões de mediação é 
sigiloso e não pode ser revelado a terceiros, exceto em situações previstas em lei 
(como risco iminente à vida de alguém ou denúncia de crime). 

●​ Autonomia das partes (ou Autodeterminação): As soluções para o conflito são 
construídas e decididas pelas próprias partes envolvidas. O mediador não impõe 
soluções, mas ajuda as partes a encontrá-las. 

●​ Foco no futuro e na solução: Embora o passado seja importante para entender o 
conflito, a mediação se concentra em construir acordos que funcionem para o futuro, 
buscando atender aos interesses e necessidades de todos. 

O processo de mediação, de forma simplificada e adaptada ao contexto do Serviço Social, 
pode envolver as seguintes etapas: 

1.​ Pré-mediação/Abertura: O mediador explica o que é a mediação, seus princípios, 
as regras de funcionamento (como o respeito mútuo e a escuta atenta), e verifica se 
as partes estão dispostas a participar. É um momento de construir confiança e um 
ambiente colaborativo. 

2.​ Levantamento de questões/Exposição das narrativas: Cada parte tem a 
oportunidade de expor seu ponto de vista sobre o conflito, seus sentimentos e suas 
preocupações, sem interrupções. O mediador ajuda a organizar as questões a 
serem trabalhadas. 

3.​ Identificação dos interesses e necessidades subjacentes: Muitas vezes, as 
"posições" declaradas pelas partes (aquilo que elas dizem que querem) escondem 
"interesses" e "necessidades" mais profundos. O mediador ajuda as partes a 
identificar esses interesses (Ex: por trás da disputa pela guarda de um filho, pode 
haver a necessidade de ambos os pais de se sentirem importantes e participantes 
na vida da criança). 

4.​ Geração de opções/Busca de alternativas: As partes são incentivadas a pensar 
em diversas opções de solução para cada questão levantada, em um processo de 
"brainstorming" (tempestade de ideias). 



5.​ Construção do acordo (se possível): Se as partes chegam a um consenso sobre 
as soluções, o mediador as auxilia a elaborar um acordo claro, realista e equilibrado, 
que pode ser verbal ou escrito. 

Imagine uma situação onde dois irmãos adultos procuram o CREAS porque estão em 
conflito sobre os cuidados com a mãe idosa, que necessita de acompanhamento constante. 
Um irmão se sente sobrecarregado e acusa o outro de omissão. O assistente social, 
percebendo que há disposição para o diálogo, propõe a mediação. Nas sessões, ele facilita 
para que cada irmão exponha suas dificuldades e sentimentos: o primeiro relata o cansaço 
e a falta de tempo para si; o segundo explica que suas condições de trabalho dificultam uma 
participação mais ativa, mas que se preocupa e quer ajudar. Ao identificar os interesses (o 
bem-estar da mãe, a necessidade de apoio mútuo, a preservação do vínculo fraterno), eles 
começam a gerar opções: contratar um cuidador em alguns períodos, dividir as tarefas de 
acompanhamento em consultas médicas, buscar um centro-dia para a idosa. Com a 
facilitação do mediador, eles conseguem construir um plano de cuidados compartilhado que 
atende melhor às necessidades da mãe e deles próprios. 

Desafios e Considerações Éticas na Aplicação dessas Técnicas 

A aplicação da entrevista, da escuta qualificada e da mediação de conflitos, embora 
fundamental, não é isenta de desafios e exige do assistente social uma constante reflexão 
ética. 

Nos limites da entrevista, há sempre o risco de uma postura invasiva por parte do 
profissional, especialmente ao lidar com temas íntimos e dolorosos. É preciso respeitar o 
tempo e os limites do entrevistado, não forçando revelações. A relação de poder inerente ao 
papel de entrevistador também deve ser constantemente monitorada para não se 
transformar em autoritarismo. 

Quanto aos limites da escuta, a dificuldade em lidar com narrativas de intenso sofrimento 
(violência, perdas, traumas) pode gerar um "cansaço de compaixão" ou uma "contaminação 
emocional" no profissional. A necessidade de autocuidado (supervisão, terapia pessoal, 
momentos de descanso e lazer) torna-se imprescindível para manter a saúde mental e a 
qualidade da escuta. 

No que se refere aos limites da mediação, é crucial reconhecer que nem todos os 
conflitos são mediáveis. Em situações de violência doméstica ou familiar grave, onde há 
um claro desequilíbrio de poder e risco à integridade física ou psicológica de uma das 
partes (geralmente a mulher, criança ou idoso), a mediação pode ser inadequada e até 
perigosa, pois pode mascarar a violência ou revitimizar a parte mais frágil. Nesses casos, a 
prioridade é a proteção da vítima e a responsabilização do agressor, utilizando outros 
instrumentos legais e protetivos. A mediação também depende da voluntariedade das 
partes e da sua capacidade de discernimento. Se não há acordo, o mediador não pode 
impor uma solução. 

As questões éticas perpassam todas essas técnicas: 

●​ Sigilo profissional: As informações obtidas nas entrevistas e mediações são 
confidenciais. A quebra do sigilo só é permitida em situações extremas previstas no 



Código de Ética Profissional do Assistente Social (como grave ameaça à vida do 
usuário ou de terceiros, ou por determinação judicial). 

●​ Respeito à autonomia e autodeterminação dos usuários: As decisões finais 
devem ser sempre da família ou do indivíduo, mesmo que não sejam as que o 
profissional considera "ideais". O papel do assistente social é o de apresentar 
opções, orientar sobre consequências, mas nunca impor suas próprias escolhas. 

●​ Não induzir respostas ou soluções: As perguntas devem ser formuladas de forma 
neutra, e as soluções, especialmente na mediação, devem emergir das próprias 
partes. 

●​ Reconhecer os próprios limites: Se o profissional não se sente capacitado para 
lidar com determinada demanda (por exemplo, uma questão de saúde mental 
complexa ou um conflito que exige uma abordagem terapêutica específica), ele deve 
buscar supervisão e/ou encaminhar o caso para outros profissionais ou serviços 
mais adequados, trabalhando sempre em rede. 

Para ilustrar uma consideração ética na mediação: um casal procura o serviço para mediar 
a pensão alimentícia dos filhos após a separação. Durante as conversas iniciais 
(pré-mediação), a mulher relata, em particular, um histórico de controle excessivo e 
intimidação por parte do ex-companheiro. O assistente social avalia que, embora não haja 
violência física explícita no momento, o desequilíbrio de poder é significativo e a mulher 
pode se sentir coagida a aceitar um acordo desfavorável. Ele decide, então, não prosseguir 
com a mediação naquele formato, orientando-a a buscar assessoria jurídica para garantir 
seus direitos e os dos filhos, e talvez propondo atendimentos individuais para fortalecê-la 
antes de qualquer tentativa de negociação direta com o ex-parceiro. 

Dominar essas técnicas e refletir continuamente sobre seus desafios e implicações éticas é 
o que qualifica a intervenção do assistente social, transformando-o em um verdadeiro 
agente de escuta, diálogo e promoção de direitos no complexo e dinâmico cenário das 
famílias. 

 

A Importância da Articulação em Rede e o Trabalho 
Intersetorial no Atendimento a Famílias Vulneráveis 
As famílias em situação de vulnerabilidade frequentemente apresentam um conjunto 
complexo e interligado de necessidades que ultrapassam a capacidade de resposta de um 
único profissional, serviço ou política pública. Questões de saúde, educação, moradia, 
trabalho, renda, violência e acesso à justiça muitas vezes se sobrepõem, exigindo uma 
abordagem integrada e colaborativa. Nesse contexto, a articulação em rede e o trabalho 
intersetorial não são meras opções ou "boas práticas", mas sim condições essenciais para a 
efetividade da proteção social. Compreender o que são essas redes, como elas funcionam 
e qual o papel do assistente social em sua construção e fortalecimento é fundamental para 
garantir que as famílias recebam um atendimento integral e resolutivo. 

Compreendendo o Conceito de Rede Social e Rede de Serviços 



Para atuar de forma articulada, é preciso, primeiramente, compreender o que são as redes 
que permeiam a vida das famílias e o trabalho dos profissionais. Podemos distinguir, 
didaticamente, dois tipos principais de redes: a rede social primária e a rede social 
secundária (ou rede de serviços). 

A Rede Social Primária (ou Pessoal/Informal) é composta pelos laços mais próximos e 
significativos do indivíduo ou da família. Inclui os familiares (pais, filhos, irmãos, avós, tios), 
os amigos, os vizinhos e, em alguns casos, colegas de trabalho ou de atividades 
comunitárias com quem se estabelece uma relação de confiança e reciprocidade. Essa rede 
é fundamental, pois geralmente é a primeira a ser acionada em momentos de necessidade, 
oferecendo apoio afetivo (conforto, escuta, carinho), apoio material (ajuda financeira, 
empréstimo de objetos, doação de alimentos), apoio informativo (conselhos, indicações, 
compartilhamento de experiências) e apoio instrumental (ajuda em tarefas práticas, como 
cuidar de uma criança para que a mãe possa ir a uma consulta médica). Imagine uma 
jovem mãe que acabou de ter seu bebê e conta com a ajuda de sua própria mãe para os 
primeiros cuidados, ou com uma vizinha experiente que lhe oferece dicas sobre 
amamentação. Ou ainda, uma pessoa que perdeu o emprego e recebe de um amigo a 
indicação para uma vaga. Essas são manifestações da força da rede social primária. 

Por outro lado, a Rede Social Secundária (ou Formal/Institucional) é constituída pelo 
conjunto de organizações governamentais e não governamentais que oferecem 
serviços, programas e benefícios à população. No âmbito governamental, temos os 
equipamentos da assistência social (CRAS, CREAS), da saúde (Unidades Básicas de 
Saúde, hospitais, CAPS), da educação (escolas, creches), da segurança pública 
(delegacias, conselhos tutelares), entre outros. No âmbito não governamental, encontramos 
as Organizações da Sociedade Civil (OSCs, antigas ONGs), associações comunitárias, 
instituições religiosas com trabalhos sociais, sindicatos, etc. Essa rede opera com base em 
regras formais, critérios de elegibilidade e, idealmente, com profissionais qualificados. 
Considere uma família que necessita de atendimento médico para uma criança doente; ela 
recorrerá à UBS de seu bairro. Se essa mesma família enfrenta dificuldades financeiras, 
poderá buscar o CRAS para orientação sobre benefícios sociais. 

É crucial entender que essas duas redes – primária e secundária – não são excludentes, 
mas interconectadas e complementares. Uma rede primária forte pode facilitar o acesso 
da família à rede secundária e potencializar os efeitos de uma intervenção. Da mesma 
forma, a rede secundária pode ajudar a fortalecer os vínculos da rede primária ou suprir 
suas lacunas. O papel do assistente social envolve não apenas conectar a família aos 
serviços da rede secundária, mas também identificar, valorizar e, quando possível, 
fortalecer a rede social primária da família, reconhecendo-a como um recurso valioso 
para o enfrentamento de suas vulnerabilidades. 

O Trabalho em Rede: Objetivos, Princípios e Vantagens 

O trabalho em rede é uma estratégia de ação que se baseia na articulação e na 
colaboração entre diferentes atores sociais – sejam eles profissionais, serviços, instituições 
ou membros da comunidade – com o objetivo de enfrentar problemas complexos de forma 
mais eficaz e integral. Ele surge do reconhecimento de que nenhuma instituição isolada 



possui todos os recursos e conhecimentos necessários para lidar com a multiplicidade de 
demandas apresentadas pelas famílias em situação de vulnerabilidade. 

Os principais objetivos do trabalho em rede incluem: 

●​ Ampliar a capacidade de resposta às demandas: Unindo esforços, é possível 
oferecer um leque maior de soluções. 

●​ Evitar a fragmentação do atendimento: Impedir que a família precise "peregrinar" 
por diversos serviços, repetindo sua história e recebendo informações 
desencontradas. 

●​ Otimizar recursos (humanos, materiais e financeiros): Evitando a sobreposição 
de ações e compartilhando responsabilidades. 

●​ Promover a integralidade da atenção: Olhar para a família em sua totalidade, 
considerando suas diversas necessidades. 

●​ Fortalecer a autonomia dos usuários: Envolvendo-os na construção das soluções 
e no acesso aos seus direitos. 

O trabalho em rede se sustenta em alguns princípios fundamentais: 

●​ Parceria e Corresponsabilidade: Todos os atores envolvidos compartilham a 
responsabilidade pelos resultados. 

●​ Horizontalidade: Busca-se estabelecer relações menos hierárquicas e mais 
colaborativas entre os diferentes serviços e profissionais. 

●​ Flexibilidade: A rede precisa ser adaptável às necessidades específicas de cada 
caso e às mudanças no contexto. 

●​ Comunicação Eficiente: É essencial que haja canais de comunicação claros e 
ágeis entre os membros da rede. 

●​ Respeito à Autonomia de Cada Serviço/Ator: Cada instituição tem suas 
competências e especificidades, que devem ser respeitadas. 

As vantagens do trabalho em rede são inúmeras. Ele permite uma visão mais completa e 
aprofundada da realidade da família, pois congrega diferentes olhares e saberes. Isso 
leva a intervenções mais eficazes e abrangentes, que atacam as causas dos problemas 
e não apenas seus sintomas. Há uma menor sobrecarga para um único serviço ou 
profissional, pois as responsabilidades são compartilhadas. E, fundamentalmente, o 
trabalho em rede pode promover um maior protagonismo da família na construção de 
soluções, à medida que ela se sente mais amparada e compreendida por um conjunto de 
atores que trabalham em seu benefício. 

Considere, por exemplo, o caso de uma criança que apresenta dificuldades de 
aprendizagem e comportamento agressivo na escola. Se a escola tenta lidar com a situação 
isoladamente, pode não ter sucesso. No entanto, se ela aciona o CRAS, que pode realizar 
um estudo social da família para entender o contexto sociofamiliar; o Conselho Tutelar, para 
garantir os direitos da criança; e a Unidade Básica de Saúde, para investigar possíveis 
questões de saúde que afetam o comportamento, cria-se uma rede de apoio. O CRAS pode 
identificar problemas na dinâmica familiar ou vulnerabilidades socioeconômicas; a UBS 
pode diagnosticar um TDAH ou problemas de visão não tratados; e a escola, com essas 
informações, pode adaptar suas estratégias pedagógicas. A família, por sua vez, sente-se 



acolhida e orientada por diferentes frentes, aumentando seu engajamento na busca por 
soluções. 

Intersetorialidade: Dialogando com as Diferentes Políticas Públicas 

A intersetorialidade é um conceito intimamente ligado ao trabalho em rede, mas com uma 
especificidade: ela se refere à articulação e integração entre os diferentes setores das 
políticas públicas (saúde, educação, assistência social, habitação, trabalho, cultura, 
segurança, justiça, etc.). Podemos dizer que a intersetorialidade é uma forma qualificada e 
estratégica de trabalho em rede, especialmente no âmbito da gestão e execução das 
políticas sociais. 

A principal razão para a necessidade da intersetorialidade é que as necessidades das 
famílias e as problemáticas sociais são, por natureza, complexas e multifacetadas, 
não se restringindo aos limites de um único setor. A saúde de uma pessoa é influenciada 
por sua moradia, sua alimentação (renda), seu nível de estresse (trabalho, violência), sua 
educação. O desempenho escolar de uma criança é afetado por sua saúde, pela dinâmica 
familiar, pela violência no território. Portanto, respostas setoriais isoladas são 
frequentemente insuficientes e ineficazes. 

Apesar de sua importância crucial, a efetivação da intersetorialidade enfrenta diversos 
desafios: 

●​ Culturas institucionais diferentes: Cada setor tem sua própria lógica de 
funcionamento, suas prioridades e seus jargões. 

●​ Linguagens específicas de cada setor: O que dificulta a comunicação e o 
entendimento mútuo. 

●​ Disputas de poder ou recursos entre os setores: Cada um querendo garantir sua 
autonomia ou seus orçamentos. 

●​ Falta de fluxos de comunicação e de encaminhamento formalmente 
estabelecidos. 

●​ Agendas políticas e administrativas que nem sempre priorizam a integração. 
●​ Visão fragmentada dos problemas: Cada setor tende a enxergar apenas a "sua 

parte" da demanda. 

Imagine uma família que vive em uma área de ocupação irregular, com um membro idoso 
acamado necessitando de cuidados de saúde contínuos, crianças fora da escola e o 
principal provedor desempregado. Uma abordagem intersetorial envolveria: a Assistência 
Social (CRAS/CREAS) para acompanhar a família, inseri-la no CadÚnico, orientar sobre 
benefícios (BPC para o idoso, Bolsa Família), e talvez buscar uma solução de acolhimento 
emergencial se houver risco iminente. A Saúde (ESF, Programa Melhor em Casa) para 
prover os cuidados domiciliares ao idoso e acompanhar a saúde dos demais membros. A 
Educação para realizar a busca ativa das crianças e garantir sua matrícula e permanência 
na escola. A Habitação para buscar alternativas de moradia digna ou regularização 
fundiária. A política de Trabalho e Renda para oferecer cursos de qualificação ou 
oportunidades de inclusão produtiva para o provedor desempregado. Sem essa articulação, 
cada serviço atuaria isoladamente, com impacto limitado. 



Mapeamento de Recursos e Construção de Fluxos de Atendimento 

Para que o trabalho em rede e a intersetorialidade se concretizem, é fundamental que os 
profissionais e os serviços conheçam profundamente a rede de recursos existentes no 
território onde atuam. O mapeamento de recursos é uma ferramenta essencial para isso. 
Ele consiste em identificar, localizar e caracterizar os diferentes serviços, instituições, 
programas, projetos e até mesmo grupos informais da comunidade que podem oferecer 
algum tipo de apoio ou resposta às demandas das famílias. 

Ao mapear, é importante levantar informações como: Quais serviços existem? Onde 
estão localizados? O que exatamente eles oferecem? Quem é o público-alvo? Quais 
são os critérios de acesso e os documentos necessários? Como funciona o fluxo de 
atendimento? Quem são as pessoas de contato ou referência em cada serviço? Esse 
mapeamento pode ser feito através de pesquisa documental (em guias de serviços, sites de 
prefeituras), visitas institucionais, participação em reuniões da rede, e conversas com outros 
profissionais e com a própria comunidade. 

Com base nesse mapeamento, é possível e necessário construir fluxos de referência e 
contrarreferência entre os serviços. A referência é o ato de encaminhar um usuário de um 
serviço para outro, quando se identifica uma necessidade que não pode ser atendida pelo 
serviço de origem. A contrarreferência é o retorno de informações do serviço que recebeu 
o encaminhamento para o serviço que o originou, informando sobre o atendimento 
realizado, os desdobramentos e a continuidade do acompanhamento. Esses fluxos 
precisam ser claros, ágeis e, idealmente, formalizados através de protocolos ou 
combinados interinstitucionais, para garantir que a família não se perca no caminho e 
que haja uma comunicação efetiva entre os serviços. 

Por exemplo, o CRAS de um determinado território realiza um mapeamento e identifica que 
há uma Unidade Básica de Saúde, duas escolas municipais, uma creche conveniada, um 
grupo de Alcoólicos Anônimos que se reúne na igreja local, e uma ONG que oferece aulas 
de capoeira para crianças e adolescentes. Com base nisso, o CRAS pode estabelecer um 
fluxo com a UBS: quando uma gestante é identificada no CRAS, ela é referenciada para o 
pré-natal na UBS com uma ficha específica; e a UBS, ao identificar uma gestante em 
vulnerabilidade social, a contrarreferencia para o CRAS para inclusão no PAIF e no 
CadÚnico. Esse "guia de recursos" e esses fluxos pactuados facilitam enormemente o 
trabalho dos profissionais e o acesso dos usuários aos seus direitos. 

O Papel do Assistente Social como Articulador da Rede 

O assistente social, pela natureza de sua formação e pelas atribuições de sua profissão, 
frequentemente assume um papel central como articulador da rede de serviços e 
promotor da intersetorialidade. Para desempenhar bem essa função, são necessárias 
algumas habilidades, como: excelente capacidade de comunicação (oral e escrita), 
habilidade de negociação e mediação, capacidade de liderança situacional (mobilizar 
pessoas em torno de um objetivo comum), visão sistêmica (compreender as interconexões 
entre os problemas e os serviços) e proatividade (não esperar que os problemas se 
agravem para buscar articulações). 



As funções do assistente social na articulação da rede podem incluir: 

●​ Identificar as necessidades da família que extrapolam a capacidade de resposta 
de seu próprio serviço e que demandam a intervenção de outros atores. 

●​ Conhecer e mobilizar os recursos da rede formal e informal. 
●​ Facilitar a comunicação entre a família e os outros serviços, orientando sobre 

como acessá-los e, se necessário, mediando o contato inicial. 
●​ Promover ou participar de reuniões de estudo de caso interinstitucional, onde 

diferentes profissionais da rede discutem conjuntamente a situação de uma família e 
planejam ações integradas. 

●​ Participar ativamente de fóruns, comissões e outros espaços de articulação da 
rede no território, contribuindo para o diagnóstico de problemas e para a construção 
de soluções coletivas. 

●​ Atuar na "advocacia pelos direitos" (advocacy) da família junto a outros serviços, 
ou seja, defender e argumentar em favor do acesso da família aos seus direitos 
quando encontrar barreiras ou resistências. 

Considere um assistente social que atua em um Centro de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua (Centro POP). Ao atender um jovem que acabou de chegar 
à rua após conflitos familiares, o profissional identifica múltiplas necessidades: abrigo, 
alimentação, documentação, tratamento para dependência química e possibilidade de 
reinserção familiar e comunitária. O assistente social então mobiliza a rede: encaminha o 
jovem para um serviço de acolhimento institucional (abrigo), articula com o CAPS AD para o 
tratamento da dependência, aciona o CRAS do território de origem da família para tentar 
uma reaproximação (se for o desejo do jovem e houver condições seguras), e busca 
programas de emissão de documentos. Ele atua como o "fio condutor" que conecta o jovem 
aos diversos pontos da rede. 

Estratégias para Fortalecer o Trabalho em Rede e a Intersetorialidade 

Fortalecer o trabalho em rede e a intersetorialidade é um processo contínuo que exige 
investimento e compromisso de todos os envolvidos, desde os profissionais da ponta até os 
gestores das políticas. Algumas estratégias podem contribuir para isso: 

●​ Realização de reuniões intersetoriais regulares: Espaços formais e periódicos 
para que os profissionais dos diferentes serviços de um território possam se 
encontrar, trocar informações sobre os serviços, discutir casos complexos, planejar 
ações conjuntas e construir fluxos de atendimento. 

●​ Promoção de capacitações e formações conjuntas: Oferecer treinamentos e 
cursos para profissionais de diferentes setores sobre temas de interesse comum (ex: 
violência doméstica, saúde mental, direitos da criança) ajuda a nivelar 
conhecimentos, a construir uma linguagem comum e a fortalecer os laços 
interprofissionais. 

●​ Criação de comissões ou grupos de trabalho (GTs) temáticos: Formar grupos 
com representantes de diferentes setores para se debruçar sobre problemas 
específicos (ex: um GT intersetorial para o enfrentamento do trabalho infantil, ou um 
GT para a inclusão produtiva de jovens) e propor soluções integradas. 



●​ Utilização de sistemas de informação integrados: Quando disponíveis e bem 
gerenciados, sistemas informatizados que permitam o compartilhamento seguro e 
ético de informações sobre os usuários entre os diferentes serviços da rede podem 
agilizar o atendimento e evitar a revitimização da família ao ter que repetir sua 
história diversas vezes. 

●​ Definição clara e pactuada de responsabilidades: É fundamental que os papéis e 
as atribuições de cada serviço no atendimento a determinadas demandas sejam 
claramente definidos e acordados entre todos, para evitar "jogo de empurra" ou 
omissões. 

●​ Apoio e incentivo da gestão: A intersetorialidade precisa ser uma diretriz política e 
institucional, com o apoio ativo dos gestores das diferentes secretarias e órgãos, que 
devem criar as condições (normativas, financeiras, de recursos humanos) para que 
ela aconteça na prática. 

Imagine um município onde os casos de violência contra crianças e adolescentes são 
frequentes. A gestão municipal decide criar um "Fluxo de Atendimento Integrado", 
envolvendo a Saúde (que identifica sinais de violência nos atendimentos), a Educação (que 
percebe mudanças de comportamento ou relatos na escola), a Assistência Social (CRAS e 
CREAS, para acompanhamento psicossocial da família e da vítima), o Conselho Tutelar 
(para aplicação de medidas protetivas) и a Segurança Pública (delegacia especializada, 
para investigação e responsabilização). São realizadas capacitações conjuntas para todos 
os profissionais sobre como identificar e notificar os casos, e são estabelecidas reuniões 
mensais do "Comitê de Gestão da Rede de Proteção" para monitorar o fluxo e discutir os 
casos mais complexos. 

Desafios e Limites da Articulação em Rede e do Trabalho Intersetorial 

Apesar de sua importância inquestionável, a efetivação do trabalho em rede e da 
intersetorialidade enfrenta inúmeros desafios e limites no cotidiano dos serviços: 

●​ Falta de recursos (financeiros, humanos e materiais) nos serviços: Muitos 
serviços operam no limite de sua capacidade, com equipes reduzidas, falta de 
infraestrutura adequada e orçamentos insuficientes, o que dificulta a oferta de um 
atendimento de qualidade e a disponibilidade dos profissionais para participar de 
articulações. 

●​ Alta rotatividade de profissionais: Especialmente em cargos comissionados ou 
contratos temporários, a constante mudança de profissionais nos serviços prejudica 
a construção de vínculos de confiança, a continuidade dos trabalhos e a 
manutenção dos pactos e fluxos estabelecidos. 

●​ Visão fragmentada e setorializada dos problemas: Persiste, em muitos 
profissionais e gestores, uma cultura de atuar apenas dentro das "caixinhas" de seu 
próprio setor, com dificuldade de enxergar a integralidade das necessidades da 
família e de se corresponsabilizar por soluções que transcendam sua área 
específica. 

●​ Burocracia e rigidez institucional: Processos excessivamente burocráticos, 
hierarquias rígidas e falta de autonomia dos profissionais da ponta podem dificultar a 
agilidade e a flexibilidade necessárias para o trabalho conjunto. 



●​ Relações de poder desiguais entre os serviços ou profissionais: Às vezes, um 
setor ou uma categoria profissional se considera mais importante ou mais 
capacitada que outra, dificultando a construção de relações horizontais e 
colaborativas. 

●​ Ausência de espaços formais e permanentes de articulação: Se não houver 
fóruns, comissões ou reuniões regulares e institucionalizadas, a articulação tende a 
depender da iniciativa individual dos profissionais e se torna mais frágil. 

O assistente social, diante desses desafios, precisa desenvolver resiliência, persistência e 
criatividade. Ele pode atuar propondo a criação ou a retomada de espaços de articulação, 
buscando "brechas" no sistema para construir parcerias, documentando as dificuldades 
encontradas para subsidiar a luta por melhores condições de trabalho e por políticas mais 
efetivas, e utilizando os espaços de controle social (conselhos) para pautar a necessidade 
da intersetorialidade. 

Por exemplo, um assistente social de um CRAS percebe que as famílias com membros com 
transtorno mental grave não estão recebendo o acompanhamento adequado do CAPS do 
território, que alega falta de equipe. Em vez de simplesmente aceitar a situação, o 
assistente social pode, primeiramente, tentar um diálogo direto com a coordenação do 
CAPS para entender as dificuldades e buscar soluções conjuntas (como um matriciamento 
da equipe do CAPS para a equipe do CRAS). Se isso não for suficiente, ele pode levar a 
questão para o Conselho Municipal de Saúde ou de Assistência Social, apresentando dados 
sobre a demanda reprimida e a necessidade de fortalecer o CAPS, buscando assim uma 
solução em um nível mais amplo de gestão. A articulação em rede e o trabalho intersetorial 
são, portanto, um campo de constante construção, negociação e, por vezes, de disputa 
política em defesa dos direitos das famílias. 

 

Estratégias de Intervenção em Situações Específicas: 
Violência Doméstica, Negligência, Abuso de 
Substâncias e Questões de Saúde Mental na Família 
O cotidiano do assistente social é permeado por encontros com famílias que vivenciam 
situações de intensa dor, conflito e ruptura. A violência doméstica, a negligência em suas 
diversas formas, o uso problemático de substâncias psicoativas e as questões de saúde 
mental são problemáticas que demandam uma intervenção qualificada, cuidadosa e, 
invariavelmente, articulada com uma rede de serviços. Não existem fórmulas mágicas ou 
respostas únicas, mas sim um conjunto de conhecimentos, técnicas e princípios éticos que 
orientam a construção de estratégias de intervenção específicas para cada contexto, 
sempre com o objetivo de proteger os mais vulneráveis, promover direitos, fortalecer os 
vínculos (quando possível e seguro) e buscar a superação das dificuldades. 

Enfrentando a Violência Doméstica: Ciclos, Impactos e Estratégias de 
Proteção 



A violência doméstica, já abordada sob a perspectiva legal da Lei Maria da Penha no Tópico 
3, é uma das expressões mais brutais da desigualdade de gênero e uma grave violação dos 
direitos humanos que afeta profundamente a vida das mulheres e de toda a família. 
Compreender sua dinâmica é fundamental para uma intervenção eficaz. Muitas vezes, a 
violência não é um ato isolado, mas se manifesta através do ciclo da violência doméstica, 
teorizado por Lenore Walker, que geralmente se compõe de três fases: 

1.​ Fase da Tensão: Acúmulo de tensão, com discussões frequentes, humilhações, 
ameaças veladas. A mulher tenta acalmar o agressor, evitar conflitos, e sente medo 
e ansiedade crescentes. 

2.​ Fase da Agressão (ou Explosão): Ocorre a violência explícita, seja ela física, 
psicológica, sexual, moral ou patrimonial. É o momento de maior perigo. 

3.​ Fase da Lua de Mel (ou Arrependimento): O agressor demonstra arrependimento, 
pede desculpas, promete mudar, torna-se carinhoso e atencioso. A mulher, muitas 
vezes, sente-se confusa, esperançosa de que a violência não se repita, e pode 
perdoar o agressor. Contudo, se o ciclo não for rompido, a tendência é que a fase de 
tensão recomece, muitas vezes com episódios de violência mais graves e 
frequentes. 

Os impactos da violência são devastadores. Na mulher, podem surgir consequências 
físicas (lesões, doenças crônicas), psicológicas (depressão, ansiedade, transtorno de 
estresse pós-traumático, baixa autoestima, ideação suicida) e sociais (isolamento, 
dificuldade de trabalho, perda de redes de apoio). Nos filhos, mesmo que apenas 
testemunhem a violência, os impactos são igualmente severos, podendo apresentar 
problemas de comportamento, dificuldades de aprendizagem, internalização de padrões 
violentos, ansiedade e depressão. A dinâmica familiar como um todo é comprometida, com 
a destruição da confiança, do respeito e do afeto. 

As estratégias de intervenção do assistente social devem ser pautadas pela proteção 
integral da mulher e de seus filhos: 

●​ Acolhimento sigiloso e empático: O primeiro contato deve ocorrer em um 
ambiente seguro e privativo, onde a mulher se sinta acolhida, respeitada e livre para 
falar sem julgamentos. A escuta qualificada é fundamental para compreender a 
complexidade da situação, a percepção da mulher sobre a violência e os riscos 
envolvidos. 

●​ Orientação sobre direitos: Informar de forma clara sobre a Lei Maria da Penha, os 
tipos de violência, o ciclo da violência, as medidas protetivas de urgência, e os 
serviços da rede de atendimento especializada. 

●​ Elaboração de um plano de segurança: Construir junto com a mulher estratégias 
para aumentar sua segurança e a de seus filhos, como ter documentos e alguns 
pertences separados para uma fuga de emergência, combinar senhas de perigo com 
pessoas de confiança, identificar rotas de fuga e locais seguros. 

●​ Encaminhamento para a rede especializada: Articular o acesso a Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) para registro de ocorrência e 
solicitação de medidas protetivas, Centros de Referência de Atendimento à Mulher 
(CRAMs) para acompanhamento psicossocial e jurídico, Casas Abrigo (em casos de 



risco iminente de morte), Defensoria Pública, e serviços de saúde para cuidados 
físicos e emocionais. 

●​ Acompanhamento psicossocial: Oferecer suporte continuado para o 
fortalecimento da mulher, o resgate de sua autoestima e autonomia, a superação do 
trauma e a reconstrução de seu projeto de vida. 

●​ Trabalho com os filhos: Avaliar a necessidade de acompanhamento psicossocial 
para as crianças e adolescentes expostos à violência, buscando minimizar os danos 
e promover seu desenvolvimento saudável. 

●​ Considerações sobre o trabalho com o agressor: A Lei Maria da Penha também 
prevê a possibilidade de encaminhamento do agressor para programas de 
reeducação e responsabilização. Essa é uma estratégia importante para a 
prevenção de novas violências, mas deve ser considerada com cautela, sem que 
isso substitua ou minimize a prioridade da proteção à vítima. 

Imagine que a Sra. Fátima procura o CREAS após uma grave agressão física do marido. 
Ela está com hematomas visíveis e muito abalada emocionalmente. O assistente social a 
acolhe, garante sua privacidade e escuta seu relato, identificando que ela vive um ciclo de 
violência há anos, com episódios de humilhação, controle financeiro e agressões físicas 
esporádicas que se intensificaram recentemente. O profissional explica seus direitos, a 
ajuda a pensar em um plano de segurança (ela tem uma irmã que pode abrigá-la 
temporariamente), a acompanha até a DEAM para registrar a ocorrência e solicitar medida 
protetiva de afastamento do agressor. Em seguida, articula com o CRAM para 
acompanhamento psicológico e jurídico e, dependendo do nível de risco, avalia a 
necessidade de encaminhamento para uma Casa Abrigo. O acompanhamento do CREAS 
continua, visando o fortalecimento da Sra. Fátima e a reconstrução de sua vida livre de 
violência. 

Negligência contra Crianças, Adolescentes e Idosos: Identificação e 
Intervenção Protetiva 

A negligência é uma forma de violência caracterizada pela omissão dos cuidados básicos 
necessários ao desenvolvimento físico, emocional e social de uma pessoa que depende de 
outrem, seja ela uma criança, um adolescente ou uma pessoa idosa. Pode se manifestar de 
diversas formas: negligência alimentar (privação de alimentos adequados e em 
quantidade suficiente), negligência de saúde (não levar para consultas médicas, não 
administrar medicamentos), negligência de higiene (falta de cuidados com a limpeza 
pessoal e do ambiente), negligência educacional (não matricular na escola, permitir faltas 
excessivas), negligência afetiva (privação de carinho, atenção, estímulo) ou supervisão 
inadequada (deixar crianças pequenas sozinhas, expor a perigos). 

Sinais de identificação de negligência em crianças/adolescentes podem incluir 
desnutrição ou obesidade por alimentação inadequada, doenças de pele ou infecções 
recorrentes por falta de higiene, ausência de vacinação ou acompanhamento médico, 
evasão escolar ou baixo rendimento, apatia, tristeza excessiva, comportamentos agressivos 
ou retraimento social. Em idosos, a negligência pode se manifestar por desidratação, 
subnutrição, presença de úlceras de pressão (escaras), isolamento social, falta de 
administração de medicamentos prescritos, ambiente doméstico sujo, inseguro ou 
inadequado às suas necessidades. 



É crucial diferenciar negligência de pobreza extrema. Uma família pode não ter 
condições financeiras ou acesso a recursos para prover todos os cuidados necessários, 
sem que haja a intenção de negligenciar. Nesses casos, a intervenção deve focar no acesso 
a direitos e programas sociais que possam suprir essas carências. A negligência intencional 
ou decorrente da incapacidade dos cuidadores de exercerem suas funções (por doença 
mental, dependência química, etc.) exige outras abordagens. 

As estratégias de intervenção do assistente social diante de uma suspeita de 
negligência incluem: 

●​ Investigação cuidadosa da situação: Realizar visitas domiciliares, entrevistas com 
os membros da família e, se necessário e com ética, com profissionais da escola ou 
da saúde que acompanham o caso, para coletar informações e avaliar a gravidade 
da situação. 

●​ Orientação e apoio à família: Buscar compreender as causas da negligência e 
oferecer orientação e suporte para que a família possa superar as dificuldades e 
fortalecer suas capacidades de cuidado. Isso pode envolver encaminhamento para 
cursos de parentalidade, grupos de apoio, ou serviços de saúde mental para os 
cuidadores. 

●​ Acionamento dos órgãos de proteção: Se a orientação e o apoio não forem 
suficientes para cessar a negligência, ou se houver risco iminente à saúde ou à vida 
da pessoa negligenciada, o assistente social tem o dever de acionar o Conselho 
Tutelar (no caso de crianças e adolescentes) ou o Conselho do Idoso e/ou o 
Ministério Público (no caso de pessoas idosas). 

●​ Inclusão da família em programas e serviços de apoio: Articular o acesso a 
programas de transferência de renda (Bolsa Família), benefícios (BPC), serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos, programas de saúde, entre outros que 
possam contribuir para a melhoria das condições de vida e de cuidado. 

●​ Acompanhamento e monitoramento contínuo da situação: Mesmo após os 
encaminhamentos, é importante manter o acompanhamento da família para verificar 
se a situação de negligência foi superada e se os direitos estão sendo garantidos. 

Considere o caso da Dona Maria, uma idosa de 80 anos que vive com o filho, usuário de 
álcool. Vizinhos denunciam ao CRAS que ela passa o dia sozinha, parece estar perdendo 
peso e a casa está sempre muito suja. O assistente social realiza uma visita domiciliar e 
constata a veracidade da denúncia: Dona Maria está magra, desorientada, com pouca 
comida disponível e a casa em péssimas condições de higiene. O filho raramente está 
presente. O profissional aciona imediatamente a Estratégia Saúde da Família para uma 
avaliação médica da idosa, comunica o caso ao Conselho Municipal do Idoso e ao 
Ministério Público. Paralelamente, tenta localizar o filho para uma conversa e 
encaminhamento ao CAPS AD, e busca na rede familiar extensa (outros parentes) alguém 
que possa assumir os cuidados ou auxiliar na busca por uma Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (ILPI), caso seja o desejo de Dona Maria e a melhor alternativa 
protetiva. 

Abuso e Uso Problemático de Substâncias Psicoativas na Família: 
Abordagens e Suporte 



O uso problemático de álcool e outras drogas por um ou mais membros da família é uma 
questão complexa que gera intenso sofrimento e desorganização. É importante diferenciar 
o uso esporádico ou social do abuso e da dependência. O abuso se caracteriza por um 
padrão de uso que traz prejuízos à saúde, às relações sociais ou ao desempenho de papéis 
(trabalho, estudo). A dependência (ou transtorno por uso de substância) é uma doença 
crônica, multifatorial, caracterizada pela perda de controle sobre o uso, pela tolerância 
(necessidade de doses maiores para obter o mesmo efeito) e pela síndrome de abstinência 
na ausência da substância. 

Os impactos do uso problemático na dinâmica familiar são diversos: conflitos conjugais 
e entre pais e filhos, violência doméstica, desestruturação financeira (gastos excessivos 
com a droga, perda de emprego), negligência com os filhos, sobrecarga emocional e física 
dos demais membros, que muitas vezes desenvolvem um padrão de codependência 
(comportamentos disfuncionais na tentativa de controlar o usuário ou de minimizar os 
danos, acabando por reforçar o problema). No indivíduo usuário, os impactos incluem danos 
à saúde física e mental, isolamento social, perda de vínculos afetivos e de projetos de vida. 

As estratégias de intervenção do assistente social devem ser abrangentes e articuladas: 

●​ Acolhimento sem estigma: Tanto o usuário quanto os familiares devem ser 
acolhidos de forma respeitosa, sem julgamentos morais, compreendendo o uso 
problemático como uma questão de saúde que requer cuidado. 

●​ Escuta qualificada: Buscar entender o contexto do uso (quando começou, quais os 
gatilhos, quais as funções que a droga cumpre na vida da pessoa), os fatores de 
risco e de proteção, e a motivação do usuário para a mudança (mesmo que 
incipiente). 

●​ Orientação sobre a rede de atenção: Informar sobre os serviços da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS), especialmente os Centros de Atenção Psicossocial 
Álcool e outras Drogas (CAPS AD), que oferecem tratamento multiprofissional e 
comunitário. Em casos específicos e com muito critério, pode-se considerar o 
encaminhamento para Comunidades Terapêuticas que sigam as normativas legais 
e éticas. 

●​ Estratégias de Redução de Danos (RD): Para usuários que não conseguem ou 
não desejam parar o uso imediatamente, as estratégias de RD visam minimizar os 
prejuízos associados ao uso (ex: troca de seringas para evitar infecções, orientação 
sobre uso mais seguro, oferta de insumos de higiene e alimentação). 

●​ Apoio e orientação à família: Oferecer espaços de escuta e suporte para os 
familiares, que muitas vezes estão exaustos e desorientados. Informar sobre a 
natureza da dependência, sobre a codependência, e sobre a importância do 
autocuidado. Encaminhar para grupos de mútua ajuda como Al-Anon (para 
familiares e amigos de alcoólicos) e Nar-Anon (para familiares e amigos de 
dependentes químicos). 

●​ Articulação intersetorial: O tratamento da dependência química exige uma forte 
articulação entre saúde (CAPS AD, UBS), assistência social (CRAS, CREAS), 
justiça (em casos de conflito com a lei), trabalho e renda (para reinserção social e 
profissional). 



●​ Foco no fortalecimento dos fatores de proteção: Ajudar o usuário e a família a 
identificar e fortalecer seus recursos internos e externos (vínculos afetivos 
saudáveis, espiritualidade, projetos de vida, rede de apoio). 

Por exemplo, o Sr. Carlos procura o CRAS porque seu filho de 19 anos, João, está usando 
maconha e cocaína, abandonou os estudos, não trabalha e tem furtado objetos de casa 
para sustentar o vício. O assistente social acolhe o Sr. Carlos, escuta sua angústia e o 
orienta sobre a importância de um diálogo aberto com João, sem acusações. Propõe uma 
conversa com João (se ele aceitar), onde busca entender sua perspectiva e o informa sobre 
o CAPS AD. Orienta o Sr. Carlos sobre a importância de estabelecer limites claros em casa, 
de não financiar o uso, e o convida para participar de um grupo de orientação a familiares 
no CRAS ou o encaminha para o Nar-Anon. O assistente social também articula com o 
CAPS AD para uma possível abordagem de João pela equipe de saúde. 

Questões de Saúde Mental na Família: Desmistificando e Construindo 
Apoios 

Os transtornos mentais, como depressão, ansiedade, esquizofrenia, transtorno bipolar, 
entre outros, podem ter um impacto profundo na vida do indivíduo e de sua família. É 
fundamental que o assistente social compreenda que essas são condições de saúde que 
requerem tratamento e apoio, e não falhas de caráter ou "fraqueza". Um dos maiores 
desafios é o estigma e o preconceito associados à saúde mental, que dificultam a busca 
por ajuda e geram isolamento e sofrimento. 

A presença de um transtorno mental em um membro da família frequentemente leva à 
sobrecarga dos familiares cuidadores, que podem experimentar estresse, ansiedade, 
depressão e dificuldades em conciliar o cuidado com outras responsabilidades (trabalho, 
outros filhos). A dinâmica familiar pode ser afetada por dificuldades de comunicação, 
conflitos, isolamento do membro com transtorno mental e dificuldades na capacidade 
funcional da família como um todo. 

As estratégias de intervenção do assistente social visam desmistificar a doença mental 
e construir uma rede de apoio: 

●​ Acolhimento empático e desmistificação: Oferecer um espaço de escuta seguro 
para a pessoa com transtorno mental e seus familiares, ajudando a combater o 
estigma e a fornecer informações claras e acessíveis sobre a condição. 

●​ Orientação sobre a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS): Informar sobre os 
diferentes serviços disponíveis, como os CAPS (em suas diversas modalidades: 
CAPS I, II, III para transtornos mentais graves e persistentes; CAPS AD para álcool 
e drogas; CAPS i para crianças e adolescentes), as Unidades de Acolhimento 
(UA), os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT), e os ambulatórios de saúde 
mental. O modelo de atenção da RAPS é baseado no cuidado em liberdade, no 
território e com foco na reinserção social. 

●​ Apoio e orientação aos familiares cuidadores: Oferecer informações sobre o 
transtorno específico, estratégias de manejo no dia a dia, e, crucialmente, sobre a 
importância do autocuidado do cuidador (reservar tempo para si, buscar apoio 
emocional, evitar o esgotamento). 



●​ Articulação com os serviços de saúde mental: Trabalhar em conjunto com as 
equipes dos CAPS e outros serviços de saúde para a construção de um Projeto 
Terapêutico Singular (PTS) para o usuário, garantindo que as necessidades 
sociais, econômicas e familiares sejam consideradas no plano de tratamento. 

●​ Incentivo à participação em grupos de apoio e associações de familiares: 
Esses espaços podem oferecer suporte emocional, troca de experiências e 
fortalecimento para enfrentar os desafios. 

●​ Defesa de direitos da pessoa com transtorno mental: Auxiliar no acesso a 
benefícios previdenciários (como o BPC, se for o caso), na defesa contra a 
discriminação e na promoção de sua inclusão social e autonomia. 

Considere uma família onde a mãe, Dona Lúcia, desenvolveu uma depressão profunda 
após a perda do marido, isolando-se em casa, negligenciando os cuidados pessoais e com 
os filhos adolescentes. Os filhos procuram ajuda na UBS, que aciona o assistente social do 
NASF-AB ou do CRAS. O profissional acolhe os filhos, realiza uma visita domiciliar para 
conversar com Dona Lúcia (com muita sensibilidade e paciência), articula com a equipe da 
UBS para uma avaliação médica e psiquiátrica, e busca o encaminhamento de Dona Lúcia 
para o CAPS. Paralelamente, oferece suporte aos filhos, orientando-os sobre como lidar 
com a situação, e trabalha com a família no fortalecimento dos vínculos e na reorganização 
da rotina doméstica. 

A Intersetorialidade como Chave para Intervenções Eficazes nessas 
Situações Complexas 

Fica evidente, ao discutir cada uma dessas situações específicas, que a intersetorialidade 
não é uma opção, mas uma necessidade imperativa. A violência doméstica 
frequentemente está associada a questões de saúde física e mental da vítima e, por vezes, 
do agressor; a negligência pode ter raízes na pobreza, na falta de acesso à educação e à 
saúde, ou em problemas de saúde mental dos cuidadores; o uso problemático de 
substâncias e os transtornos mentais graves demandam uma interface constante entre a 
assistência social, a saúde mental, a atenção básica, e, não raro, o sistema de justiça e as 
políticas de trabalho e renda. 

A articulação eficaz entre os diferentes serviços e políticas – Assistência Social, Saúde 
(mental, atenção básica, especializada), Educação, Sistema de Justiça (Conselho Tutelar, 
Varas, Ministério Público, Defensoria Pública), Segurança Pública, Organizações da 
Sociedade Civil – é a chave para oferecer um cuidado integral e resolutivo. Isso requer 
fluxos de comunicação bem definidos, protocolos de atendimento conjunto (quando 
possível), e uma cultura de colaboração e corresponsabilização. 

O assistente social muitas vezes se encontra no papel de "costurar" essa rede em torno do 
caso, identificando os serviços necessários, realizando os encaminhamentos qualificados, 
participando de reuniões de discussão de caso interinstitucionais e monitorando a 
efetividade das ações conjuntas. Os desafios são muitos – falta de vagas nos serviços, 
dificuldade de acesso, divergências de abordagem entre os diferentes setores, burocracia – 
mas a persistência na busca pela articulação é fundamental para garantir que as famílias 
recebam a proteção e o suporte de que necessitam em sua integralidade. Um exemplo 
clássico é o atendimento a uma criança vítima de abuso sexual intrafamiliar, que exigirá a 



atuação coordenada do Conselho Tutelar (medidas protetivas), do CREAS 
(acompanhamento psicossocial da criança e da família não agressora), da Delegacia 
Especializada (investigação), do IML (exames), dos serviços de saúde (tratamento de 
possíveis lesões ou ISTs, acompanhamento psicológico da vítima) e, possivelmente, do 
sistema de justiça para responsabilização do agressor e garantia dos direitos da criança. 
Sem uma forte articulação intersetorial, o atendimento será fragmentado e ineficaz. 

 

Instrumentais Técnico-Operativos do Serviço Social: 
Relatórios, Pareceres, Laudos Sociais e o Uso de 
Prontuários Familiares 
A prática do Serviço Social, para além da intervenção direta e da relação face a face com os 
usuários, exige um rigor técnico na sistematização e comunicação de suas análises e 
ações. Os instrumentais técnico-operativos, como relatórios, pareceres, laudos e 
prontuários, não são meras formalidades burocráticas, mas ferramentas estratégicas que 
conferem materialidade, historicidade e fundamentação ao trabalho profissional. Eles são 
essenciais para subsidiar o planejamento, a execução e a avaliação das intervenções, para 
a comunicação com outros profissionais e instituições, para a defesa de direitos e, inclusive, 
para a produção de conhecimento sobre a realidade social. Dominar a elaboração e o uso 
adequado desses instrumentais é uma competência indispensável para o assistente social. 

A Importância da Documentação Técnica no Cotidiano Profissional 

A necessidade de documentar as ações e análises no Serviço Social decorre de múltiplas 
razões, todas elas interligadas e fundamentais para a qualificação da prática. 
Primeiramente, a documentação técnica serve como registro histórico e memória do 
atendimento prestado a indivíduos, famílias ou grupos. Esse histórico é vital para 
compreender a trajetória dos usuários, as intervenções já realizadas, os avanços e os 
desafios persistentes, evitando a perda de informações e a repetição desnecessária de 
ações, especialmente em casos de longa duração ou quando há troca de profissionais. 

Além disso, uma documentação bem elaborada subsidia o planejamento e a avaliação 
contínua da intervenção. Ao registrar de forma sistemática os dados coletados, as 
análises realizadas e as ações implementadas, o assistente social dispõe de elementos 
concretos para refletir sobre sua prática, identificar a necessidade de ajustes no plano de 
acompanhamento e avaliar a efetividade de suas estratégias. A documentação também é 
crucial para a comunicação interinstitucional e interdisciplinar, permitindo que outros 
profissionais e serviços da rede tenham acesso a informações relevantes (respeitando-se o 
sigilo) para um trabalho articulado e complementar. 

Em muitas situações, os documentos técnicos elaborados pelo assistente social são 
decisivos para a garantia de direitos dos usuários, seja para o acesso a benefícios sociais, 
para a obtenção de vagas em serviços, para subsidiar decisões judiciais em favor da 
proteção de crianças, idosos ou mulheres em situação de violência, entre outras. Eles 



também conferem responsabilização profissional, pois o assistente social é responsável 
técnica e eticamente pelas informações e análises que registra e compartilha. Por fim, a 
sistematização das informações e das experiências através da documentação pode 
contribuir para a produção de conhecimento sobre as expressões da questão social e 
sobre as metodologias de intervenção do Serviço Social. 

Os princípios que devem nortear a elaboração da documentação técnica incluem: 
clareza na exposição das ideias, objetividade ao se ater aos fatos relevantes, concisão 
para evitar informações desnecessárias, precisão no uso dos termos e na descrição dos 
dados, fundamentação teórico-metodológica e legal para embasar as análises, uso de 
linguagem técnica, porém respeitosa e acessível (evitando jargões excessivos ou termos 
estigmatizantes), e, acima de tudo, o compromisso inabalável com o sigilo profissional e 
os preceitos éticos. Os instrumentais não são apenas descritivos; eles possuem uma 
dimensão investigativa (ao apurar e analisar dados), interventiva (ao subsidiar ações) e, por 
vezes, pedagógica (ao orientar e informar). 

Imagine um assistente social que acompanha uma família no CRAS ao longo de dois anos. 
Durante esse período, ele registra em prontuário todas as evoluções do caso, as 
orientações fornecidas, os encaminhamentos realizados, e elabora relatórios para 
programas específicos. Se essa família se muda para outro município e busca o CRAS 
local, o novo assistente social, com a devida autorização da família para o 
compartilhamento de informações, pode ter acesso a esse histórico, o que facilitará a 
continuidade do acompanhamento, evitando que a família tenha que recontar toda a sua 
história e que o profissional parta do zero. Esse é um exemplo simples da importância 
prática da documentação. 

O Relatório Social: Descrevendo e Analisando Situações 

O Relatório Social é um dos instrumentais mais frequentemente utilizados pelo assistente 
social. Sua finalidade principal é apresentar, de forma descritiva e interpretativa, uma 
determinada situação social vivenciada por indivíduos, grupos ou famílias, com o objetivo 
de subsidiar uma decisão, um encaminhamento, o planejamento de uma intervenção, ou 
simplesmente para registrar o acompanhamento de um caso. Ele é uma peça fundamental 
para dar visibilidade às condições de vida dos usuários e às análises do profissional. 

Embora a estrutura básica de um Relatório Social possa variar um pouco conforme a 
instituição ou a finalidade específica, alguns elementos são comuns e essenciais: 

1.​ Identificação: Deve conter os dados do profissional que o elabora (nome, CRESS, 
cargo), da instituição, do usuário ou família a que se refere (nome, endereço, dados 
relevantes para o contexto), e, se for o caso, do solicitante do relatório (juiz, outro 
serviço, etc.). 

2.​ Objetivo do Relatório: Indicar claramente qual a finalidade do documento (Ex: 
"Relatório Social para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada"; 
"Relatório de acompanhamento familiar para o Programa X"). 

3.​ Metodologia Utilizada: Descrever brevemente os instrumentos e técnicas 
empregados para a coleta de dados e análise da situação (Ex: "O presente relatório 



baseia-se em entrevistas individuais e familiares, visita domiciliar realizada em 
DD/MM/AAAA, análise de documentos e contatos com a rede de serviços"). 

4.​ Histórico/Descrição da Situação: É o corpo principal do relatório, onde se 
apresentam os fatos relevantes, a composição familiar, a história de vida (aspectos 
pertinentes ao objetivo), as condições socioeconômicas, de saúde, educação, 
moradia, trabalho, as relações familiares e comunitárias, e as demandas 
apresentadas. A descrição deve ser clara, objetiva e baseada em evidências. 

5.​ Análise da Situação: Nesta parte, o assistente social vai além da mera descrição e 
realiza uma interpretação crítica dos dados apresentados, à luz do referencial 
teórico-metodológico e ético-político do Serviço Social. Analisa as causas e 
consequências dos problemas, as vulnerabilidades e potencialidades, e a dinâmica 
da situação social. 

6.​ Encaminhamentos/Sugestões/Conclusão (quando pertinente): Dependendo do 
objetivo do relatório, pode-se incluir sugestões de encaminhamentos, propostas de 
intervenção, ou uma breve conclusão sobre a situação. 

7.​ Local, Data e Assinatura: Indispensáveis para a validade do documento. 

Existem diferentes tipos de Relatório Social, como o relatório informativo (apenas 
descreve uma situação), o relatório de acompanhamento (registra a evolução de um caso 
ao longo do tempo), o relatório de encaminhamento (subsidia o envio do usuário para outro 
serviço), ou relatórios para fins judiciais (que muitas vezes se aproximam do laudo ou 
parecer, dependendo do grau de análise e da resposta a quesitos). 

Considere um assistente social do sistema prisional que precisa elaborar um relatório sobre 
as condições sociofamiliares de um detento que pleiteia a progressão de regime. O relatório 
incluiria a identificação do detento e do processo; o objetivo de subsidiar a decisão judicial; 
a metodologia (entrevistas com o detento, com familiares, análise do prontuário); a 
descrição da história de vida do detento, seus vínculos familiares atuais, as condições de 
moradia da família, as perspectivas de trabalho e estudo caso ele progrida de regime; uma 
análise sobre os fatores de risco e proteção para a reinserção social; e, possivelmente, uma 
conclusão sobre a existência de suporte familiar e comunitário para o período pós-liberdade. 

O Parecer Social: Emitindo Opinião Técnica Fundamentada 

O Parecer Social é uma manifestação técnica do assistente social sobre uma 
determinada questão ou situação social específica, com base em estudo e análise 
aprofundados. Sua principal finalidade é subsidiar uma decisão de terceiros, sejam eles 
gestores de políticas, outros profissionais, ou autoridades judiciais. A principal diferença em 
relação ao Relatório Social é que o Parecer é explicitamente opinativo e conclusivo 
sobre a questão em foco, embora essa opinião deva ser sempre rigorosamente 
fundamentada. 

A estrutura básica de um Parecer Social geralmente compreende: 

1.​ Identificação: Similar ao relatório. 
2.​ Objeto do Parecer: A questão ou situação específica sobre a qual o profissional irá 

emitir sua opinião técnica (Ex: "Parecer sobre a viabilidade de concessão de 



auxílio-moradia para a família X"; "Parecer sobre a manutenção do acolhimento 
institucional da criança Y"). 

3.​ Considerações/Análise: É a parte mais extensa e crucial, onde o assistente social 
expõe os fundamentos teóricos, legais, éticos e os dados da realidade (coletados 
através de estudo social) que embasam sua opinião. Deve demonstrar o raciocínio 
técnico que levou à conclusão. 

4.​ Parecer Conclusivo: É a opinião técnica propriamente dita, apresentada de forma 
clara, direta e concisa. Geralmente inicia com expressões como "Somos de parecer 
favorável a...", "Somos de parecer desfavorável a...", "Sugerimos que...", 
"Concluímos que...". 

5.​ Local, Data e Assinatura. 

A elaboração de um Parecer Social exige cuidados éticos redobrados, como a garantia 
da imparcialidade (mesmo sendo opinativo, a opinião deve se basear em fatos e análises 
técnicas, não em achismos ou preferências pessoais), a robustez da fundamentação (a 
opinião deve ser sustentada por argumentos consistentes) e a clareza na exposição dos 
argumentos e da conclusão. 

Imagine que uma família solicita ao CRAS uma declaração para isenção da taxa de 
inscrição em um concurso público, alegando vulnerabilidade socioeconômica. O assistente 
social realiza um breve estudo da situação (renda, composição familiar, despesas) e, se os 
critérios da política de isenção forem atendidos, emite um Parecer Social. O objeto seria 
"Análise da situação socioeconômica da família Z para fins de isenção de taxa de 
concurso". Nas considerações, ele descreveria a renda familiar, o número de membros, as 
despesas essenciais, e citaria a legislação pertinente. O parecer conclusivo poderia ser: 
"Diante do exposto e considerando os critérios estabelecidos pela Lei nº XXXX, somos de 
parecer favorável à concessão da isenção da taxa de inscrição para o membro da família 
Fulano de Tal". 

O Laudo Social: Análise Pericial e Conclusiva para Decisões Judiciais 
ou Administrativas 

O Laudo Social é uma peça técnica de maior complexidade e formalidade, geralmente 
com caráter pericial, resultante de um estudo social aprofundado e sistemático. Sua 
principal finalidade é fornecer subsídios técnicos qualificados para uma decisão, 
especialmente no âmbito judicial (varas da infância, da família, criminais) ou em 
processos administrativos que exigem uma análise técnica especializada. Frequentemente, 
o Laudo Social responde a quesitos específicos formulados pela autoridade solicitante 
(juiz, promotor, gestor). 

O Laudo Social exige do assistente social um profundo conhecimento técnico, teórico, 
metodológico e legal, além de uma postura investigativa e analítica rigorosa. O 
profissional pode atuar como perito social (quando nomeado especificamente pelo juiz 
para realizar a perícia em um processo) ou como técnico da instituição que é demandada a 
fornecer o laudo (por exemplo, um assistente social de um CREAS que elabora um laudo 
sobre uma situação de violência intrafamiliar para subsidiar uma decisão judicial sobre 
medidas protetivas). 



A estrutura do Laudo Social é semelhante à do relatório e do parecer, mas com uma 
ênfase ainda maior na descrição detalhada da metodologia, na coleta exaustiva de dados, 
na análise aprofundada e fundamentada, e na resposta clara e objetiva aos quesitos 
formulados, quando houver. A linguagem deve ser precisa, técnica e imparcial. 

Considere um processo judicial de interdição de uma pessoa idosa, onde o juiz solicita um 
Laudo Social para avaliar a capacidade da idosa de gerir sua própria vida e seus bens, e 
para identificar a existência de familiares aptos e dispostos a exercer a curatela. O 
assistente social designado (perito ou do serviço acionado) realizará entrevistas com a 
idosa (utilizando técnicas adequadas para avaliar sua cognição e autonomia), com 
familiares, com profissionais de saúde que a acompanham, visitas domiciliares, e análise de 
documentos médicos e sociais. No Laudo, ele descreverá toda a situação da idosa, suas 
condições de saúde, sua rede de apoio, as relações familiares, e responderá aos quesitos 
do juiz, por exemplo: "A interditanda possui capacidade de expressar suas vontades? 
Existem conflitos familiares que possam prejudicar o exercício da curatela? Qual familiar 
apresenta melhores condições para assumir tal encargo?". O laudo fornecerá elementos 
cruciais para a decisão judicial, mas é importante frisar que a decisão final sobre a 
interdição e a nomeação do curador é sempre do juiz; o laudo subsidia essa decisão com o 
olhar técnico do Serviço Social. 

O Prontuário Familiar (ou Prontuário do Usuário): Memória e 
Instrumento de Acompanhamento 

O Prontuário Familiar (ou Prontuário do Usuário/Indivíduo) é o conjunto organizado de 
documentos e registros sistemáticos sobre todo o atendimento prestado a uma 
família ou indivíduo por um determinado serviço ou profissional. Ele constitui a memória 
viva do caso e é um instrumento essencial para o planejamento, o acompanhamento 
longitudinal e a avaliação da intervenção socioassistencial. 

O conteúdo de um prontuário pode variar um pouco entre instituições, mas geralmente 
inclui: 

●​ Ficha de identificação/Cadastro: Com os dados básicos da família e de seus 
membros. 

●​ Registro do acolhimento inicial: Com a demanda apresentada e os primeiros 
encaminhamentos. 

●​ Estudo Social: O registro detalhado das informações coletadas. 
●​ Diagnóstico Social: A análise interpretativa da situação. 
●​ Plano de Intervenção/Acompanhamento Familiar: Com os objetivos, metas e 

estratégias pactuadas. 
●​ Evolução do caso: Registros cronológicos e datados de todos os atendimentos, 

contatos telefônicos, visitas domiciliares, encaminhamentos realizados, contatos 
com a rede de serviços, avanços, dificuldades, e qualquer informação relevante para 
o acompanhamento. 

●​ Cópias de documentos importantes: Relatórios, pareceres, laudos elaborados ou 
recebidos, ofícios, declarações, documentos da família (com consentimento), etc. 

Alguns princípios são fundamentais para o preenchimento adequado do prontuário: 



●​ Registro objetivo, claro, conciso e legível: A informação deve ser facilmente 
compreensível. 

●​ Data e assinatura (ou identificação clara do profissional) em todos os 
registros. 

●​ Uso de linguagem técnica, mas respeitosa: Evitar termos pejorativos, 
estigmatizantes ou linguagem excessivamente coloquial. Focar nos aspectos 
relevantes para a intervenção profissional. 

●​ Garantia do sigilo e da confidencialidade das informações: O prontuário contém 
informações íntimas e sensíveis, e seu acesso deve ser restrito aos profissionais 
diretamente envolvidos no atendimento, conforme as normas éticas e legais. 

O prontuário não é apenas um repositório de informações, mas uma ferramenta de gestão 
do trabalho e de garantia da continuidade e qualidade do atendimento, especialmente 
em casos de substituição ou ausência do profissional titular. Ele permite que outro 
profissional possa rapidamente se inteirar da situação e dar prosseguimento ao 
acompanhamento sem grandes perdas para a família. 

Imagine um prontuário de uma família acompanhada no PAIF do CRAS. Ele começaria com 
a ficha de cadastro. Em seguida, o registro do primeiro acolhimento, onde a Sra. Joana 
relatou dificuldades financeiras após a perda do emprego do marido. Depois, o registro da 
visita domiciliar, com a descrição das condições de moradia e da dinâmica familiar. O 
diagnóstico apontando para vulnerabilidade econômica e fragilidade de vínculos 
comunitários. O plano de acompanhamento, com metas como a inclusão no CadÚnico, a 
busca por qualificação profissional para o casal e a participação das crianças no Serviço de 
Convivência. A cada novo atendimento, o assistente social registraria a data, os assuntos 
tratados, as orientações dadas, os encaminhamentos, e a evolução da família em relação 
às metas. Por exemplo: "DD/MM/AAAA – Sra. Joana compareceu ao CRAS. Informou que o 
marido iniciou o curso de eletricista. Ela participou da oficina de geração de renda e está 
animada com a possibilidade de vender artesanato. Solicitou orientação sobre matrícula 
escolar do filho mais novo. Encaminhada para a Secretaria de Educação. Próximo 
atendimento agendado para..." 

A Dimensão Ética e o Sigilo Profissional na Elaboração e Uso dos 
Instrumentais 

A elaboração e o uso de todos esses instrumentais técnico-operativos estão 
intrinsecamente ligados à dimensão ética da profissão e ao dever de sigilo. O Código de 
Ética Profissional do Assistente Social é claro ao estabelecer o sigilo como um direito do 
usuário e um dever do profissional, visando proteger a privacidade e a confiança 
depositada. 

As informações contidas nos relatórios, pareceres, laudos e prontuários são, em sua 
maioria, de natureza confidencial. O assistente social deve ter o máximo cuidado ao coletar, 
registrar, armazenar e compartilhar essas informações. O compartilhamento de 
informações com outros profissionais ou serviços só deve ocorrer com o 
consentimento informado do usuário (ou de seu representante legal), e apenas naquilo 
que for estritamente necessário para a continuidade do atendimento ou para a garantia de 
um direito. 



Existem situações excepcionais de quebra de sigilo, previstas em lei e no Código de 
Ética, como em casos de grave e iminente risco à vida ou à integridade física do usuário ou 
de terceiros, ou por determinação judicial. Mesmo nessas situações, o profissional deve 
analisar criticamente a necessidade da quebra e revelar apenas o indispensável para a 
finalidade a que se destina. 

A responsabilidade do profissional pela veracidade, qualidade e fundamentação das 
informações registradas é enorme. Um relatório mal elaborado, um parecer sem 
fundamentação ou um laudo com informações imprecisas podem ter consequências graves 
para a vida dos usuários. Portanto, o rigor técnico e o compromisso ético devem ser 
inseparáveis. 

Considere que um juiz solicita ao assistente social de um CREAS um relatório completo 
sobre o acompanhamento de uma adolescente vítima de violência sexual, para um 
processo que corre em segredo de justiça. O profissional, mesmo diante de uma 
determinação judicial, deve analisar cuidadosamente quais informações são pertinentes ao 
processo e quais podem expor desnecessariamente a intimidade da adolescente. Ele 
elaborará o relatório focando nos aspectos relevantes para a decisão judicial, protegendo ao 
máximo a privacidade da jovem e informando-a sobre o envio do documento e seu 
conteúdo (na medida do possível e adequado à sua idade e maturidade). O cuidado com o 
armazenamento seguro desse relatório, tanto no CREAS quanto no sistema de justiça, 
também é uma responsabilidade compartilhada para garantir o sigilo. 


	Após a leitura do curso, solicite o certificado de conclusão em PDF em nosso site: www.administrabrasil.com.br 
	Origens e Evolução Histórica do Serviço Social e o Atendimento a Famílias em Vulnerabilidade 
	As Raízes da Assistência: Caridade, Filantropia e as Primeiras Formas de Ajuda Organizada 
	O Impacto da Revolução Industrial e a Emergência da "Questão Social" 
	O Nascimento do Serviço Social como Profissão: Pioneirismo e Primeiras Metodologias 
	A Trajetória do Serviço Social no Brasil: Influências, Desafios e Particularidades 
	A Evolução do Conceito de Família e Vulnerabilidade na Perspectiva do Serviço Social 
	Marcos Legislativos e Políticos que Moldaram o Atendimento às Famílias 
	As Transformações Paradigmáticas: Do Assistencialismo à Garantia de Direitos e Empoderamento 
	Desafios Históricos Persistentes e a Repercussão na Prática Contemporânea com Famílias Vulneráveis 

	Conceituando Vulnerabilidade Social: Múltiplas Dimensões e Identificação Prática em Contextos Familiares 
	Para Além da Pobreza: Desvendando o Conceito de Vulnerabilidade Social 
	As Dimensões da Vulnerabilidade: Uma Análise Multifacetada 
	Identificando Sinais de Vulnerabilidade no Cotidiano Familiar: Ferramentas e Olhares Sensíveis 
	Ciclos de Vida da Família e Vulnerabilidades Específicas 
	Interseccionalidade: Quando Diferentes Marcadores de Vulnerabilidade se Cruzam 
	Da Identificação à Ação: A Responsabilidade Ética do Profissional 

	Marco Legal e Políticas Públicas de Proteção Social à Família: Direitos, Deveres e Acesso a Serviços 
	A Constituição Federal de 1988: A Família como Base da Sociedade e o Dever de Proteção do Estado 
	A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS - Lei nº 8.742/1993): Estruturando a Política de Assistência 
	O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): Proteção Integral e Prioridade Absoluta 
	O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003): Garantindo Dignidade e Direitos na Terceira Idade 
	A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006): Combatendo a Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
	A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Organizando a Rede de Proteção 
	Outras Políticas Setoriais e sua Interface com a Proteção Familiar: Saúde, Educação, Habitação e Trabalho 
	Deveres da Família, da Sociedade e do Estado na Proteção Social 
	O Acesso a Serviços e Benefícios: Desafios, Caminhos e o Papel do Assistente Social como Mediador 

	Metodologias de Intervenção do Serviço Social com Famílias: Acolhimento, Estudo Social, Diagnóstico e Plano de Intervenção 
	O Acolhimento como Ponto de Partida: Estabelecendo Vínculo e Confiança 
	O Estudo Social: Desvendando a Realidade Familiar em Sua Multidimensionalidade 
	O Diagnóstico Social: Interpretando os Dados e Compreendendo a Dinâmica da Vulnerabilidade 
	O Plano de Intervenção (ou Plano de Acompanhamento Familiar): Construindo Caminhos e Estratégias 
	A Intervenção Propriamente Dita: A Práxis do Assistente Social no Cotidiano 
	Monitoramento e Avaliação do Processo: Ajustando Rotas e Medindo Resultados 
	O Encerramento do Caso ou a Reconfiguração do Acompanhamento: Novos Ciclos e Desafios 

	Técnicas de Entrevista, Escuta Qualificada e Mediação de Conflitos no Contexto Familiar 
	A Entrevista como Ferramenta Central: Planejamento, Condução e Tipos 
	A Arte da Escuta Qualificada: Ouvir Além das Palavras 
	Mediação de Conflitos Familiares: Facilitando o Diálogo e a Construção de Soluções 
	Desafios e Considerações Éticas na Aplicação dessas Técnicas 

	A Importância da Articulação em Rede e o Trabalho Intersetorial no Atendimento a Famílias Vulneráveis 
	Compreendendo o Conceito de Rede Social e Rede de Serviços 
	O Trabalho em Rede: Objetivos, Princípios e Vantagens 
	Intersetorialidade: Dialogando com as Diferentes Políticas Públicas 
	Mapeamento de Recursos e Construção de Fluxos de Atendimento 
	O Papel do Assistente Social como Articulador da Rede 
	Estratégias para Fortalecer o Trabalho em Rede e a Intersetorialidade 
	Desafios e Limites da Articulação em Rede e do Trabalho Intersetorial 

	Estratégias de Intervenção em Situações Específicas: Violência Doméstica, Negligência, Abuso de Substâncias e Questões de Saúde Mental na Família 
	Enfrentando a Violência Doméstica: Ciclos, Impactos e Estratégias de Proteção 
	Negligência contra Crianças, Adolescentes e Idosos: Identificação e Intervenção Protetiva 
	Abuso e Uso Problemático de Substâncias Psicoativas na Família: Abordagens e Suporte 
	Questões de Saúde Mental na Família: Desmistificando e Construindo Apoios 
	A Intersetorialidade como Chave para Intervenções Eficazes nessas Situações Complexas 

	Instrumentais Técnico-Operativos do Serviço Social: Relatórios, Pareceres, Laudos Sociais e o Uso de Prontuários Familiares 
	A Importância da Documentação Técnica no Cotidiano Profissional 
	O Relatório Social: Descrevendo e Analisando Situações 
	O Parecer Social: Emitindo Opinião Técnica Fundamentada 
	O Laudo Social: Análise Pericial e Conclusiva para Decisões Judiciais ou Administrativas 
	O Prontuário Familiar (ou Prontuário do Usuário): Memória e Instrumento de Acompanhamento 
	A Dimensão Ética e o Sigilo Profissional na Elaboração e Uso dos Instrumentais 


